
Mensagem nO 42/2013 
Aviso 124/2013 - C.Civil 

TVR N° 232, DE 2013 
(Do Poder .Executivo) 

Submete à apreciação do Congressó Nacional o ato constante da Portaria nO 
1235, de 30 de novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Ação Social EI Shadai a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Ipirá, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)). 



-"'----"----- -------~:. --------

Mensagem nQ 42 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 1.228, de 30 de novembro de 201 O - Associação Mato Perso de 
Comunicação, no município de Flores da Cunha - RS; 

2 - Portaria nQ 1.230, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Água Viva - ARCA, no município de Santa Bárbara do Sul- RS; 

3 - Portaria ~ 1.235, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Ação Social EI Shadai, no município de Ipirá - BA; 

4 - Portaria nQ 1.236, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Alternativa Paraisopolense de Radiodifusão, no município de Paraisópolis - MG; 

5 - Portaria nQ 1.239, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
e Proteção Ambiental de Rio Azul, no município de Rio Azul- PR; 

6 - Portaria nQ 1.241, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão, no município de Mata Verde - MG; 

7 - Portaria nQ 1.242, de 30 de novembro de 2010 ....:. Associação Cultural e 
Artística Resgate Vida de Holambra, no município de Holambra - SP; 

8 - Portaria nQ 1.243, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Tuiuti, no município de Tuiuti - SP; 

9 - Portaria nQ 1.276, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária Rio 
Grande, no município de Ibiraci - MG; 

10 - Portaria nQ 1.277, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Radioronica 
Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR, no município de Campos Gerais - MG; 

11 - Portaria nQ 1.315, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária Água Limpa, no município de Água Limpa - GO; 

12 - Portaria nQ 127, de 17 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidade 
Nova de Jauru - ACOCINJA, no município de Jauru - MT; 

13 - Portaria nQ 136, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia, no município de 
Cidelândia - MA; 
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14 - Portaria nº- 138, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Guarantã do Norte, no município de Guarantã do Norte - MT; 

15 - Portaria nº- 139, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão de 
Afogados da Ingazeira, no município de Afogados da Ingazeira - PE; 

16 - Portaria nº- 153, de 24 de maio de 2011 - Associação Cultural e Comunitária 
Rádio Livre Taquari FM, no município de Alto Taquari - MT; 

17 - Portaria nº- 154, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Joaquim Pires, no município de Joaquim Pires - PI; 

18 - Portaria nº- 158, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidadã e 
Cultural do Planalto do Sul, no município de Teodoro Sampaio - SP; 

19 - Portaria nº- 167, de 6 de junho de 2011 - Associação Rural de Rádio· 
Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, no município de TartarugaIzinho - AP; 

20 - Portaria nº- 187, de 6 de junho de 2011 - Associação dos Cavaleiros de Bom 
Sucesso de Itararé, no município de Bom Sucesso de Itararé - SP; 

21 - Portaria nº- 203, de 6 de junho de 2011 - Associação Difusora Comunitária 
do Catete, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

22 - Portaria nº- 231, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural Itatiaia FM, no município de São José do Jacuípe - BA; e 

23 - Portaria nº- 532, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Saldanhense de 
Desenvolvimento Comunitário, no município de Saldanha Marinho - RS. 

Brasília, 1 8 de fe ve re i ro de 2013. 
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EM nº. 311/2011- MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social EI 
Shadai, no Município de Ipirá, Estado da Bahia, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e. a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53640.000260/00, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N~ 1235 DE 3 O DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso li do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei ~ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53640.000.260/00 

.. ~ da PARECER N~ 0087/201 O/MGT/CGCE/CONJUR-MC/ AGU, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social 
El Shadai, com sede na Praça Roberto Cintra, s/n~ - Centro (antiga Praça da Bandeira), no município de 
Ipirá, Estado da Bahia, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 12° 09' 24"S e longitude em 39° 44' 26"W, utilizando a 
freqüência de 1 05,9 MHz. 

Art. JQ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA , 

PORTARIA 

( 
Processo Administrativo n° 53640.000260/00 

Art. 1°-

". 

Nome da Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão e AçiÍô"'SQ,çial 
El'Shadai"'~' " 

Sede: Praça Roberto Cintra, s/n - Centro (antiga Praça da Bandeira) 
, 

Município: Ipirá 

Estado: Bahia 

Art. 3°-

ICoordenadas: Latitude em 12°09'24"S e Longitude em 39°44'26"WI 

~regüência: 105,9 Mhzl .., 
~ 

i 
i 

Número de Volumes: 01 (UD1) 
~ 

;:. 

(J 1 ,J<" 1-' ',) I I, ,0-, , ' (1 ,-, 
.~ /)\ I' . /'1 1(.1 t::J ·' .' \, ,~1..Á v'{.!'-:.I/I) 

() 
;,r-:.. 

), ~~ , f'" C'" \,') 
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Exce/entíssimo Senhor Ministro das Comunicaçoes 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E 
ACÃO SOCIAL EL SHADAY, inscrita no CN P] IM F sob nO 
Ü3.347.890íÜ001-09, no Estado da Bahia, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada , vem 
mui respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com 
centro localizado na Praça da Bandeia, 266, Sala 104 ,bairro centro, 

'1 Cep:446001000, na cidade Ipírá- Bahia,de coordenadas geográficas 
(12) (09 Y ( 26 ) " S de latitude e (39 )0 (44 Y C 14 ) " W de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação 
( torre antena) . 
Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço 
nos termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado paio Decreto nO 
2.615, de 03 de junho de 1998 . 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Ipirá- Bahia, 09 de junho de 1999. 

Tel: ( Oxx75) 9137 - 0260 
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OFÍCIO N°. 0001/00 EM : 09. .de jllnho de 2000. 
DO : Presidente da Associação Comunitária de Radiodifusão El' Shaday 
ENDEREÇO: Praça da Bandeira,266, Sala 104 - Centro - Ipirá - .tla 
AO : Ilmo SI. FERNANDO ANTONIO ORNE LAS DE ALMEIDA-

. Delegado interino do Ministério das Comunicações da Bahia 
LOCAL: Si\L V ADOR - BA 

Em atenção ao seu ofício n° 0227/00 emitido em 29 de maio de 
2000, estamos enviando em anexo, documento padrão de inscrição ao Serviço 
da Rádio Comunitária, devidamente preenchido, protocolado nesta delegacia 
sob n° 0525 de 25 de maio deste. 

Atenciosamente, 



'age: 1 Document Name: 'untitled 
" 

ANATEL - SITAR RADIODIFUSAO RR - ER8 Ok'oJ \a.._---_--------------------------------------------------------------------- ~~--
INCLUSAO DE PEDIDOS DE OUTORGA DE RADIO COMUNITARIA (CONSULTA) 

LOCAL ESTACA0: IPIRA - UF: BA 
----------------------------- DADOS DA ENTIDADE --------------------------
ENTIDADE ( ASSOC.COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAY. 
CGC 03347890000109 
N. PROCESSO: ( 53640 . 000260 / 00 ) 

------------------------------ ENDERECO DA SEDE ----------------------------
Praça da Bandeira, nO.266, sala nO.104 - Centro. 

E/OU BAIRRO : Centro. 
ENDERECO 
DISTRITO 
MUNICIPIO 
TELEFONE 

IPIRA UF BA CEP 
DDD ( 75) NUM.: ( 9370260 ) FAX: DDD ( ) NUM.: 

446000 

----------------- INFORME AS COORDENADAS DO LOCAL DA ESTACA0 ---------------

LATITUDE : ( 12 09 56 S ) (FORMATO: GGMMSSD) LONGITUDE : 
1GITE (S)SIM PARA INCLUSAO DOS DADOS OU (N)NAO PARA CANCELAR , ' 

39 44 14 W 
s ) 

~-------------------------------------------------------------------------

S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS: / 

Date: 28/06/ O Time: 11:08:10 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DELEGACIA NO ESTADO DA BAHIA 

ASSUNTO: Remessa de Autos 

A Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado da 
Bahia/Sergipe, devido a sua extinção, conforme Decreto 4471/2002 de 
18.11.2002, encaminha os presentes autos para as providências a serem 
adotadas pelo Ministério das Comunicações, com o seguinte encerramento de 
número de folha: 

Folha anterior: -= .......... ,: ....... =0,,-7:.--_ 
EstaAolha. __ ....:D1..:..L-..~"-...s..Q.::....-J::1~_ 

Salvador )Zde novembro de 2002 

FERNANDO A T I~~EIDA 
Deleg d Interino da DMC/~~L( 
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Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sflla 1 04,Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPU: p3:347~'89P/0001-09 
" 

\, 
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Excelentíssimo Senhor Ministro de EstadQ dàs,,,Comupicações, 
L_.. '"'",,~_~~o,_r;'C-

\, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL 

EL'SHADAI, inscrita no CNPJ sob n° 03.347.890/0001-09, com sede à Praça da 

Bandeira nO 266, sala 104, Centro, na cidade de Ipirá no Estado da Bahia, CEP 

44600.000 Telefone (076) 3264-3601 (contato) correio eletrônico 

elshadai@ipiranet.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n° 

1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro 

localizado na Praça da Bandeira, n0266, Sala 104, Centro, CEP44600-000, na 

cidade de Ipirá no estado da Bahia, de coordenadas geográficas 12°09'22,4" S de 

latitude e 39°44'26,7" W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de 

sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 

registro de dados no Sistema de informação do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária - Sistema RAdCom para conhecimento, pelo Ministério das 

Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço na localidade 

informada, não gerando qualquer direito referente á autorizaçã,~,_, p~r~.<:el~~l.i 
"'\:"f'\II'~C' p\ 11",'\ \Ll", t'I:L.,.1 ' ." 

execução. 

Erundino Lima Alves 
Presidente 
CPF: 382.993.725/34 

:;; "::' ")J --:;1 -' '- ' , -" 

o 
/fe.,a I_,_~e 

IPir~,~~~<i: 
8R.ú, :::fuJI .. DF 
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Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirál BA f\ ~ 

CEP : 446001000 CNPJ: 03.347.89010001-09 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, .. ', ~ -" "I. 

r· 
I 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL 

EL'SHADAI, inscrita no CNPJ sob n° 03.347.89010001-09, com sede na Praça de 

Bandeira, n° 266, sala 104, Centro, na cidade de Ipirá, Estado da Bahia, CEP 

44600-000, Telefone [075] 3254-3501, (contato) correio eletrônico 

elshadai@ipiranet.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso 03/2006, apresentar a documentação 

de que trata o item 7 da Norma n° 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n° 103, de 23 de janeiro de 

2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subsequente. 

Nestes termos 

Pede deferimento 

~M~nv ~~1U6 
Erundino Lima Alves 
Presidente 
CPF: 382.993.725/34 

Ipirá, 02 de janeiro de 2008. 
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I - RElAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de lnscrição no Cadastro Nacionaldé'Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ/MF " ' 

" .' .. - -,_ .. _ .. ~~, 

,2 - Estatuto Sodal, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada'; 
, -.' -' ,', 

4 - Ata'de eleição da diretoria em exercício, devid~ménte registrada 

, 5 - Relação contendo o nome de todos os associa~os pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores sãe brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

Sim - Não 

Sim 'Não 

x 
Sim Não ", 

X .' :., 

Sim Não, 

Sim Não 

- ,.'" '.:::Prova de que seus diretóres são'maiores de déloitoanosóu emandfíados" . Sim " Não ' 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

IX' 
Sim 

><" 
Sim 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas esta- Sim 
belecidas para o Serviço' , 

Não 

Não 

Não 

11 - Declaração, assinada pelo representante lega" de que a entidade não é executante de qualquer moda 1- Sim Não 
idade de serviço de radiodifl,lsão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro direti~:..j,--'--.,.+-_--1 
vo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 1'\.1'" 
execução de qualquer dos serviços mencionados IA 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, se Sim Não 
houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do sistema Sim Não 
irradiante possibilita o atendimento do disposto nó subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar ~--.+-_-I 
n° 1/2004 ~ 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, confirmando as Sim Não 
coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação I:-:-~,+-_-I 
do sistema irradiante ' . ·X 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico de acor- Sim Não 
do com. as dis~osições da Norma Complementar n° 1/2004 e com os dados indicados e~ se~ure~~e\1rrlPff1-""'-. :. ';lI 

caso seja seleCionado S,Ef, <, '!.\((, ~",: ~:l ~,~.:,- ('~_'I\I ~Z~' ~:: 
MII'II;:) 1 [rIO Ir,) ~"/" ~í~,( 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 1':ONf:5;'Y: 1:',),/)/ -síni'-" .M}q 
, Em, {IV_-' ~:;'I~ ',' " 

+ 
(]i 

';',' 
':'- .:~! 



____________________________________________ G _________ ____ ~----------------------------------~-u------------ _____ _ 
11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

, . 
• .... !'--

1-.Manifestaçãode apoio individual contendo o nome"o ríúmeilliaáidentidarle, o endereço do domicilio OU Sim Não 
residênda,o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura dô 6êdarante---:-':- .. :- .... _'_0 o o ~'"_ 

., , 
,', 

00° , 

" 

1.1 - Soma das manitestações individuais apresentadas 
Ó~,I;' 

;;~:, 
.., 

",'", .. 

2- Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o nome, o " Nió" Sim 
, número da identidade; o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 

assinatura de cada declarante 

K 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a forma de 

~j)8@u abaixo-assinado 
" . " , - " , . , 

, ,- , .. " , - , " d' " 
, 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e Sim Não 
sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamentó Postal (CEP) e assinatura do representante legal,. 

lX 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas 

O-=t-

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de assinaturas con-
stantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer 

Sim' Não 

a autorização para execução do Serviço'de Radiodifusão Comunitária 

X 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral .. . 



~omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

::ontribuinte, 

:onfira os dadgs de)I~entificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
Jrovidencie junto à RFB\ a sua atualização cadastral. 

\ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.341.890/0001-09 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/08/1999 

I NOME EMPRESARIAL 
A"~9CIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E ACAO SOCIAL EL'SHADAI 

J1'lrULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

( ····SOCIACAO CULTURAL EL'SHADAI 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADiODIFUSÃO E AçÃO SOCIAL EL'SHADAI 

CAPÍTULO I 
NATUREZA,SEDE,'FORtrJ.\tI E DURAÇÃO 

. .' 
ARTIGO 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO 
SOCIAL EL' SHADAI, Sociedade Civil, direito privado de caráter filantrópico, sem fins 

. ~ . lucrativos, .com sede"uesta. Cidade' de. Ipirá; 'Estado da Bahia, à Praça da Bandeira, n 0.. 266, SI.' 
104 . e fmo, ,tàmbém nesta Cidadé; fundada 'em 25 de maio' de 1999~' ~dm fundamento na ' 
Constituição Federal, artigo 5°, Incisos XVIII, XIX, xx, XXI, sem distinção de nacionalidade, 
cor,raça~ cidadé enao remunera os membros.da diretoria,' associados ou mantedores sob qualquer 
forma de espécie. " 

. ARTIGO 2° - A duração da entidade é por tempo indeterminado; 

ARTIGO 3° - A entidade será constituída,por número ilimitado de associados e estes respondem 
subsidiariamente pelas obrigações assumidas na entidade, e nem a mesma pelas obrigações dos 
associados; 

DAS FINAL~~~~ggMPETÊNCIA . (rt1_ . ./2!;J~:12~ 
. ,/ ,..-' ~----

ARTIGO 4° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA nE RADIõDíFü~ i"~ AÇÃO 't 

SOCIAL EL'SHADAI tem como.finalidade : 
I - Foiniular e desenvolver programas comunitários de prevenção, assistência so'eial, médica, 
odontológica; educacional, cultural, social e moral das pessoas assim desassistidas; 
TI - Despertar'e desenvolver o espírito comunitário, social e fraternal. 
rn - Ap.o.iar , incentivar, desenvolver e promover programas que estimule o trabalho em grupo; 
IV - Cele~I":I .. acordos, convênios e contratos com entidades públicas e/ou privadas,éro âmbito 
Muttici~~lfl~!:,~!~?~~~._,_~ ~.~.~~~!-.~}E:!~!E-~~t?~'.l:9 .visando faci.litar o acesso da comunidade carente e 
benefiCIOS .SOCIaIse. comumtanos que os aSSOCiados neceSSItarem. . 
V - Divulgar e promover suas atividades e finalidades através da constituição de órgão de 
,imprensa em geral, tais como: radiodifusão, televisão, e jornalismo; 
. VI - Desenvolver e explorar atividade de orgãos, de imprensa em geral em veículos próprios ou 
não, no âmbito de sua finalidade; 
vn - Fundar e explorar atividades de radiodifusão para atender a seus associados; ''-, ,\ i :: 

i 

. '~ 



CAPÍTULom 
DA ESTRUTURA BÁSICA 

ARTIGO 5° - A estrutura básica da associação é constituída de: 
I - A Assembléia Geral; 
TI; - Diretoria Executiva; 
III - Conselho Fiscal; . 

2 

PARÁGRAFO 1° - O exercício de' qualquer das funções requerida para o funcionam~nto dos 
órgãos teferidos neste artigo não ~erá remunerado; • . 
PARÁGRAFO 2° - É vedado o exercício acumulado de cargos, ressalvada a participação na 

. Assembléia Geral: 
"- ~ -~ .' -' " 

CAPÍTULO.IV 
. DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 6° - A Assembléia Geral é o órgão supremo da associação, constituída por sócios em 
pleno .exercício dos seus direítos. As deliberações. serão tomadas coma aprovação da maioria dos 
presentes, .através do voto. Ein .caso de empate, o voto de qualidade será dado pelo Presidente da 
Assembléia. Cada associado só terá direito a 01 ( um ) voto, não sendo permitido votar por 
procuração; 
PARÁGRAFO 10 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente ou extraordinariamente, por 
convocação da Diretoria Executiva ou mediante requerimento de um terço dos associados; \ 
p ARÁGRAFQ 2° - A convocação da Assembléia Geral é feita através de edital, afixado na sede 
do Conselho, com antecedência de 8 (oito) dias. No edital deverá constarSAr:I4'1;lt(tchat.â;,uOOO:IF{i~>EFU\L 
realização da assembléia, ordem do dia a ser apreciada; IV1INISIE:RIO .. 
PARÁGRAFO 3° - A assembléia geral ordinária ou extraordinária deliberaf.1@I"JFErzE O 

I - Em primeira co~v?cação com p:esenç~ da maior~a absoluta; ~L, ... t::g._L .. ~-: 
TI - E!ll segunda e ultIma convocaçao, meta hora apos, com a presença dos presentes; ~~_~ __ .. _~._­
P ARAGRAFO 4° - A Assembléia 'Geral será presidida pelo presidente da Entitlãde~mr-se-á 
ordinariamente na primeira semana de maio, no fmal do mandato da diretoria eleiti,para eleger a 
Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, extraordinariamente, sempre que as. necessidades da 
comunidade exigirem; 
P 4RÁGRAFO 5° - Compete privativamente à Assembléia Geral: 
Ineformar o estatuto; 
TI - Eleger.ou destituir, a qualquer tempo, membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 
TIl - Autorizar a realização de empréstimo e outras obrigações pecuniárias e contribuições de 
garantias acaso exigidas; 
IV - Autorizar a alienação de bens; 
·v - Aprovar o balanço financeiro da Associação bem como o plano de desenvolvimento da 
comunidade; . 
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CAPÍTULO V 

DA DIRETORIA EXECUTIVA ','. Q/ 
ARTIGO 7° ... A diretoria é composta de um presidente; vice- presidente; primeiro secretário;,S~5' .. 
segundo secretário; primeiro tesoureiro; segundo tesoureiro; eleitos pela Assembléia Geral de 
entre os sócios em plenc~ gozo de seus direitos, com mandato de quatro anos, podendo ser 
reeleitos; ? 

ARTIGO 8° ... A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez no mês por convocação 
do Presidente, e .extraordinariamente sempre que as circunstância o exigirem, também por 
convocação daquela; . . . 
ARTIGO 9° ... As reuruões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria simples; 
ART{GO 10° ~ Compete a Diretoria Executiva: 
L Cumprir' e fazer cumprir o presente Estatuto, as decisões da Assembléia Geral e outros 

n. 
regulamentos aprovados; 
Acolher reclamações dos·associad6s.· . 
Executar planos de desenvolvimento da comunidade definidos em assembléia geral; 
Exonerar ~ a pedido ou por motivos relevantes, sócios do quadro social; 
Convocar a Assembléia Geral e d Conselho Fiscal; 

TIl. 
IV. . 
V. 
VI. 
Vil. 
vrn. 

Int~rpretar o presente Estatuto e decidir sobre os casos omissos; 
Administrar todos os bens da associação e promover o seu desenvolvimento; 
,Administrar todo <> movimentofinanceiro,emitir e fixar os balancetes mensais em locais 
de fácil acesso 'dos associados; " . 

IX. . Admitir novos sócios e aplicar penalidades, quando cabíveis, conceder licença aos 
membros da Diretoria e auxiliares; 

x. Apresentar anualmente ao Conselho Fiscal, e em Assembléia Geral a prestação de 
contas e o relatório, ao final de cada exercício. 

ARTIGO 11° - Compete ao Presidente: 
I. Presidir as sessões; 
n. ,Representar a entidade em juízo e fora dele, ativa e passivamente, sempre que se tome 

necessária a sua presença; 
m. Regular e despachar as correspondências e o expediente com diretores, secretários e 

tesoureiros; 
IV. . Promover, incentivar, apoiar atividades em beneficios e desenvolvimento da entidade; 
V. Apresentar em Assembléia Geral o relatório anual sobre as atividades da entidade; 
VI. Decidir em caso de empate; , 
Vil. Nomear comissões para auxiliar a Diretoria Executiva; SER\I~i1~)Il) 
VIll. Subm~ter a dis~ussão, declarar as ?ecisões julgadas por ,maioria d~~~1~~~E: 
~. ~:~7r::~t:ra:s:~a :~c~~~~:~o;e~~~~:~~~S mensaIS e balanç~n~?~I._"".J.y;?'_,~~ 
ARTIGO 12° - Compete ao Vice - Presidente : 
I. Substituir o presidente em seus impedimentos; 
n. Prestar serviços que contribuam para um melhor desempenho administrativo da 

Associação; 
ARTIGO 13° ... Compete ao l° Secretário: 
1. Expedir, receber, organizar e dirigir a correspondência a ele recebida e expedida; 
n. . Dar o seu parecer em documentos mandados ao Presidente; 
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m. Dar conheCiment~ à Assembléia Geral dos atos e das ~orrespondências a ele recebidà:"~' \"~'" 
expedida; , 

IV. Organizar o fichário social; 
V. Preparar o relatório anual, submetendo a apreciação do Presidente; 
VI. Lavrar as atas das sessões, em livros próprios e tê-las em reuniões de Conselho Fiscal; 

, ARTIGO 14° - Compete ao 2° Secretário: 
,1. Substituir o 1° secretário em seus impedimentos; 
n. ,Prestar serviços que contribuam para melhor desempenho administrativo da Associação; 
ARTIGO 15° - Compete ao 1° Tesopreiro : 
1., • ,Receber. as importâncias em valores; resultantes de mensalidades, abonos, depósitos, 

caução, subvenções, auxílios~ etc. 
,n. ' Ter sob, sua guarda os títulos e demais documentos que representam valores pertencentes 

a Entidade; 
IiI." ' Ter sob a sua responsabilida,ge os li~os exigidp&"p-QT Lei; 
íV:" "Providenciar a emissão de balancetes mensais; , 
V. Efetuar ' mediante recibo, os pagamentos e demais despesas com autorização do 
fu~~' " 

VI. 'AssinÇlr com ,Q Presidente os' cheques, 'balancetes e demais documentos que se tomarem 
necessários; 

VIl Administrar junto com o Presidemte da Diretoria Executiva todo o movimento financeiro 
da entidade; 

ARTIGO 16° - Compete ao 2° - Tesoureiro: 
1. Substituir o 2° Tesoureiro em seus impedimentos. 
n, Prestar serviços que contribuam para melhor desempenho administrativo da entidade; 

CAPÍTULO VI 
DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 17° - O Conselho Fiscal compor-se-á de 03 (três) membros efetivos com igual número 
de suplentes, eleitos de conformidade com o estatuto, cabendo-lhes fiscalizar as atividades da 
entidade; , 
ARTIGO 18° - O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessões ordinárias ou extraordinária, nos 
seguintes aasQs; 
I - Em ,sessão ordinária no fim de cada exercício anual, para fiscalizar a documentaçãÇl, 
escri~ração ,e , ~ovimentação_ financeira da entidade, juntamente com a ~~~~ri~,(~~-a~iiti~\r~~~:i"-;~{)~:') 
reUllloes ordmanas de prestaçoes de contas; M\i'l\~~'rF\-nu CQ!\', , 
n - Em sessão extraordinária, quando seu presidente julgar necessário; ,,~-t2 
ARTIGO 19° - Compete ao conselho fiscal: E rn, LÇ!Lf~(&.-·I_--,;.'[,._j .. '~ 
1- ::::~e~~e com o tesoureiro da compra e venda de títulos, móveis ~~,_~~~~~~~~tiu.do-----

n- Agir livremente, impugnando os atos contrários aos dispositivos deste estatuto, 
comunicando a assembléia geral. 

nI- Investigar acerca da conduta dos sócios, ou auxiliares e apurar às acusações contra eles 
levantadas, por iniciativa própria ou por solicitação da diretoria executiva , emitindo o 
parecer reservado. 

IV- Fazer sindicâncias quando solicitadas pelo presidente da diretoria executiva. 

\ 
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CAPÍTULOvn 
, DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO 200 
- Serão sócios da Associação, as pessoas cujo nome sejam aprovados pela diretoria 

executiva; 
ARTIGO 210 

- Os sócios serão distribuídos nas seguintes categorias: 
I - Fundadores : São aq~eles que fizeram parte da primeira assembléia geral; 
II - Contribuintes: São aqueles os, que contribuirem mensalmente para a manutenção financeira 
da entidade; 
TIl,..,.. Beneméritos: São aqueles que pertencendo ou'não à entidade prestarem relevantes serviços; 
N - Honorários: SãG aqueles que prestarem serviços à entidade e que por ontros motivos sejam 
julgados dignos deste título; , , 

CAPÍTULOvrn 
DOS DIREITOS É DEVERES DOS ASSOCIADOS 

ARnGO 22° - São direitos dos sócios quites: 
1. -- Recorrer à, assembléia geral as decisões da diretoria executiva, quando se julgar 

prejudicado em seus direitos, devendo fundamentar detalhadamente as razões do seu 
recurso; 

TI. Participar das atividades da entidade'; 
m. Propor, discutir e votar os assuntos relativos a vida social da Entidade; 
N. Requerer convocação da assembléia geral desde que o requerimento seja subscrito por, tio 

mínimo, 1/3 (um terço) dos associados; , 
V. Votar e ser votado para os cargos da administrâção da entidade, desde que esteja 

compatível com o que contém o artigo 210
• inciso TI; 

VI. Propor a admissão de novos associados; 
Vil. Compor, quando solicitado, a comissão de representação da Entidade; 
VIll. Denunciar à diretoria executiva, irregularidades detectadas de que tenham 

conhecimento; 
ARTIGO 23° - São deveres dos sócios: 
I - Pagar' pontualmente as suas mensalidades; 

:.:. 

1) 

TI - Aceitar os cargos' para os quais forem eleitos; , ~' ~ 
fi - Promover meios de auxílios a sócios que necessitem de assistência inadiâm:llaL-l:,>t--~,!_,o:_ .. "., ,,-' 
N - Demonstrar constante apreço as pessoas das famílias dos sócios, tratando-~~_~Q~cre--'''--'~-
melhor merecer o ser humano; --- C-:::/~ 
V - Cumprir as decisões da assembléia geral e tomar parte ativa em seus trabalhos, postulando-se 
em compatibilidade com os bons principios; 
VI- Contribuir para que os fins para os quais foi constituída a entidade sejam alcançadós; 
ARTIGO 24° - Tendo o cidadão adquirido o direito de sócio, este só poderá ser perdido nos 
seguintes casos: 
I - Quando desfalcar dinheiro da entidade ou tentar faze-lo, desde que fique provado em 

. inquérito administrativo; 
TI - Quando voluntariamente deixar de pagar 06 ( seis) mensalidades consecutivas; 
rn - quando condenado por crime infãmia, este comprovado nos termos da Carta Mágna; 

" 
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IV .- Quando promoYer. descrédito social ou usar indevidamente o nome da entidade visân~~;S~{;j~;;' 
beneficio próprio;' . _._. . . .., 

V - Quando no desempenho do mandato administrativo, praticar atos de natureza grave, de cuja 
responsabilidade e acusação não consiga provar o contrário perante o poder judiciário; 
VI - Quando faltar com respeito à(s) família(s) e/ou se portar de forma indecorosa perante a 
comunidade, de forma que comprometa a entidade; 
ARTIGO 25° -. O sócio que causar prejuízos materiais ou morais a Entidade, será obrigado a 
ressarcir os danos sem gozar de isenção das sanções previstas em lei; . 
ARTIGO 26° - As demais penalidades serão arbitradas pela administração depois de ouvida a 
comissão designada para apurar os fatos; . 
PARÃGR.AFO ÚNICO -. O sócio .. punido pode recorrer, no prazo de 30 (trinta) dias, à 
Assembléia Geral, obedecendo o disposto no artigo 23°, item IV; 

CAPÍTULO IX 
DAS ELEIÇÕES ... 

ARTIGO 27°· ... A eh;;ição para membro da Diretoria Executiva e do Consélho Fiscal dar-se-á por , . 
. votação secreta e direta; 
ARTIGO 28° - Considerar-se-áeleito. o candidato que obtiver maioria simples dos votos dos 
sócios presentes às :eleições, para um mandato dé 04 (quatro) anos, tendo direito à reeleição: 
ARTIGO 29° - O associado que desejar concorrer a Presidência da Entidade organizará uma 
chapa, encaminhando-a ao }>residente ,da assembléia geral com o respectivo requerimento de 
inscrição da chapa,45 (quarenta e cinco) dias antes da eleição; 
I - O requerimento de inscrição da chapa será instruído com 'autorização escrita de todos os 
concorrentes; 
TI - É vedado a inscrição do mesmo candidato em mais de uma chapa. 

CAPÍTULO X 
DO PATRIl\1ÔNIO E DA RECEITA 

ARTIGO 30° - O patrimôruo social será constituído pelos bens móveis, imóveis e semi móveis 
que a entidade possua ou venha a possuir: 
ARTIGO 310 

- A receita da Entidade será constituída de: 
I - Donativos; 
II - Renda e bens; 
rn - Subvenções; 
IV ;.Auxílios; 
V - Constituições; 
VI -Vendas de objetos, promoções; 
VII-Exploração de serviços de radiodifusão; / _ .. _ .. ~_ 
ARTIGO 3r -O valor da contribuição mensal a ser paga pelos associadQ~lãdõ· em 
Assembléia Geral; ./ 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 330 
- O presente estatuto poderá ser reformado total ou parcialmente a qualquer tempo, 

desde que exista necessidade. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Essa reforma só será determinada pela Assembléia Geral mediante: . 
I. ' Proposta pela Diretoria Executiva; 
n. Por solÍcitação de 1/3 dos sócios quites com a entidade:· '.. 4/~ 

i 

ARTIGO 34° - Em caso de extinção da entidade, o seu patrimônio, inclusive os recursos '-.:.\' 
financeiros, seFão doados a entidades assistenciais do Município ou Êstado que esteja ~.t(!:';:;':, @ 
devidamente registrada no Conselho Nacional do Serviço Social, nomeadas e assembléia genlJ'dé;·:' 
dissolução. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A extinção da entidade se dará por decisão majoritária de seus sócios 
em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim. 
ARTIGO 35° - O presente estatuto entrará em vigor na data de sua votação pelos sócios 
presentes à reunião de fundação. . . 

Ipirá - Bahia, 25 de maio de 1999. . 

~~~~~1~ 
PRESIDENTE . 

L~~~~&~d'~A 
VICE PRESIDErTE 

'fcQcu:!1'1e 60uj o... d.ô. sik-o,-", 
ELCIENE SOUZA DA SILVA 

PRIMEIRA SECRETÁRIA 
J9~r&~~~ 

CLEIDIANE FRÊITAS SANTOS DE SOUZA ~ 
SEGum>A ~~CRETÁRIA 

~\')o.JV"'I:u1Jy ~EFnE~OUZA 
.L'\-IJ.y;,..,..,IRO TESOUREIRO 

( 

.... ,...,r,;y."=I Mrn .LT.L<"~.JL)j"'" 

CONSELHO FISCAL: 
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Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social El' Shadai 
Praça da Bandeira, 266, Sala 104, Centro, Ipirá/Bahia 

CEP: 44600-000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 
Fone: (75) 3254-3501 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 

1-ERUNDINO LIMA ALVES 
End .. Rua Mariza PamponetLeão ,n° 37, centro, CEP.44600-000-Ipirá/Ba 
RG: 3.942.248 - SSP-BA. 
CPF: 382.993.725-34 

2- LINDELSON CAMPOS DE SOUZA 
End. Rua Eval Marques Pedreira, 123,centro,CEP.44600-000-Ipirá/Bahia 
RG: 2.741.810 - SSP-BA. 
CPF: 441.138.205-97. 

3- ORLAILSON MACEDO SOARES 
End. Rua Aloisio Silva, 23, centro, Ipirá/Bahia. 
RG. 3.292.067 - SSP/BA 
CPF: 382.999.505-97 

4 - CLEIDIANE FREITAS DOS SANTOS SOUZA 
End. Rua Eval Marques Pedreira, 123, centro, CEP.44600-000-Ipirá-Bahia. 
RG: 0766370690 - SSP-BA 
CPF- 968.264.445-34 

5 - JUSSILENE SILVA ALMEIDA SOARE 
End. Rua Joaquim Manoel Dantas, 06, centro, CEPo 44600-000, Ipirá-Bahia 
RG. 5.144.139 - SSP-BA 
CPF: 563.504.605-34 

6 - ELffiNE MACEDO SOARES 
End. Rua Aloisio Silva, 23. centro, Ipirá-Bahia. 
RG 3.548.576- SSP-BA 
CPF. 382.992.595-68 

7- V ANDERLEI ROCHA CERQUEIRA 
End. Trav. José Gabriel, nO 123, centro, Ipirã-Bahia 
R.G . 0375850880 
CPF- 395.525.945-53 

8 - ADAURY FERNANDES DE SOUZA 
End. J(ua Riachoelo n° ,centro,lpirã-Bahia. 
R.G-t-~.J:-9-1~:)-7---SSP/BA 
CPF- 526.565.785-15 



Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social El'Shadai 
Praça da Bandeira, 266, Sala 104, Centro, IpiráIBahla 

CEP: 44600-000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 
Fone: (75) 3254-3501 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

9 - ANA DEBÓRA NAV ARRO LIMA 
End.!~~ ltpponet Leão, 37,centro,Ipirá-Bahla. 
RG. 'l.e..fi.f'L ,i2----SSPIBA 
CPF.S- 3.ldj. 6Za-------

10· ERALDO CAMPOS DE SOUZA 
End. Av. Cesar Cabral, 186,centro,Ipirá-Bahla 
RG 2.507.738 - SSPIBA 
CPF 378.294.245-00 

lI· RUY ALMEIDA SIMÕES 
End. Beij~ Samp~9, y",centro,CEP.44600-000 
R G .:::}·QJ---º-t..-1--.f-..("oI·SSPIBA 

CPF.3 .. q.·q"f/·Ç{.·q. .. :J..y.~ - )5 
12· SUELY BATISTA LIMA DE SOUZA 
End. Avn. César Cabral, 186, centro, Ipirá-Bahla. 
RG: 0605350400 
CPF: 675.327.485-53 

13 - OSVALDO FERNANDES DE SOUZA 
End.l,l.M wal1ç}1lirpJ.,ins, 79, centro,Ipirá-Bahla. 
R G 1!:f.s..::2-lJ..~W)'1.2-.SSPI]JA 
cppL-Y-s--1!.3f2.3Z.:i6L'=t--

14- DANIEL PINDOBEIRA LIMA 
End. Rua Manm' za P l!!P.0net Leão, n° 37, centro, Ipirá-Bahla, 
RGJ4.s..3.//:3. ~Y)J.,~3_?d' SPIBA 

1'// - (). , ~ ó 
CPF r~f:J..- ----- - -------

15- Jf!jUJM; MAGALHÃES SOUZA:K'~ 
End - __ ?-.'Y-'ZJ2.dL2.LLJ.;f'...-2á _____ -I? 1/ 

. ~: :nllP67f,c1 ~ 
R G, -- y.-.(6:.---~.:;;.:::rO-SSP JJf"~, 
CPF.tZ.. ~--.-------.-.-:f--------

16 ~JANICLEIDE SILVA ALMEIDA 
End. Elziro Macedq."no 186 
R G. t.?S.3.y--~32-iZ7..2---_-SSPIBA 
cPFgq':;.?JR.l:.-'ft:~2..Y..Q--_____ -_---



Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social EI'Shadai 
Praça da Bandeira, 266, Sala 104, Centro, Ipirá/Bahia 

CEP: 44600-000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 
Fone: (75) 3254 .. 3501 

17- ZILMAR OLIVEIRA SANTOS LIMA 
End. Matiza P~J>net L~ãO, 37,centro, IpiráJBahia 
R G-'{U.Y..~3.!i:;t,ç;-0-~-------SSP/BA 
CPF _Q.JQ.!Ll.&_G..::t15,."_?~ _______ _ 

18- ORLEDE MACEDO SOARES 
End. Rua Aloisio Silva, 23, centro, IpiráJBahia 
RG: 1.256.090.19 SSP/BA 
CPF: 104.141.005-06 

20- EUC,rnNE SOUZ~DA.$lL. V A 
End. E~ir9 Ma,çedo I): --'8~fQ--­
RG-tl,:q-!O.t7-~fl:~LQPã----·SSP/BA 
CPFq.b.~..Q.---u.-~-s.:5'-~-'L---_--

22 - CLEONICE FERNANDES DE SOUZA 
End .. RnW~de1J.lir%~, 79, centro, Ipirá-Bahia 
RG;,~o. Q----'i~a--..:-l:!~SPJBA 
CPF

"" o ôI.J5;2) "'C::-l:\l _'\:L-: __ \L ... ':i ___ ;J ... A ... ..N ... d. ... ________ _ 

23,. VALNEY DA SILVA SARDINHA 
End. Rua Waldemiro Lins, 79, centro, Ipirá-Bahia 
R G~~..5 .. .!l~-.h.~~----------SSP/BA 
CPFQJ-'l.~!?.-f..~.r--.G..J:.------------

24- JOSIMEIRE SILVA ALMEIDA 
End. -------------------------------------------
R Gt21.(?.6.Iií.:J, .. '!L.:6.::t:_ ...... ---SSP/BA. 

Or"')~'"') /"7..00- oU CPF .. ""'_(?;~~.J.Z....:..:;J ____ .2:l_.::::: __ .. _ .. '-.......... _ ...... 



Associação Comunitária de Radiodifusão e AçãoSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá! BA 

CEP: 446001000 CNPJ: 03.347.89010001-09 

Ipirá 1 BA, 02 de janeiro de 2008. 
,;. -.. 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL 

EL'SHADAI, inscrita no CNPJ sob n° 03.347.89010001-09, com endereço à Praça da 

Bandeira, n° 266, Sala 104, Centro, na cidade de Ipirá/BA, CEP: 44600,.000, 

declara que os seus diretores são brasileiros natos há mais de dez anos conforme 

documentos anexo. . 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

[l. • w:GMO L, pllf; ~lfuiino Lima A~ 
Presidente 
CPF: 382.993.725/34 
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Associação Comunitãria de Radiodifusão e AÇãoSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá! BA ~~ 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.89010001-09 

Ipirá 1 BA, 02 de janeiro de 2008. 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL 

EL'SHADAI, inscrita no CNPJ sob nO 03.347.890/0001-09, com endereço à Praça da 

Bandeira, n° 266, Sala 104, Centro, na cidade de Ipirá/BA, CEP: 44600-000, 

declara que os seus diretores são maiores de dezoito anos, os conforme 

documentos anexo. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

r2. II~MO hW;J~ p/IM' 
~hdino lima Alves 
Presidente 
CPF: 382.993.725/34 
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Associação Comunitária de Ràditidlfusão e AçãoSocial EI'Shadai ~ 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirál BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

Ipirá I BA, 02 de janeiro de 2008. 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL 

EL'SHADAJ, inscrita no CNPJ sob n° 03.347.89010001-09, declara para os devidos 

fins que o endereço completo da sede da entidade é na Praça da Bandeira, 266, 

Sala 1 04, C~n~ro, n~ c,~ªd~ ~, IRjr~~A, CEr: ~46Q9"Qqo, 

f) ..... ·J íuo '~n;fla ~{V0 ' 
YM~~rri§ Alves' 
Presidente 
CPF: 382.993.725/34 
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Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP: 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

Ipirá I BA, 02 de janeiro de 2008. 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL 

EL'SHADAI, inscrita no CNPJ sob n° 03.347.890/0001-09, com endereço à Praça da 

Bandeira, 266, Sala 104, Centro, na cidade de Ipirá/BA, CEP: 44600/000, declara 

que todos os diretores dirigentes da nossa entidade, a saber; Erundino Lima Alves, 

Lindelson Campos de Souza, Elciene Souza da Silva, Cleidiane Freitas dos santos 

Souza, Adaury Fernandes de Souza e Orlailson Macedo Soares, são residentes na 

área da nossa comunidade, onde será instalada a torre e a antena de nossos 

transmissores. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

{! - ~MD ~)k,{l. ~ li/~ 
'Eruh~no Lima Alves 
Presidente 
CPF : 382.993.725/34 



Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social EI'Shadai I (; 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirál BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

Ipirá I BA, 02 de janeiro de 2008. 

DECLARAÇÃO 
( .. ' 

,. 
\: 

\ .' 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL'SHADAI, inscrita no 

CNPJ sob nO 03.347.890/0001-09, com endereço à Praça da Bandeira, 266, Sala 

104, Centro, na cidade de Ipirá/BA, CEP: 44600-000, e-mail 

elshadai@ipiranet.com.br, declaramos, para os devidos fins, que nos 

comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612 198 , do Regulamento e das 

Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Erundino Lima Alves 
Presidente 
C F: 38 .993.725/34 

Lindelson Campos De 
Vice - Presidente 
C~441.138.205/97 

íCi~ne:s~uzab~ cri Ç~tv-OL 
1 a Secretária 
CPF:967.006.5 ·5/68 
A~k(( . '. ,,,li S.So .' Â.J'V 
Cleidiane Freitas SantoS De Sout 
2a Secretária 
CPF:968.2~45/34 

t:14~ ~~--x47 d ~~ 
( dãu ernandes De S'ouza ~ 
1 ° Tesoureiro 

F: 2 .565.785/1 
I 

ail n Macedo Soares 
2° Tesoureiro 
CPF: 382. 999. 505/97 



Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social EI'Shadai / / 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirál BA 

CEP : 446001000 CNPJ: 03.347.89010001-09 

Ipirá 1 BA, 02 de janeiro de 2008. 

j"-' 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL 

EL'SHADAI, inscrita no CNPJ sob n° 03.347.89010001-09, com endereço à Praça da 

Bandeira, 266, Sala 104, Centro, na cidade de Ipirá/BA, CEP: 44600-000, declara 

que a nossa entidade não é prestadora de qualquer modalidade de serviço de 

Radiodifusão, inclusive comunitária ou de qualquer serviço d~ sinais de televisão 

mediante assinatura; Declaramos ainda que os sócios e administradores não 

participam de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 

serviços acima mencionados;. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

o. Md;Ato ~/M ~1!J0' 
~no Lima Alves 
Presidente 
CPF: 382.993.725/34 
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Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirál BA 

CEP : 446001000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

Ipirá 1 BA, 02 de janeiro de 2008. 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL 

EL'SHADAI, inscrita no CNPJ sob n° 03.347.89010001-09, com endereço à Praça da 

Bandeira, 266, Sala 104, Centro, na cidade de Ipirá/BA, CEP: 44600-000, declara 

que a Rádio da Associação usará o nome fantasia ANTENA FM 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

O. Ivd/MO ~~ ~ lL« 
~~o Lima Alves 
Presidente 
CPF: 382.993.725/34 
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Associação Comunitária de Radiodifusão e AçãoSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá! BA \ ':3 

CEP: 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

~q 

Ipirá / BA, 02 de janeiro de 200~. ~/ . 
. ~> " .-

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL 

EL'SHADAI, inscrita no CNPJ sob n° 03.347.890/0001-09, com endereço à Praça da 

Bandeira, 266, Sala 104, Centro, na cidade de Ipirá/BA, CEP: 44600-000, declara 

que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante, possibilita o 

atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar 

n° 1/2004. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

~~~J~ 
''Presidente 
CPF: 382.993.725/34 



DECLARAÇÃO 

GISVALDO GOMES DE ARAUJO FILHO, Agrimensor, 
devidamente inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, sob o N.o 38.737-DT, declara para fins de 
instalação da Rádio Comunitária para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE RADIOFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL'SHADAY que o local pretendido 
pra a instalação do Sistema Irradiante está situado á Praça da 
Bandeira, n.o 266, sala n.o 104 - 1.0 andar, Centro, na cidade de 
Ipirá, estado da Bahia, CEP: 44.600-000, de coordenadas 
geográficas: S - 12.° 09' 22,4" de Latitude·e W - 39.° 44' 26,7" de 
Longitude no DATUM WGS84. 

Ipirá (Ba.), 08 de janeiro de 2008. 

G\\lf.)Jdo G, j ~ ~ 
Gisvaldo Gomes de Araujo Filho 
Agrimensor - CREA 38.737-DT 

3.a Região 



Associação Comunitária de Radiodifusão e AçãoSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirál BA :'- (, 

CEP: 446001000 CNPJ: 03.347.89010001-09 

I . , 1 BA 02 d' . d 2008 plra , _ _ e Janeiro __ e _ _. 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL 

EL'SHADAI, inscrita no CNPJ sob n° 03.347.890/0001-09, com endereço à Praça da 

Bandeira, 266, Sala 104, Centro, na cidade de Ipirá/BA, CEP: 44600-000, declara 

d'd f' para os __ evl _os Ins que apresentará Projeto Técnico de acordo com as 

disposições da Norma Complementar n ° 1/2004 e com os dados indicados em seu 

requerimento, caso seja selecionado. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

[) .. Md i!~((J {;f'M mr;t; 
~~no Lima Alves 
Presidente 
CPF: 382.993.725/34 
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93016630 

COMPROVANTE DE DEPOSITO Ei'1 CONTA CORI;:E~nE 
EI1 DINHEIRO 

:LIENTE: TFT TRAMSF FINANC TESOURO 

lATA 
ALOR DINHEIRO 
'ALOR TOTAL 

10M E DO DEPOSITANTE 
DENTIFICAIIOR i: 
:DEIHIFICADOR 2: 

2i.fj.2/2007 I 

20,00 I 

20,00 

Assoe COl'IUNIT EL SHADAI 
4.10'.030.000.118.822 0 ; 

03.347.89€'!(400i 09 ! 
c:=::::::===:::::U::::::::::::::::::-.::::::::==::U:::::::::::t:==::::::::::::;=:=::-.::::;:;;:=.:::::::::::=:::::::= 

IR. AUTEHTICACAO 3.7C3.7Fl.4C4.4B7.DD7 



•

·.'.·.'.'.',·.:·:,:,'.:'.'·,·.· .. :.:,".:·.'F L '0,0 
'9«<' ,,'o Fundação Antonio Almeida e Silva 
. , .. t:I,'.'" ', •. ".~.' '. RuaManoelOJiveirueSilva, 127- Campus Universitário 

" .",<,' Ipirá - Bahia - CEP; 44600-000 - Telefax (75\254-3280 
,', " e-mail: fimdal@uol.com.bl. 

",', ç~' ,-'> J / 

(d/' 

MANIDESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A FUNDAL - Fundação Antonio Almei<la e Silva, entidade civil de direito privado e sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 01.347.902/0001-61, estabelecida' à;Rua Manoel Oliveira e 
Silva, 127 - Centro - Ipirá-Ba, legalmente constituída e devidamente registrada nos órgão 
competentes, vem, nos teffilos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar N° 1/2004, 
demonstrar seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COJ'\t1UNITÁRlA DE RADIODIFUSÃO 
E AÇÃO SOCIAL EL'SHADAI, que tem por interess~ executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Ipirá-Ba, 04 de janeiro de 2008. 

( 
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~~~~~t~ct'~~gFJl~l~V~EDTOR~~~~~ 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO' 

DETRAN - BA 
~ __ ~~_ NOMe~ ____ ~~ 

[JOSE FERREIRA,DA COSTA) , 

r-:: DOC,IDENT, ==,(AT'HAEI) : 
l~36878642 ____ } B 

-i; ... ,', NASCIMENTO VALIDADE 
(õl/12/1941](iã/l0/201õ] ; 
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, I 
~ R~(eità Federal 

" 

\ " . 

Comprovante: de Inscrição e de Situação Cadastral . ~.' . 

~ontribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica~. se houver qualquer divergência, providencie jlt~to' 
à SRF a sua atualização cadastral. q fi' ' 

~' tfI \~> ,': 
i· "~«'r'",~ ,~ \ 

r------------------------------...... ---...-------~;--, ~.,'~!:. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

Nl)MERODEINSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERlURA ~ 
01.347.902/0001-61 CADASTRAL 02108/1996 
'--------,---1-__ --'---_--;---'-------'-- _ 

NOME EMPRESARIAL , ] 
FUNDAL FUNDACAO ANTONIO ALMEIDA E sILvA 
I--~--'----,~~-------, 

T[lULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDAL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL, 
91.99-5-00 -Outras atividades associativas,ne 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR[OICA 
302-6 -ASSOCIACAO 

J 
] 

LOT SETE DE JULHO l LOGRADOURO ____ ] ~:J I COMPLEMENTO , ______ ,_,J 
I CEP 
~4.600-000 

r-B-A-IR-RO-/D--IS-T-RI-TO------J OMUNiC[PIO l fUFI 
CENTRO I_PI_RJ_\_,_. __ ~ ______ --' ~~J 

_ -1-'--"-

I SITUAÇÃO ESPECIAL -----
*******1t L" ',' ___ ' .. -_----'---'------- ______ .'~.n._._r. __ .,_,.,..... ____ ~--, 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL "I 
28/07/1998 ___ J 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de '13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 11/04/2003 às 16:56:29 (data e hora de Brasília), ' 

http)h1.,'1vw.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/clÍpjreva/Cnpjreva_ Comprovante.asp 11/0412003 

~ 
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(j) 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE IPIRÁ 
Rua Castro Alves n° 92 - Centro, Ipirá-Ba 

CEP 44600.000 CNPJ: 13.625.694/0001·02 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE IPIRÁ, inscrita no CNPJ 13.625.694/0001-02, 
com sede à Rua Castro Alves n° 92, centro de Ipirá Bahia -Ba , CEP: 44600-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRlADERADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL'SHADAI, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. ' 

IpirálBa, 04de janeiro de 2008. 
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~omnrovante de lnscnção e de ~ltuaçao t;aaastrat 

:;omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

tiontribuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

13.625.694/0001-02 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 30/03/1973 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE IPIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CLlNICA SANTO ANTONIO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94~30-8-O0 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

rL .<30 E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

~"'93-6-O0 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
B9-5-00 - Atividades associativas não es ecificadas anteriormente 

CÓDIGO E DE$CRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I lOGRADOURO 
~ HENRIQUE PRAGUER 

I CEP 

44.600-000 
I BAIRRO/OISTRITO 

CENTRO 

I ~~MERO 
I MUNIClplO 

.IPIRA 

I COMPLEMENTO 

/UFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA . 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I SITUAÇÃO ESPECIAL I· DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ti".... . . ******** 
~----------------------~----------------------------~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 5/1/2008 às 18:56:38 (data e hora de Brasilia). 

I Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Comprovante.asp 

rilg.tllil .L UC .L 

.... : .. ,' 

. .' " 

05/01/2008 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE NOVA BRASÍLIA 
Povoado de Nova Brasília s/n, sede, Ipirá- Ba 

CEP 44600.000 CNP]; 02.677.335/0001-74' 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE NOVA BRASILIA, inscrita no CNPJ 
02.677.335/0001-74, com sede no Povoado de Nova Brasilia n° s/n, centro de Ipirá 

,J Bahia -Ba , CEP: 44600-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que se trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL 
EL'SHADAI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Aftrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

IpirálBa, 28 dezembro de 2007. 

Presidente 
Ernesto Lima Alves 
CPF: 04347916 28 
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Gomprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à .. - •. 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

02.677 .335/0001-7 4 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/08/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE NOVA BRASILIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ABNB 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONêlMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONêlMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

POVOADO DE NOVA BRASILIA 
I NÚMERO 

I SN 
I COMPLEMENTO I 
IL-____ · ______________________ .~ 

I CEP 

44.600-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I BAIRROIDISTRITO 
BONFIM DE IPIRA I MUNIClplO 

.IPIRA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 31/112008 às 10:30:51 (data e hora de Brasília). 

IUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/07/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

r:@ip;:;p~-r~-;P~g i fi ;1 
~ p.r.ra impres:..~':..I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua ..)2áginª 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J 1 cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 31/1/2008 



ASSOCIAÇÃO DOS ABATEDORES E COMERCIALIZADORES DE CARNE E 
DERIVADOS DO MUNICÍPIO DE IPIRA I-

Av. Dr. César Cabral, n° 520 - Centro, Ipirá-Ba 
CEP 44600.000 CNPJ: 06.964.475/0001-84 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIACÃO DOS ABETEDORES E COMERCIALIZADORES DE CARNE E 
DERIVADOS DO MUNICIPIO DE IPIRA-BA, inscrita no CNPJ 06.964.475/0001-84, 
com sede à Av. Dr. César Cabral n° 520, centro de Ipirá Bahia -Ba, CEP: 44600-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL'SHADAI, que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

IpirálBa, 04de janeiro de 2008. 

~U; &rtJl~ &l/lw+-
Pie ldente 
Antonio Borges Oliveira 
CPF: 109.607.675-68 

\ ~ , 



çomprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

06.964.475/0001-84 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 19/07/2004 

ASSOCIACAO DOS ABATEDORES E COMERCIALlZADORES DE CARNE E DERIVADOS NO MUNICIPIO DE IPIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACOI 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

9'" ~p-8~O • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

ICtJLlIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

) m • 93-6~0 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
\ .a9-5~0 • Atividades associativas não es ecificadas anteriormente 
'-~ 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

AV DR CESAR CABRAL 

CEP 

44.600~00 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

I NÚMERO 
520 

I MUNIClplO 

IPIRA 

I COMPLEMENTO 
CASA 

__ m __ m J 

füFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/1012004 

DATA DA SITUAÇÃO E'SPECIAL 

*"'**~* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 5/1/2008 às 18:55:18 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante.asp 

Página 1 de 1 

05/0112008 
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INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE IPIRÁ 
Rua Jose Gabriel n° 15 Centro Ipirá- Ba 

CEP 44600.000 CNPJ: 06.929.274/0001-46 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

INSTITUTO PARA0 DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE IPIRÁ, inscrito no CNPJ 
06.929.274/0001-46, com sede à Rua José Gabriel nO 15, centro de Ipirá Bahia -Ba, 
CEP: 44600-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL 
EL'SHADAI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. .. 

IpiráIBa, 28 dezembro de 2007. 
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:;omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

::ontribuinte, 

~onfira OS dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
~FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfOICA 

NOMERO DE INSCRiÇÃO 

06.929.274/0001-46 
COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇAo DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 10/08/2004 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE IPIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LAR MENINO JESUS 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

8'1 ~0·1-99 • Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
normente 

MOIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
11-5-05 • Condominios residenciais para idosos e deficientes fisicos 

,20-4-99 • Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R JOSE GABRIEL 

I CEP 

44.600-000 
I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

I ~~MERO 
I MUNlctPIO 

.IPIRA 

I COMPLEMENTO 
CASA 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
L... A_TlV'"'-A _________________________ --'. 23/10/2004 

I I· SITUAÇÃO ESPEcIAL:" 

~****"** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Err· 'o no dia 5/1/2008 às 19:03:02 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/ cnpjrevalCnpj reva _ Comprovante.asp 

- ----::~ 

~ -/:) ... - ~ -- ~ 

05/0112008 
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Associação dos Agentes Comunitários de Saúde do Município de Ipirá 
Rua Pedro Alves, n° 59, Centro, Ipirá-Ba 
-GEP 44600;000- CNPJ: 00-.991.00710001-12 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES-ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

P" 

A ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DEIPIRÁ, inscrita no CNPI sob n° 00.991.007/0001-12, com sede a Rua Pedro Alves, 
nO 59 Centro, Ipirá -Ba, CEP: 44600-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituida e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos. termos de que. se 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio á 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO 
SOCIAL EL' SHADAI, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se s,tqa na área pret~ndida para a prestação do 
Serviço. " " ,,' . ' 

lpirá/Ha, 02. de. janeiro de 2008. 

Presidente- Raimun o Nonato Sobral da Silva 
CPF: 571.306.985-·00 

--­.-,. 



---- -----
~:omprovante ae mscnçao e oe ~Huaçao \..,auasrral 

~omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

::ontribuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
=tFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇ,l5;O 

00.991.007/0001-12 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 08/01/1996 

NOME EMPREsARIAL 
ASS. DOS AGENTES COMUN. DE SAUDE DO M. DE IPIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇ,l5;o DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

9'" 10-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
J 

rCIJLJIGO E DESCRIÇ,l5;O DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

I ""-,93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
\ )9-5-00 - Atividades associativas não es ecificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇ,l5;O DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R PEDRO ALVES 

CEP 

44.600-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I ~~MERO 
I MUNIClplO 

.IPIRA 

I COMPLEMENTO 

[üF"( 
~ 

SITUAÇ,l5;O CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇ,l5;O CADASTRAL 

14/08/1999 

L.

S_IT_U_AÇ_Ã_O_ES_P_EC_IA_L _____________________ --J,. DATA DA SITUAÇ,l5;o ESPECIAL 
***.**** . *'******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 5/1/2008 às 18:53:15 (data e hora de Brasflia). 

I Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante,asp 

r a~llla 1. UV 1. 

05/0112008 
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LIGA DESPORTIVA IPIRAENSE 
Travessa São Jose, 22 - Centro, Ipirá-Ba 

CEP 44600.000 CNPJ: 14.015.622/0001~06 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A LIGADESPORTIV A IPIRAENSE, inscrita no CNPJ 14.015.622/0001-06, com sede 
à Travessa São José n° 92, centro de Ipirá Bahia -Ba , CEP: 44600-000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 

) demonstrar o seu total apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL'SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Ipirá/Ba. 28 dezembro de 2007. 

Pfesld nte 
Luiz Silva Pereira 
CPF: 234.477.455-68 

( 



comprovante ae lnscnçao e ae i:SlWaçaO caoasrral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• __ •••••••••••••••• _ •••••••••••••••••• _._~ ••• _ •• _ ••••••.•••••••••••••• u •••••••••••••••••••• 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NO MERO DE INSCRiÇÃO 

14.015.622/0001-06 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 26/06/1990 

NOME EMPRESARIAL 

LIGA DESPORTIVA IPIRAENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LIDI 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

93 19-1-99 • Outras atividades es ortivas não es ecificadas anterionnente 

nC\..o.JIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

~io informada 

AllGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

-3!J~:9 : 9UT~S FQRM.~S D~ ASSOÇ!!:,CAO 

LOGRADOURO 

TRSAOJOSE 

CEP 

44.600..000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I ~~MERO 
I MUNIClplO 

.IPIRA 

I COMPLEMENTO 
CASA 

fliFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

SITUAÇÃO ESPE;CIAl 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 5/1/2008 às 19:07:01 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva _Comprovante. asp 
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Associação wmunitária de Radiodifusão e AçãoSocTal EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 446001000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA{ abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identifié~âos serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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AssociaçãoComunitária de Radiodifusão e AçaoSo-cial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirál BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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AssociaçãoComunitária de Radiodifusão e AçãoSo-cial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirál BA 

CEP: 446001000 CNPJ: 03.347.89010001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COlETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 0112004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL El SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Assotr,j ~ão Comunitária de Radiodifusão t'r .... ç . JSocial EI'ShactaE 
- Praça da Bandeira,266, Sala 1 04, Centro~ ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO 'i,;OLETIVA{ abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADlODIFUSP.O E J4.çÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifüsão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Assoc:":ão Comunitária de Radiodifusão eAç ,Social Ei'Shadai 
-'Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro~lpirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associação~Comunitária de Radiodifusão e AçãõSo~ial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirál BA 

CEP : 446001000 CNPJ: 03.347.89010001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 

ND INOME Identidade Bairro Assinatura 
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As~,--, ;ão Comunitária de Radiodifusã( Aç, - JSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 1 04, Centro~ Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associaçaô",-omunitária de Radiodifusão e AçãoSoCial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associação~omunitária de Radiodifusão e AçãoSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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11'/1 . 
ASSCí\;i: ão Comunitária de' Radiodifusão' ... ~Aç __ Social E!'Shadai 

Praça da Bandeira,2ô6, Sala 104, CentiO, Ipirá! BA 
CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/000'1-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados; nos termos de que se trata o subitem 72.4 da Norma Complementar rt 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOGIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADA!, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Assú",í ~ão Comunitária de Radiodifusão-" Aç, Social EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

. CEP: 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associação L-.Jmunitária de Radiodifusão e AçãoSoeral EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.89010001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA{ abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

'Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associação "---Jmunitária de Radiodifusão e AçãoSoc-fal EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Sewiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda:que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Asso\#,q 10 Comunitária de Radiodifusão ____ Açi ,30cial EI'Shadai 
-Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro,lpirál BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Assocr~_..(o Comunitária de Radiodifusão e~r\çã _ jocial EI'Shadai 
- Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
(l iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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AssocIação Comunitária de Radiodifusão e AçãoSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) . 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associaçãó~Comunitária de Radiodifusão e ÀçaoSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP: 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado). 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Assov.i. 10 Comunitária de Radiodifusão~_~~çf . )ocial EI'Shadai 
'Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro,'Tpirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associaçãô--Comunitária de Radiodifusão e AçãoSo~ial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, ~pirál BA 

CEP : 446001000 CNPJ: 03.347.89010001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associação'-Comunitária de Radiodifusão e AçãoSo\O"ial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirál BA 

CEP : 446001000 CNPJ: 03.347.89010001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 

ND I NOME I Identidade I Endereço J Bairro I Cep I Assinatura 
rJ7 ~cC~I)(2Cdc:) SêQ,jô~ Íi?j"LJ::J g;'S:_,82--;;;$ Z12.,l lVD))o( 6!?!-J2i::v1io~ {1.!·J3:r?cM.12i.;:J.,--hH 6tX1-í'.Xt:- c(2/lP:c~&~ (~ ?V\;.;--, 
O n ?'~" , ~~ I /" r7,,· / "í7 ,/', 'r'I, A' -,,- /- ,- 1"1f;r' ,./ Uo . ' --' , , L- ~ _,,' ",-Z./ .f,. 'r ,,":,,-. " • ./ .,:::-",0,' O r-C ...:;:6 Vi' r -;'0' ,(., .:;"-<:"0"--,-< .'Á",",.,'J"'-..(J .lj:'_,.:: """'-(;"",'.1 V, ,-râ 0-=, ')t? ----'' __ .?'Z-, r'_ .. " L ,-- :? 'L L- , .. 

N .. ,-r) " ~ 1 I .r,. r--... -. ,1 .. II I,' J • .....", /., (" /~ . ."<'t'''/y ~ ".:1___ 7 '" /~ ~~ 
~''../ (1)(") /vl ff(~vf~_· (./\ \L1Vl(t~.{~L \Q __ ~_<f'~~:'dLl(.!~ , / -.. rJ/~~': 4,// rb, .. ·- (-'':'/l''~-O"':-,,~-! ,: .. 4 ,fi 0'0 ó V'i~:; fJ2~? ,", /~'l 

~I (;1 ,6'::;0.,,--,,,/ ; /y-

rd 1.-/" ~C:c/, ':' ,; 

lI) h I Gt::";;:"}~;-~l ()Ç")"?/;I/,b-i':Li;2filt 3!il;;~Cjbl· qq-l&awil5.2r.~~ .~L-n,,_IM,Jjp~='YLcrfl fi~~J<ln, ó~I~>.2~Çtn:i <':.:>?,:r::/(~L( f:.~:~ f ~f1 .n 
fi ">'l...1 'i ./'- '1 fi • ~ r. -;;:- oi ~'( ~" i,., ~/ ,n 9"'1 'lí ~'. '. -~- - ~~- -r-:;; ~-~ - -----;;---1 ' / I' "';/1:;; -.l~ . y -,:- j I~ ~ 'fl-
UI 1"' !:.Â :~;_A/'...r.J':::-_&~_'~ .... v't~ {~4P ->-~! -- 1 '-' .7!"~ -:/LQ(!/..t ,f,~ p , .... r, ,_fI" __ L~r" /4 ,-_,~~ _~ l _____ ~ ,?_~~ _ V&~,/".-fi ·· ... f' ~J..JL7(J'~c.t,(~(>'íj:...r7 _'\J:)....,...{1L~:r-

I (f) 1,4,{ ;"' ,/j, --p;-' L': '" ~~07m ".. I ~, 1 '~I'/ /f, ,-.., lPt"· /".: r? r' I'J -<:",,' " (Í)1'l ;-,,1{,(f/V1.1"6).I.~/'7 .l.L/ ,V7 U,/,VI q:)V __ ~oJ'c02 '1/'C/) r:" J?r~<)."", /0'J//.-- (J vl{1(,-"OV/~ -, U,~J!.u/Jj;../?I,.fi).v7 ,<0,-' ."JAI.!:F.) 

... /.~...., f '")._ /'? r;. ... ~ _ r-... ! "" q ,?.~ ~~ • 13 
c" _ ~' / . 1'§'L:fEf3·oi ./7, 'c'~:vL ~S' _,, __ ,___ _ _./"'! ... ,.;7 T "1 __ )~ (:T.9~'" 

.~l...-" --

.{1 a '?:. f "_ ..... Cr~ 
O .<- /r ' j' O ,;- , I ./ 1-- íZ .. 
'" I/.( - j (-)o.L j.,<6D ....-U) ,'2.r: ~ _ ~ , .. "'/.-' ~.(.."Cu (/ vi - fJ 6,'-' :;)t' ç Ç'i 11 A b LvO 

1---71 t..1, ,:;:,~~~"""7-: cf-r' 'a:---.f:" .-1í)l t "1 ;' I ri ,!/ L b 1~/):, J "lu IA /' ' " 1L0~:, ":' ~, k ~", -~..;;; 6 '.."A 
~ '} ~~ /Jr.r (L-';J. ______ v ...... ~<>-_~ __ ~~ .' ; ! -: 'lkoJ f"%Y- lf r;..7/"..;d,k-t,=, , ....... ....-t~~l-"0~lj~_l.!"~ât70,< _1_~ __ ~17d_;y.ç /f:>,L~ÁAdJ J/",. ') r;;-:~ . 

/'")l" - /"7/"'7 ' ~Y'!{ :;;.' t. r!..7 .• ,/ ,- /2. / ,~i-"L .,. -(/:::7J ;;..-;:.7 
~ ~ ~ ~ .- ...!,-,r::c.. ",'-" - ~-,---"-'- /. -

.~,.,.-~_,_ á __ ~Ü...-T?"" .. ././~ .-;...-;'-" ,f·~::;.~ .Á 

IN.. 
../. '! 

---~~~~ 

I 
:1 

il 
:1 
I, 

:' 

1 

: ! 

, , 

! ! 

I: 
I • 

" 11 
I· 

'[': :i 

lil I' 

I 
":! 

, , 

i: 
I ' 

I ' 

[, 
! : 



y 

ASS,--_í ão Comunitária de Radiodifusãc~:Aç[ Social EI'Shadai 
--Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro,-Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que .se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUS·ÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida pam a Prestação do Serviço. 
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Assàci~ 10 Comunitária de Radiodifusão e Açf Social EI'Shadai 
-Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro:tpirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinaàos, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associação-~omunitâria de Radiodifusão e Aça6So"íal EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá! BA 

CEP : 446001000 CNPJ: 03.347.89010001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 

1; 
v; ~ 

T \r"') 
.......c \).( 

/:-/ 

~~ 

~;.-::-/-:":::::--~-~-:-.::--~:-----_. 

I' 



!': •. 

! r~ 

Ass~i ão Comunitária de Radiodifusãc,~Aç, -JSocial EI'Shadai 
- Praça da Bandeira,2G6, Sala 'j 04, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA{ abaixo assinado} 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associação tiomunitãria de Radiodifusão e AçãoSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirál BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 0112004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 

N° Identidade I Endereço Bairro 



Assov' 30 Comunitária de Radiodifusão_~Aç; Social EI'Shadai 
-Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro':ípirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado} 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associ .... yão Comunitária de Radiodifusão e AçadSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Asso"" lO Comunitária de Radiodifusão .... Aç~..J'50cial EI'Shadai 
~Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associação--Cómunitária cie Radiodifusão e AçâoSm;;ial EI'Shadai 
Práça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, ~pirál BA 

CEP : 446001000 CNPJ: 03.347.89010001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COlETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA. DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL El SHADAI, que tem por interesse executar o 
Sérviço de Radiodifusão Comunitária. . 

Afirmamos afnda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Assoch.c\ ) Comunitária de Radiodifusão a~;ã( . leial EI'Shadai 
P-raça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirál BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado} 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 'demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviçó. 
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Assoe._.:: ) Comunitária de Radiodifusão ~,)ã( ~cial EI'Shadai 
P'raça da Bandeira,266, Sala 104, Centro; Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 
,. 

t 

MANISFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Assoct ... ,( ) Comunitária de Radiodifusão e <--s-ã< )cial EI'Shadai 
-Fraça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, fpirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

/ 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Assoti( ão Comunitária de Radiodifusão~Aç, Social EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, -Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA{ abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 

Identidade 
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Assocr" 
,,' I· . 

"ão Comunitária de t:i:adiodifusão \~-Áç\ __ .Social EI'Shadai 
Praça da Bandeira,26:), Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Ass~:;;. ~ão Comunitária de RadiodiksãÓ_~Aç - ;Social EI'Shadai 
- Praça da Bandeira,2E>6, Sala -104, Centro; Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 Cf\-!P,:: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOiO COLETIVA{ abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODiFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associação Comunitária de Radiodifusão e AçãoSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Ass~ ;ão Comunitária de Radiodifusã&~~À~ - >Social EI'Shadai 
- Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro: Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 GNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo a~sinado ) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. ~/ 
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Asso"" ão .Comunitária de Radiodifusão\~,--),ç .'Social EI'Shadai 
Praça da Bandeira,2G6, Sala 1 04, Centro~ Ipirál BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Asso ... , )ão Comunitária de Radiodifusãd __ ~",ç_ íSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,2ô6, Sala 104, Centro, Ipirál BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA{ abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 

N° I NOME I Identidade I Endereço I Bairro I Cep I Assinatura 
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Asso~. ão Comunitária de Radiodifusão'--_A'ç _Social EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirál BA 

CEP : 446001000 GNPJ: 03.347.89010001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 

N° I NOME I Identidade I Endereço I Bairro I Cep' I Assinatura 
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Associaçãà~\;.-umunitária de Radiodifusão e AçãoSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associação-Comunitária de Radiodifusão e AçãoSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, ~pirál BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, :nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da AS~IAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifu o Comunitária. 

Afirmamos ainda ~ s endereços, ab~os serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associação-Comunitária de Radiodifusão e AçãoSc5tial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirál BA 

CEP: 446001000 CNPJ: 03.347.89010001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Asso..... ão Comunitária de Radiodifusão_Aç Social EI'Shadai 
- Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro;lpirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associaçãõ~ ,--omunitária de Radiodifusão e AçãoSocíal EI'Shadai r \.. 

Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 
CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa qa ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAf, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Ass~.· ão Comunitária de Radiodifusão <_ .• ç . Social EI'Shadai 
-Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro,-Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoiO' 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associação....-omunitária de Radiodifusão e AçãoSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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ASSOC1~ão Comunitária de Radiodifusão e--'Aç .. --,Social EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSP.O E AÇÃO SOCIAL EL SHADA!, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados $erão situados ná área pretendida para a Prestação do Serviço. 

N° 
I 

~e 
~ 

" 

:: 



"---- '- --,' - -
Associação Comunitária de Radiodifusão e AçãoSocial EI'Shadai 

Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 
CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL El SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Assoc~~-- . o Comunitária de Radiodifusão e~)ã - 'ocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, fpirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 
,. , 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associaçao Comunitária de Radiodifusão e AçãoSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirál BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.89010001':09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado') . 

.:L,;,.:;Nós.,~bajxoassir:ta.dos, nos t~rmos de que se trata osubitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
::?:Y~:;àif1iciativa'da A&:S:~:CIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
;<·:~SelViço de Radiodifusão Comunitária. 

···Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associaçá-d Comunitária de Radiodifusão e AçãoSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirál BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinadó) 

.-,./;:,,,Nós:abaixo assinadps, nos t~rmos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 01/2004' demonstramos o nosso total apoio 
)~(t;ànr'liCiativa da A.S:S;~:GIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 

··::;>:;Sem,iço de Radiodifúsão Comunitária. 
/.:~: :=-

.:<·;ioAfirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Asso\;,/ 10 Comunitária de Radiodifusão~"çf Social Ei'Shadai 
.. Píaça da Bandeira,266, Sala 104, Centro,lpirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Assoc't~ ) Comunitária de Radiodifusão e<~.iãc- >cial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro; Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 
,-

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Assot.-_> 'lO Comunitária de Radiodifusão l>,çf 10cial EI'Shadai 
'Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, -Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COlETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL El SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 

N° I NOME I Identidade I Endereço I Bairro I Cep I A~sinatura /I 
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Asso<r/ ão Comunitária de Radiodifusão~Aç, Social EI'Shadai 
. "Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro,-Ipirál BA 

CEP : 446001000 CNPJ: 03.347.89010001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA{ abaixo assinado) 

~ 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associação~umunitária de Radiodifusão e AçãoSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.89010001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETlVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL ÉL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 

NQ I NOM~ r-- I Identidade I Endereço I Bairro I Cep I Jis~ina~ra ~ l 
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Asso~., ão Comunitária de Radiodifusão~AÇ .. _ Social EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.89010001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

~ 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária.' . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associação<..-Jmunitária de Radiodifusã~ e AçãõSoC1ai EI'Shadai 
Pr,aça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

~i"" ~, 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associàçêto Comunitária de Radiodifusão e AÇãoSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

, , 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abéÚxo assinado) 

:t;",~<Nós,abaixo, assinéldos, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 01/2004 demonstramos o nosso total apoio' 
:'~~~::S;àO;jciiciátivada A$~S,º'CIAÇÃo. COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL e:L SHADAI, que tem por interesse executar o 
"';;:EServiço de Radiodifusão Comunitária. 
-.--

'::>C Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
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Associação Comunitária de Radiodifusão e AçãoSocial EI'Shadai 

Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 
CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 

N° NOME Identidade Endereço Bairro Cep Assinatura 
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Associação Comunitária de Radiodifusão e AçãoSocia! EI'Shadai 
Praça da Bandeira,2136, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFLiSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 

I N° I NOME I Identidade I Endereço I Bairro I Cep I Assinatura 
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AssoC:-.Jão Comunitária de Radiodifusão e-Aç _ . .JSocial EI'Shadai 

" Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 
CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

.. 

Nós abaixo assinados, nos teimos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 

N° NOME Identidade Endereço Bairro Cep Assinatura --
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Asso~ 10 Comunitária de Radiodifusão ',' ,,;ç{ Social EI'Shadai 
~Praça da Bandeira,26H, Sala 104, Centro:fpirá/ BA 

CEP : 44600/000 Ci'.JPJ: 03.347.890/0001-09 

MANf5FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 

N° NOME Identidade Endereço Bairro Cep Assinatura 
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Associação-Comunitária de Radi,odifusão e AçãóSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirál BA 

CEP : 446001000 CNPJ: 03;347.89010001-09 

MANI$FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 

N° I N~E- I Identidade I Endereço I Bairro I Cep I As§.in;iJura-
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Associação-eomunitãria de Radiodifusão e AçãoSocial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, ~pirál BA 

CEP: 44600/000 CNPJ: 03.347.89010001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 

N° I NOME i Identidade I Endereço I ~airro L I C,ep I Assinatura 

v- -/- - -./ r "I .. - -- -l -' w~- I V' _,v'-y-t_ - .JJ ____ L -;;-
Lf \ ___ ~_ 1/\ t, (, 

v_\ \ __ LJ .. ___ L __ \ __ , . ___ 1_1 
711\'C)\- \-- -._- .__._ 1 _ \ _____ l __ L._ . ___ J_ .. ..1 
t I~_~ I_\ __ ~. _______ l.._L~_.l _ _ l._~ _1 __ \ 
~ L \\ \ 1 

-.1 \ \ I \ -.1 1 
\ ~ n::~ \ \ I. \ \ 1 
\ \ '}' -! \ \ \ \ \ 
'\ ~. \ - I -\ \ \ \ \ '~-II- -- -\ - [ _-_- _-_r - -I-·--~~ \ \ 

\\\'j-r\ - ( ! - - \ \ I 
.;::,!-- - --,----,- -- - - -\ 
'. " 
.-.." 

'\ ,\ 
\ " \ 

."...... 

~ V I ::-\ 
~~ 

TAl _",li 

._~~-,~-,;.~~~~-:;::-:;;;-='_. 

, , 
'" 

I 
" 

I 
I 



Assd\;l-~,ão Comunitária de Radiodifusão i(~.ç -.J Social EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 446001000 CNPJ: 03.347.89010001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA{ abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 daNorma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO~E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse exeçutar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 

N° NOME Identidade Endereço Bairro/ Cep Assinatura 
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-AssociaçãcrComunitária de Radiodifusão e AçãóSo-Cial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirál BA 

CEP : 446001000 CNPJ: 03.347.89,010001-09 

MANISFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO-E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do. Serviço. 

N° NOME : Identidade Endereço Bairro Cep Assinatura 
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AssociaçãefComunitária de Radiodifusão e AçãoSo-éial EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirál BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COlETIVA{ abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL El SHADAI, que tem por interesse executar- o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 

N° NOME Identidade Endere~ 'J..J-q Bairro Cep_ A~inatura ,/1 
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Associaçãer_omunitária de Radiodifusão e AçãoSoClal EI'Shadai 
Praça da Bandeira,266, Sala 104, Centro, Ipirá/ BA 

CEP : 44600/000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA( abaixo assinado) 

Nós abaixo assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 01/2004 demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo identificados serão situados na área pretendida para a Prestação do Serviço. 

,N° 'NOME Identidade Endereço Bairro Cep Assinatura 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000260/00 Localidade/U F: Ipira/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E ACAO SOCIAL EL SHADAY. 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 12S0922 12S0930 
Distância A:B 0.46 

(IBGE) 
Longitude 39W4427 39W4414 

Processo 

i 1. Entregou documentação tempestivamente? J 
2. Endereço da Antena Proposta 

PRACA DA BANDEIRA, N° 266 , Sala n01 04, 1° ANDAR, CENTRO 

2.1. Endereço do Studio 

PRACA DA BANDEIRA, N° 266, Sala n0104, 1° ANDAR, CENTRO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.096518/06 190,00 ARQ 

53000.003412/01 1.060,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Sim 

ACO 

:) ;--j------------------------I------i 
6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

PRACA DA BANDEIRA, N° 266 , Sala n01 04, 1° ANDAR, CENTRO 

11 . Este endereço está sediado na área da cO,munidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técni , 
**** Tem concorrente. / 

07/07/2008 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE oUtORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . .. 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO-

PARTICIPANTE DE AVISO 

Frente a análise inicial, ~uja la fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ào Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
e~tidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I..:.. MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 -- Manifestação de apoio individuai contendo o nome, .o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assina~a do 
declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs; São válidas ap·enas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento .válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls _________ ~ 
considerando a fàlta de -----------------

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

Sim Não r---------r---------

x 
Quantidade declarada 

Q 
Quantidade validada 

"J:< , 



, , 

===-=-~--- ----- =--~--~-~--",--~_:-=------

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob' a fOrnla de abaixo- _J-_S=-:i:..:.;m:.:,.-_-+_.-:N:..:=â:::..o __ 
assinado, contendo o nome, o nÚlneroda identidade, o endereço do domicilio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas,­
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas ,apenas as m,anifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

, - :Endereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando~se até " 
os que apenas indicam como n° da casa o ternlO s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1 ° nome do ' 
, declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 

indicação do nome. 
- .o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

,K 
Quantidade declarada 

, Quantidade v,alidad~ _ 

Obs: não foram validadas as manifestações 
('&/ 'd.L (J/ftri no . 

às fls 1.l7'k (~'rW , considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

'.~ •• ,0 



Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 1-----+----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a dtmominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
.comunitárias apresentadas. 

Obs: São ·válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente. assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 

. junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou~ devidamente registrada. Entendo-se que: . . 

Quantidade declarada 

0·1-

,.; Endereçamento válid.o é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. . I--Q-u-a-n-ü-:"'"::-d-a"::-d-e-v-a-li-d-a-d-a-

- CNPJ yálido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado . 

.;. Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
-o CEP é opcional. 
- '0 termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo 'menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não· sendo obrigatória a sua c6pia 
autenticada. . 

PONTUAÇÃOPOND~RADATOTAL: X5 

Obs: não foram validadas as manifestações às. fls58 59 66 J)f.(I. Cf/, considerando a falta de 
'. ,do k4im'o. ~ I~~ &1.[ cvtCL c&... ~ 'fcCD ~Ú;YrYl ~ 'Ltre ~ . 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



, 

) 

4 - Marnfestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio .de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

X requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declinada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que Q preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válid~: Registrada em Cartório. .. 

PONTUA-ÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 c's< 
I 

... .-
Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de -- . 

.. 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

~ g9~ )0 ~ I ()D &./ 

fi - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, . a requerente declara· que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Sim Não 

".;;' 



·\' o, 

Deste modo, considerando a validação das manÍfestaçõesem apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis~ consideràndo o interesse das entidades que.porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação deciQirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestameri.to ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
·frente à docllmentaçãó apresentada, especialinente os atos constitutivos. 

Brasllia,J9 de ~ de 200Y. 

Analista Responsávell Siape: '-l./~1ii)'i://:;: ~::->j:, '."; ,;, 
lt(:~~l~~~::', .T'! \~:,:I: ., \ I ~ :~~:, 

Ç~)~~i\C/S~IH){~J~)CE~u;\1C 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

... '.: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53640.000260/00 
LOCALIDADE: Ipirá /UF: BA 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social EI Shaday 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

!DESPACHO JURÍDICol 

1\1 Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que: 

Diante da habilitação e o interesse comum no acordo, juntamente com outra requerente, considerando a 
mesma área de interesse para a execução do serviço, será oficiada para: te,ntativa associativa visando a 
possível exploração em comum do serviço, conforme disposto no subi tem 1Ó.2 da Norma Complementar 
0112004; Devendo a entidade ser oficiada juntamente com a outra no sentido de tentativa associativa entre 
elas. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

Nome Processo Pontuação Ponderada das 
Manifestações válidas 

Associação Comunitária de Radiodifusão e 53640.000260100 1002 
Ação Social El Shaday 
Associação Beneficente e Cultural Comunitária 53000.003412/01 887 
de Ipirá - ABCCI 

Brasília, 29 de julho de 2008. 

Despacho Inicial - Participante de A viso- Processo n° 53640.000260/00 - IPIRÁ/BA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° S ~ 55 /2008IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,..2Dt de julho de 2008. 

Ao Senhor 
Erundino Lima Alves 
Associação Comunitária de Radi_odifusão e Ação Social EI Shaday 
Praça da Bandeira, 266, Sala 104 - Centro 
CEP: 44600-000 IpirálBA 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo ri.o 53640.000260/00 informamos a V. sa. 
que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse. . 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária', este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interess~do(s) abaixo descritos: 

Relação de participantes 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

53000.003412-01 Associação Beneficente Praça Robelto Cintra, 518 - 887 pontos 
e Cultural Comunitária Centro 
de Ipirá-ABCCI 

53640.000260-00 Associação de Praça da Bandeira, 266, Sala 104 1002 pontos 
Comunitára de - Centro )'~í-<I;::,~., 

Radiodifusão e Ação .ÍÀ\{9
r
;. 

Social El Shaday " :\(.0 " . co, C~?: _~Ó\G\I'\h 
("\\,"\'" "" ........ '::;\,,\ .' :""\U '~:,(:M\ () \j 

L\\~\\~\'.~:,.. : ~·::c 

dbsf- Of, Acordo - Processo n° 53640.000260/00 - Ipirá/BA 
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No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
infonnamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) associação à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar a 
mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas a 
integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese 'ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g"; 

"h", "i", "j", "1", "m", "n", "o" e "p" da Norma Complementar 01/2004. 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: . . 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer part~çt~ 
processo da entidade comunitária que continuará participando do Pr,<;>,c~~~~:~~::l 
seleça-o', 0\ )")\.- .. ', \,\\.",p.; ( r,\ \. 1'0""\" ~.\l',lr'·-

j. O\~\l"D 

,?:.j ~.#f3._-' 
dbsf- Of. Acordo - Processo n° 53640.000260/00 
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qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com A viso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 01/2004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

dbsf- Of. Acordo - Processo n° 53640.000260100 - Ipirá/BA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO E AÇÃO SOCIAL 
EL'SHADAI 

Praça da Bandeira, 266,sala,104,centro,IpirálBahia 
CEP: 44600-000 CNPJ: 03.347.890/0001-09 

Email: slhadai@ipiranet.com.br 

Ipirá-Bahia, 06 de outubro de 2008. 

Oficio n° 00001/2008. 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 

}l!~H{:{rÉf;:IO D.ú.t~ (:(ii\Yiji"'~lC,v.c:~j[::·: 
8Rti.8fUi\ . \)F 

Ministério das Comunicações Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de serviços 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste- sala 300-70044-900-
Brasília /DF. 

Assunto: Em resposta ao oficio de nO 5855/2008 a cerca de proposta de tentativa 
associativa entre interessadas na execução do serviço de Radiodifusão Comunitária na 
mesma área de interesse. 

Senhor Secretário, 

Tendo em vista a sugestão que ora recebemos, e em entendimento conjunto, a El' 
SHADAI- Processo :53640.000260-00. Vem informar-lhe que a comunidade ora 
representada e interessada no serviço de Radiodifusão Comunitária .Não tem interesse 
em incorporar-se a outra associação e descarta a possibilidade de fusão. Escolhendo a 
aplicação do critério da Representatividade previsto no subitem 10.3. alínea "b" da 
Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

~itfJ~a~ fjJUh 
Presidente. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53640.000260/00 
LOCALIDADE: Ipirá IUF:BA 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social EI Shaday 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

pESP ACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de / 
habilitação acima especificado, constatou-se que: 

Diante da impossibilidade de concretização do acordo proposto, considerando a negativa de 
desta entidade e em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 01/2004, 
foi aplicado o critério da Representatividade, sendo a mesma selecionada por ter apresentado a maior 
pontuação ponderada de manifestações de apoio. 

Desta forma e considerando o arquivamento por representatividade da entidade 
concorrente, Associação Beneficente e Cultural de Ipirá - ABCCI, esta requerente está apta com relação a 
pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme 
Roteiro de Análise Jurídica. 

~ 
Brasília, 30 de outubro de 2008. 

Da~iella Borges S., ,Fer,rejra 
Analista Responsável! Siape: ',ê',':;';'ii;j ',:'\:';';" ,~ 

>:' t'::.:-:·I~i:·r'H,'-':>~:· ,'!:> '.> ~.j"~',-.~'.:" '~,).':<, ,:,"/~: 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo n° 53640.000260/00 Ip irá/B A 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000260/00 Local idade/U F: Ipira/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E ACAO SOCIAL EL SHADAY. 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

fls. 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Solicitar para incluir no Estatuto Social 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Associação 

Sim 

Não 

Não 

Ata de Fundação de 25/05/1999, fls. 19 às 24 está registrada no Livro "B", solicitar para dar bàixa e registrar no livro "A" de pessoas jurídicas 
Estatuto Social - fls. 10 às 17, registrado no Livro "B", foram solicitadas alterações estatutárias e registro no livro "A" de pessoas jurídicas 
Ata de eleição de 28/10/2004 - fls. 25 e 26 consta com o devido registrado, entretanto o mandato está expirado. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 º da Lei nº 9.612? Sim 

Mas solicitar declaração 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presid$ncia da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

Antena FM - fls. 48 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls. 45 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de :.D 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

~t~~~:\~)' ;J;~~~\i 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de r' -:.:::0 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a exe~ç~Rc 
de qualquer dos serviços mencionados? \\J\\\~ . 

-.(\\. ,\\:y:', l:t J;< 
fls. 47 I() 1.·1-,;-:- . 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 
'cJ' i·j;· .... ~ .... 

S' . 

03.347.890/0001-09 - fls. 09. Solicitar alteração na atividade economica principal . ...... · .. ··-V 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos art. 7º Validade: 28/10/2008 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Erundino Lima Alves 
382.993.725-34 

Presidente Sim Sim Sim 

Lindelson Campos de Souza 
441.138.205-97 

Vice Presidente Sim Sim Sim 

Elciene Souza da Silva 
967.006.535-68 

1 º Secretário Sim Sim Sim 

Cleidiane Freitas Santos Souza 
968.264.445-34 

2º Secretário Sim Sim Sim 

30/10/2008 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000260100 Localidade/U F: Ipira/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E ACAO SOCIAL EL SHADAY. 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade 
Emancipação 

Adaury Fernandes de Souza 
526.565.785-15 

1 º Tesoureiro Sim Sim 

Orlailson Macedo Soares 
000.000.000-00 

2º Tesoureiro Sim Sim 

Declaração fiel cumprimento fls. 46 
Documentos dirigentes fls. 31 às 36 
Declaração sede fls. 44 
Relação associados fls. 27 às 29 
Comprovante paqamento fls. 52 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá apresentar: 
1) cópia do CNPJ alterando a atividade ecomica principal; 
2) cópia do Estatuto Social, devidamente registrado com a seguintes alterações: 

Declaracao 

Sim 

Sim 

a)alteraro art. 3º de forma constar que os associados não responderão nem subsidiariamente pelas obrigações da entidade, b) excluir o inciso VI do 
art. 4º, c) alterar o inciso VII do art. 4º de modo a constar a execução do serviço de radiodifusão comunitária, d) substituir 1/3 por 1/5 no parágrafo 
1 º do art. 6º, e) incluir dispositivo que os incisos I e 11 do parágrafo 5º do art. 6º devem ser tratados me assembléia convocada especialmente para 
este fim, f) incluir dispositivo em substituição ao art. 20 assegurando o ingresso como associado de todo cidadão'e de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, g) Incluir dispositivo especificando que a admissão associadso se dará mediante formulario e homologação em AG; h) substituir 1/3 no 
inciso IV do art. 22 por 1/5, i) excluir o inciso V do art. 31, j) alterar o inciso VII do art. 31 para patrocínio sob forma de apoio cultural, I) substituir 1/3 
no inciso II do parágrafo único do art. 33 por 1/5; m)alterar o art. 34 que fala da destinação do remanescente do patrimônio liquido em caso de 
extinção, n) incluir dispositivo que não haverá distribuição de bonus ... ,o) incluir dispositivo que a receita será utilizada para consecução dos 
objetivos da associaçaõ, p)indicaçaõ farão parte da diretoria apenas brasileiros natos ... q) inclusão do Conselho Comunitário. 
3)Baixa do registro da Ata de Fundação no Livro "B" e registro no livro "A". 
4) Cópia da ata de eleição e havendo alteração quadro diretivo declarações e documentos dos novos dirigentes. 
É o relatório. À consideração superior. 

.A 

jJ)(ihV.ljJó~ 
Daniella if})aniet({! <!?,j"~"" Ç' . rr. . 

. Act .,,",;,.:_,,~:,':':":;'-" "em~fm 
(Analista) ~';',':::~~:;:}:,::;~,,~ í~;(;t j~~G0472 

,,_,. ;J;.,,J'oltíi,,íA:: .. MI.: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 31 de outubro de 2008. 

Ao Senhor 
Erundino Lima Albes 
Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social EI Shadai 
Praça da Bandeira, 266, Sala 104 - Centro 
CEP: 44600-000 Ipirá/BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53640.000260/00, na localidade 
de Ipirá - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto n9 sub item 7.1, alínea "a" da Norma y­
Complementar 01/2004 constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica ./ ~ 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

2) cópia do Estatuto Sociai, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) alterar o art. 3° de forma a constar: "A entidade será constituída por número ilimitado 
de associados e estes não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade e nem as mesmas pelas obrigações dos associados"; '.-<' 

( {)I;:.;) 
~\(,f".( \ 

. . . '. ~\ . cl'l'~\~·. \\,\f.'\.' 
b) exclUIr o mClSO VI do art. 4°; r<:f(,J\(}',>, c·; O~,(,\G\ • 

:,,,,.,.\<.\,~: .. { .. \\."" A] 
\\~\\\'!"."'~<'\' ~~-

c) alterar o inciso VII do art. 4° de forma a constar: "Executar o Serviç;~r~vlt{'rhdl0d~~J/ ' 
Comunitária", e as fi~alidades do Serviço de Radiodifusão comunitáriaÔ~\~~~.·.· ·'/57Ç·sos. 

I a V do art. 3
2 

da LeI nº 9.612, de 1998; ~.. ../P 

--" .,-' 
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d) substituir o trecho "requerimento de um terço dos associados" no parágrafo 
art. 6° pelo termo: "requerimento de um quinto dos associados"; 

e) incluir um dispositivo especificando qu~ os incisos I e II do parágrafo 5° do art. 6° 
deverão ser tratados em Assembléia especialmente convocada para esse fim; 

f) inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art 20 do Estatuto Social, que 
assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade; e assegure o ingresso, corno associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre 
a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

g) incluir dispositivo especificando que a admissão dos associados se dará mediante 
preenchimento de formulário de associação e homologação da admissão em assembléia 
geral; 

h) substituir o termo 1/3 (um terço), no inciso IV do art. 22 pelo termo 1/5 (um quinto); 

i) excluir o inciso V do art. 31; 

j) alterar o inciso VII do art. 31 de forma a constar: "patrocínio sob forma de apoio 
cultural"; 

1) substituir o termo "113 dos sócios", no inciso II do parágrafo único do art. 33 pelo 
termo "1/5 dos sócios"; 

m) alterar o art. 34 de forma a constar: "em caso' de extinção, o remanescente do seu 
patrimônio líquido será destinado, por deliberação dos associados, à instituição 
municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes"; 

n) inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

o) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

p) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, e que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidad~,_ .. -\1(:J~Y'\. 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; \~·~'P,c/)'2.':J 

(1 " "o,(,~,\~'\"C: ,\;,\1";"" 
." :.>,,1\ G, ,j -, í' ;;;~, C '. O\j,\) .. 

q) inclusão de dispositivo que trate da instituição do Conselho Comti~,t!~;~~n\~s('w:~t&s' 1~-
d L ' 9612/98 'd d ".,'-' I. ,-r:Rt:. j:1.; I ,,"" .' a el , no senti o e que conste: ;.,.n\':l.\' <-' , ....• i // \ .v,_ O .....' 

o "Que o Conselho Comunitário será composto por, no mínim&'i\t4ê~!~s' 
representantes de entidades da comunidade local ou da área urbana_.da--l-oêâlidade, 
tais como associações de classe, beneméritas, reli . sas ou de moradores, desde 
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que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programaçãJi(',,9T---~~-)/ 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dô'S,;;,;;:~,<,,,é 
princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n.o 9.612, de 1998". 

o "Que o Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação 
considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por 
lei." 

o "Que a entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do 
Conselho Comunitário". 

3) Considerando que a Ata de Constituição da Associação, datada de 25/05/1999, 
foi registrada no livro 'B", a entidade deverá encaminhar cópia da baixa de tal registro e 
comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de ><" 
25/05/1999, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0112004; 

4) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 7° do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 4 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 28/10/2008, e havendoê 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

-ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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EL; SHlillAI 
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Cf"P ~ 44600300 CNP J: iB,34'1.&90l00\H.-09 
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lt"Ürá-Bahia. 15 de deZej11hí"ü de 2008. . .' 

Oficio .n':· 00002/1.008. 

MIt·il8TÊRIO D.ÍJ,~ COMlINIC.u.Ç:ÕE8 
BR.!l.!3íLi.1\ . CIF 

53000 058256l2008~38 
SH\Pt\/SC 

(~:arli)s .i\.1beí1:0 Freie Itese~n(le 1\11:nistérlüs ~:ias C~Ül1:11.ttlicaç:ões Se~!·etaria {le S~3t~liç:üs 
CouiTfuil1'Caç3.0 EletrD111Ca 
Departamento de Outürga deE::en.'l!;O~ 
E&planada dOE, l~"[inistérios - Bloco '-~R" 

Tf~lldo etn vt!:-ít.a a sü1iCit;l-;ãü ora recebida, mas etn ,\,ittude do 'recesso do MitlifM~tio 
PúbliGO desta G)íi:l5t·;;:;a. Fieanlo:'S impossibilitados de atender no p:t·:i7.Ü estipulado por 
es'~~ IHinist'ét'fo a entrega da:::; düt2Tfmental;ôes- :necess'áúa;::;. E em temvo vimoS' na 

0_'" .!. 

(lpürl:llnidade soliciü.1:n:not::: pn::tr:t'Dgaç3D p:r.azü pj·evi:;to.no Ofkü) aCllli3 .fIif.ilc1ü.-nadü, 
por rnais hint28 dias. 

rPt. ~ivlO ,~I '1iA,!J. (ti u5 
etl.Ul(iHl0 LÜYla AtVi;;S 

:Presidente. 
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ESTATU]OSQCIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL'SHADAI '," 

ARTIGO 10
_ A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO 

SOCIAL EL'SHADAI, Sociedade Civil, di'rehb privado de caráter filantrópico, sem fins 
lucrativos, com sede nesta Cidade, de Ipirá, Estado da Bahia, à Praça Roberto Cintra, n0266, 
Sl.104 e foro, também nesta Cidade; fundada ~m 25 de maio de1999, com fundamento na 
Constituição Federal, artigo 5°, Incisos XVIII, XIX, X;X, XXI, sem distinção de nacionalidade, 
cor, raça, cidade e não remunera os membros da diretoria, associados ou mantedores sob 
qualquer forma de 'espécie. 

ARTIGO 20
_ A duração da entidade é por tempo indeterminado; 

ARTIGO 30 
- A entidade será constituída por número ilimitado de assoCiados e estes não 

responderão, nem m~.smo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas )Dela entidade e nem a 
mesma pelas obrigações dos associados; 

, t ' 

CAPI1fULO II 
, I 

, I ft 

DAS FINALIDAlDESECOMPETENCIA 
I 

ARTIGO 40
,;, A ASSOCIAÇÃO COMUNITJuuA DE RA1>IOI)IFUSÃO E AÇÃO 

I ' 
SOCIAL EL'SHADAI tem como fInalidade: ' 

I - Formular e desenvolver programas comunit~ios de prevenção, a~sistência social, médica, 
odontológica, educacional, cultural, social e mo~al das pessoas assim desassistidas; 

. I 

II - Despertar e desenvolver o espírito comunitábo, social e fraternal. 

III - Apoiar, incentivar, desenvolver e promover!programas que estimule o trabalho em grupo; 

IV - Celebrar acordos, convênios e contratos com entidades publica e/ou privadas, no âmbito 

Municipal, Estadual, Federal e Internacional, visando facilitar o acesso da comunidade carente .h'''?' 

e benefícios sociais e comunitários que os associados necessitarem. ' ., ;'\<i\CI"\':~:·p.~ .. 
,., , ' í' \.)\W" . \r:\I'" 

~ - Divulgar e promo~ver suas ativ~da~es : finalida.d~s at~avés ~a constituição d{i~~~~~~~~:~~~,~\;\'\~ o~~§ 
Imprensa em geral, taIS como: radIOdIfusao , televIsao e JornalIsmo; . [,0'1'1\ I- .7\, I,;?:·" /. ~_~ 

{(-JI~'W~' . IV..~., ~ / . 

~"~;7/~ 

._,(7jl~~'" i/lj' , 

'~II;" ' 
"1" .. 
~;~I 
:,.í,,(},~:~!, 

:1ij 
,l_~ 

VI - Executar o Serviço de Radiod,ifusão Comunitária; 

CAPITULO III 



',\\ .~ 
I - A Assembléia Geral; ,i,' . . ::'.: 

11 - Diretoria Executiva; 

III - Conselho Fiscal; 

, P ARAGRAFO 10 - o exercício -de qualquer d~S funções requericla para o funcionamento dos 
órgãos referidos neste artigo não será remuner~do; 

, 'I, ' 
PARAGRAFO 2 o - E vedado o exercício,acuruladode cargos, r~ssalvada a participação na 
Assembléia Geral: 

i ' 
CAPITULO IV 

: , 

DA ASSEM~LÉIA GERAL 

ARTIGO 60 
- A Assembléia Geral é o órgão sqpremo da associação, constituída por sócios 

em pleno exercício dos seus direitos: As deliberações serão tomados com a aprovação da 
maioria dos presentes, através dó voto. Em cas~ de empate, o voto de qualidade será dado pelo 
presidente da Assembléia. Cada associado só terá direito a O 1 (um) voto, não sendo permitido 
votar por procuração; 

PARÁGRAFO r - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente ou extraordinariamente, 
'I • 

::::::: ;_D:e:::o::::::a::s::r::r:~:~:::t:::V:d:Ue::a~O::~::i:os; 
sede do Conselho, com antecedênCia de 8 (OitO)\dias. No edital deverá constar a data, hora, local 
de realização da assembléia, ordem do dia a ser apreciada; 

PARÁGRAFO 3° - A assembléia geral ,ordinárla ou extraordinária deliberará: 
I 

I - Em primeira convocação com presença da Jaioria absoluta; , 

11 - Em segunda 'e ultima convocação, meia hoJ

f 
após, com a presença dos presentes; 

PARÁGRAFO 4° - A Assembléia Geral será p esidida pelo presid~nte da Entidade, e reunir­

se-á ordin~riam~nte na p~imeira semana de ~ai ,no final ~o ~andato da diretoria eleita, para 
eleger a DIretOrIa ExecutIva e o Conselho Fiscal, extraordmanamente, sempre que as 
necessidades da comunidade exigirem; , 

PARÁGRAFO 5° - Compete privativamente à Assembléia Geral: 

I - Reformar o estatuto; 

II - Eleger ou destituir, a qualquer tempo, membros da Diretoria Executiva e do 
Fiscal; 

III - Autorizar a realização de empréstimo e outras obrigações pecuniárias e contribuições de 
garantias acaso exigidas; 



~;:'--::-_-:::::....--

CAPÍtrULOV 
~~, ? ~t;>-~I'W:-, 1 

-'''-l.i,; .t:f!.~1V1~C!~ '''''(,rc,~ADIRETOmAEXEcuTiIVA ' "Jt1-
. :.Q...F f" .; I, ex: 

ARTIGO 7° - A diretori~é~tmpostade um p~esidente; vice-presidente; primeiro secretário; ..••. '.,.".,' o.:: 
segundo secretário; primeiro tesoureiro; el~itoJ pela assembléia Geral de entre os sócios em pelo\/ 'ia ,'I 

gozo de seus direitos, com mandato de quatro Jnos, podendo ser reeleitos; / "'·'.I~ '\l ~~~:~,tt: I 

PARÁGRAFO ÚNICO - Farão parte da Diretoria Executiva, apenas, os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maior~s de 18 (dezoito) aQos ou emancipados, e que os 
dirigentes não poderão estar no exbrcício de mândato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

ARTIGO 8° - A Diretoria Executiva reunir-se-áordinariamente uma vez no mês por 
convocação do Presidente, e extraordinariamente sempre que as circunstância o exigerem , 
também por convocação daquela; 

ARTIGO 9° - As reuniões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria simples; 

ARTIGO 10 o - C0l1!pete a.Diret6Í'iá Executiva: 

I. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, las decisões da Assembléia Geral e outros 
regulamentos aprovados; 

lI. Acolher reclamações dos associados. 

m. Executar planos de desenvolvimento da cOI' unidade definidos em assembléia geral; 

IV. Exonerar, apedido ~~por motivos relevan r~' sócios do quadro social; 

V. Convocar a Assembleta Geral e o Conselho fiscal; 

VI. Interpretar o presente Estattit6 e decidir so+eos casos omissos; 

VII. Administrar todos os bens da associação e ~romover o seu desenvolvimento; 

VIII. Administrar todo o movimento financeiro) emitir e fixar balancetes mensais em locais de 
fácil acesso dos associados; 

, ~' "1 \CO 

IX. Admitir novos sócios e aplicar penalidades, quando cabíveis, conceder licen~.!j.(J~$:(;~·)(~";" 
membros da Diretoria e auxiliares; :J~j,\\\\';~' \ c', o' .' 

X. Apresentar anualmente ao Conselho Fiscal e em Assembléia Geral a prestação 
relatório, ao final de cada exercício. 

ARTIGO 1r - Compete ao Presidente: 

L Presidir as sessões; 

li 
ii 
li 
" 

I : 
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IH. Regular e despachar as correspondências ~ o expediente com diretores, secretários e . 
tesoureiros; i 

i 
IV. Promover, incentivar, apoiar atividades en;t benefícios e desenvolvimento da entidade; 

V. Apresentarem Assem,!?l.,~ia ~r~Jo relatóri9 anual sobre~s atividades da entidade; 
',', ';,!..-/ ,y'!'j/';It?:."i~'}! ' 

VI. Decidir em caso de empate; c,, ,!/;;r,\V: 11" 

.... {(~<; ,i/'"" .. 

VII. Nomear comissões para auxiliar a Diretori~a Exé6ütiv{!) 

I 
VIII. Submeter a discussão, declarar as deéisõds julgadas por maioria de votos; 

IX. Examinar e assinar, com o tesoureiro, balancetes mensais e balanço anual; 

X. Movimentar a conta bancária com o tesoureiro; 

ARTIGO 12° - Compete ao Vice ~ Presidente:' 

L Substituir o presidente em seus impedimentos; 

lI. Prestar serviços que contribuam para um melhor desempenho administrativo da Associação; 

ARTIGO 13° - Compete ao 10 Secretário: · I· 

L Expedir, receber, organizar e dirigir a correswondência a ele recebida e expedida; 

lI. Dar o seu parecer emdocum:en~os man~ad0~ ao Presidente; 
I, 

IH. Dar conhecimento á Assembléia Geral dos ri tos e das correspondências a ele recebida e 
expedida; . . 

IV. Organizar o fichário social; 
I 
I 

V. Preparar o relatório anuàl, submetendo' apt"iaçao do Presidente; 

VI. Lavrar as atas das sessões, em livros própri I,s e tê-las em reuniões de Conselho Fiscal; 

ARTIGO 14° - Compete ao 20 Secretário: 

I. Substituir o 10 secretário em seus impedÍl;nen~os; 
I ,'C~ 

lI. Prestar serviços que contribuam para melhor' desempenho administrativo da AssoeJ~ç,~; ... ;,:\\\J ~ 
" 1\ \.j"") .. 

c'::\"'" ::-~,\() O /U 
ARTIGO 15° - Compete ao 10 Tesoureiro: ~:!-:;'\'\\'2;' \::J' '../tl:J /~~.? ... "~. 

L Receber as importâncias em valores, resultantes de mensalidades, abonos, depós.t:~?,MJão;'­
subvenções, auxílios, etc. 

lI. Ter sob sua guarda os títulos e 'demais documentos que representam valores pertencentes a 

Entidade; 
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V. Efetuar mediante recibo, os pagamentos e ~emais despesfls com autorização do'Pte$idêhte; \f.~/)D Df>. \)\>-\~'t-

VI. Assinar com o Presidente os cheques, balJncetes e demais documentos que se tomarem 
necessários; 

VIL Administrar junto com o presidente da D1retoria Executiva todo o movimento financeiro 
• ~~~ ~ . '.~ 1: l, 

da entIdade' • .<'il ;;"." i 
, ''''-v''''h' 

IJ ~~ I ""i,~. {')'il'\' 
ARTIGO 16° - Compete ao 2° TesoureIr J J. :tC~ .... 

:.:t--.~ 1:' ~~ ,~7"~ 

L Substituir o 2° Tesoureiro em seus impedim~ntos~'ilJ 

lI. Prestar serviços que contribuam para melhor desempenho administrativo da entidade; 

CAPÍTULO VI 

DO CONSEUHO FISCAL 

ARTIGO 17° - O Conselho Fiscal compor-se-á de 03(três) membros efetivos com igual número 
de suplentes, eleitos de conformidade com o estatuto, cabendo-lhes fiscalizar as atividades da 
entidade; 

-
ARTIGO 18° - O Conselho Fisoal ,reunir-se-á e!m s~ssões ordinárias ou extraordinária, nos 
seguintes casos; 

I. Em sessão ordinária no fim de cada exercíci9 anual, para fiscalizar a docum~ntação, 
escrituração e movimentação finartceira dá enti~ade, juntamente com a diretoria executiva, nas 
reuniões ordinárias de prestações de contas; 

i 

i 
lI. Em sessão extraordinária, quando seu presid~nte julgar necessário; 

ARTIGO 19° - Compete ao conselho fiscal: 

L Fazer parte com o tesoureiro da compra e ve~da de títulos, moveis da entidade emitindo 
parecer; I 

lI. Ag~r livremente, imp~gnand. o os atos cObtr,t, aos dispositivos deste estah11,'I!\<~:~~,\O 01<\""':"; 
comUnIcando a assembleta geral. <UI ~I\\t\\':· \ ' /2 l &~, 

I ~-_.-,-
m. Investigar aCerca da condutade, sócios, ou afxiliares e apurar às acusações cO~EIIl,~J--
levantadas, por iniciativa própria ou por solicitação da diretoria executiva, ~m~'ftaa ec 
reservado. ,"'.",p: ----:--•. ",., -

~"tUI dnCO OtL+.~! ;.~-j n:'i,;\':!::-nli:::~ 

IV o Fazer sindicâncias quando solicitadas pelo presidente da diret?~l~~~~~ÜjJ:"~~;;~ fé, 

CAPÍTULO VII - ,'c) ··ç(~nl ,"O_oP!.·FJ-·' I . 
DOS ASSOCIADOS --_ ... -~-.. ~,- :Jl1!!.;f).~ i 

. Jacilen ~i:(~rna~~d~;~'S-,"" " 

ARTIGO 20° - Serão sócios da Associação, todo e qualquer cidadão domiciliaJ~b~i~ii{~~sJrI~~ae, 
bem como as pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 
inclusive por intermédio ,de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os' 

'i' 

integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, assim como o direito ç:le voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 



PARÁ?~FO ~IC.? - A admissã~ ~~s, aS~b~ia~os se dará me~~ante pre~nchiirtentô de: 
formulano de assoctaçao e homologaçao oa admIssao em assembleta geral; 

. I 

ARTIGO 21° - Os sócios serão distribuídos n~s seguintes categorias: 
i 

I. Fundadores: São aqm~!,e,s que ,fizeram parte ~a primeira assembléia geral; 

11. Co?tribuinte~s.;~~ aqueles os que contribUlrem mensalmente para a manutenção financeira 
da entIdade; -'"'. '/i} ,o'."'n", 

To' ~H ""t~~~~/~ 7'-'" _:~!~., : 

lII. Beneméritos: São aq~elês-!~·J(ê~q:~P~~~?9 ou não à entidade prestarem relevantes serviços; 
~""'·,i~:,".:;.·;'~\f }J 

IV. Honorários: São aqueles que prestarenl"se],"viços à entidade e que por outros motivos sejam 
julgados dignos deste título; 

CAPÍTULO VDI 

DOS DIREITOS E DEYERES DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO 22° - São direitos dos sócios quites: . 

I. Recorrer à assembléia geral as decisões da diretoria executiva, quando. se julgar prejudicado 
I 

em seus direitos, devendo fundamentar detfllha~amente as razões d<i> seu recurso; 
" . 

11. Participar das atividades da entidade; i 

m. Propor, discutir e votar os assuntos r\>lJ.tiv~S a vida social da Entidade; 
I 

N. Requerer convocação da assembléia geral desde que o requerimerito seja subscrito por, no 
mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados;:! I - . 

I I " . , 

V. Votar e ser votado para os cargos da a:dinini fração da entidade, desde que esteja compatível 
como que contém o artigo 21°, inciso lI; 

VI. Propor a admissão de novos associados; 

ARTIGO 23° - São deveres dos sócios: 

I - Pagar pontualmente as suas mensalidades; 

II - Aceitar os cargos para os quais forem eleitos; 

UI - Promover meios de auxílios a sócios que necessitem de "assistência 

N - Demonstrar constante apreço'as das famílias dos sócios, tratando-as com o que de melhor 
merece o ser humano; 

V - Cumprir as decisões da assembléia geral e tomar parte ativa em seus trabalho, postulando-se 
\? em compatibilidade com os bons princípios; 

VI - Contribuir para que os fins para os quais foi constituída a entidade seja~ alcançados; 



ARTIGO 24° - Tendo o cidadão adquirido ~ direito de sócio, este só poderá ser perdido nos 
seguintes casos, com direito de ampla defes~ e contraditório: 

I - Quando desfalcar dinheiro da entidade oli tentar fazê-lo, desde que fique provado em 

inquérito administrativo; ... Ii ~. 
""'. ".~ ~~Pl'~~~ \ 

II - Quando voluntariamente deixàt4é",~ 06 (seis) mensalidades consecutivas; 
"I .. ~Ji 

III - Quando condenado por crime infâmi: ~&'~~~R~ado nos termos da Carta Mágna; 
[ ~! (,~ 

N - Quando promover descrédito social ou:~sar indevidamente o nome da entiliade visando 
beneficio próprio; 

v - Quando no desempenho do mandato administrativo, praticar atos de natureza grave, de 
cuja responsabilidade e acusação não consigaprovat o contrario perante o poder judiciário; 

I 

VI - Quando faltar com respeito à(s) fatnília(s) e/ouse portar de forma indecorosa perante a 
comunidade, de forma que comprometa a entidade; 

ARTIGO 25° - O sócio que cimsar prejuízos materiais ou morais a Entidade, será obrigado a 
ressarcir os danos sem gozar de isenção das sanções. previstas em lei; . 

, , 

ARTIGO 26° - As demaispenalidades serão arbitradas pela administra~ão depois de ouvida a 
comissão designadá para apurar os fatos; 

I 

PARAGRÁFO ÚNICO - O sócio punido po!e recorrer, no prazo de 30 (trinta) dias, à 
Assembléia Geral, obedecendo o disposto no ~rtigo 23°, item IV; 

I 

CAPítULO IX 
! 

DAS ELEIÇÕES 

ARTIGO 27° - A eleição para membro da,Dirltoria Executiva e do Conselho Fiscal dar-se-á 

por votação secreta e direta; ,\, 

ARTIGO 28° - Considetar-se-á eleito o candi!to que obtiver maioria simples dos votos dos 

sócios presidentes às ele.ições, para u~ mandat

r 
de 04 (q~a:ro). anos, te~do direito ~ ree:eição~. "j\\C"C' 

ARTIGO 29° - O assoCiado que desejar concorrer a PresldencIa da Entidade orgall1z~~\\,(~m.~\)P ';:J • ' 

~hap~, :ncaminhando-a ao PresidéÍl~e da a~sembléia gera~ c_om o respectivo requé1l~~~gt.~.!!~~~)~ '~~ j.1J..-
Inscnçao da chapa,45 ( quarenta e CInco) dIas a*tes da elelçao; \~Ci\·.\\1:::.\, ld!:J/ 
I - O requerimento de inscrição da chapa será ins;uído com autorização escrit~91t,~~;;~ .• 

concorrentes; , CGrtifico ~"~7~~;;~;~~-i.~6i~íl.~l\ifrl,'~é,Jr.. (.f...~lt'~.I!j:,: ~-r;,;!(;~., 
. .. • ~,.. .--.... n r ~ ... ~.-,..- .. ,,,,/pl"'-4~LJ~i;;! , <4f ~ 

II - É vedado a inscrição do mesmo candidato em mais de u~a chapa~~~I~~:::~~.~:i9i~[.~~ut~í, , ·,.~.]ii )d::, 

. CAPÍTULO X Ipii':~{i]f\), :l-' L2l, 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO manch3S S. Oliveira 
Tabeliã DesiGnada 

t> ARTIGO 30° - O Conselho Comunitário será composto por, no mínimo O (cinco) pessoas 
representantes de entidades da comunidade local ou da área urbana da l<~caIidade, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde, que legalmente 



,.,.5rw'" \''',., r. 

,J"t . 8~~ 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissorâ, cóm vi~tas ao -S;r-;;~-;;~;' 
atendimento ,do interesse exclusivo da 'com~idade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da ~EY.~~ 
Lei 9.612, de 1998; 

ARTIGO 31° - O Conselho Comunitário d,everá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
I 

anualmente, sempre na; data de aniversário na outorga, relatório resumido contendo a descrição 
da grade de programação, bem como sua\ avaliação considerando, entre outros aspe6tos, o 
atendimento dos objetivos estabelecidos por\lei; 

ARTIGO 32° - A entidade manterá tlisp~nível e atualizado; para qualquer solicitação ou 
inspeção .do Ministério das Comunicações, i. o ato que estabeleceu a composição do Conselho 

Comun!tªrJo; 
~ J '~l i~ __ .t ;?; t 

q.~, 

ARTIGO 33° - O patrimônio social será constituído pelos bens móveis, imóveis e semi móveis 

que a entidade possua ou venha a possuir: 

ARTIGO 34° - A receita da Entidade será co~stituída de: 

I 
I - Donativos; 

II - Renda e bens; 

III - Subvenções ; 

IV - Auxílios; 

v - Vendas de objetos, promoções; 

VI - Patrocínio sob forma de apoib cultural; 

ARTIGO 35° -O valor da contribuição in~nsa a' ser paga pelos associados será estipulado em 

Assembléia Geral; 

CAPÍll'ULO XI 

DAS DISpos1cÕES GERAIS ., ! 

ARTIGO 36° - O presente estatuto poderá ser reformado total ou parcialment~ a \.jU'''~UU,,' 
, \.~, 

tempo, desde que exista necessidade.- . , 

PARÁGRAFO ÚNICO - Essa reforma só será determinada pela Assembléia Geral mediante: 

.., I. Proposta pela Diretoria Executiva; 

lI. Por solicitação de 1/5 (um quinto) dos sócios quites com a entidade. 

ARTIGO 37 ° - Em caso de extinção da entidade, o remanescente do seu patrimônio líquido . 

será destinado, por deliberação dos associados, a instituição municipal, estadual ou federal, de 
lo fins idênticos ou semelhantes. 



, f.:', .';' '. . _ ___.,." .. >=><=-"",.,... 

PARÁGRAFO ÚNICO - Aextinção 4alenti~ade se dará por d~cisão majoritárja de'seüs ~ócio I'; S1lí~S{1tut\rio \t>.. i 
em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim. . ~D.oOA ~'0~/ 

. I 

ARTIGO 38° - O presente estatuto entrará etV vigor na data de sua votação pelos sócios 
presentes à reunião de fundação. 

"ü· .. ·, 

ARTIGO 39° - Não haverá. dÍstribuição dei bônus ou eventuais sobras da receita entre os 

associados. ! 

ARTIGO 10° - A receita da entidade será!utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionlais. 

Ipirá:- B~ia , ?5 de maio de 1999. 

PRESIDENTE 
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VICE Pt:SIDENTE .. 
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PODER JUDICIÁRIO ~ é/ 
CARTÓRIOBE '. REGISTRO DE IMÓVEIS E~:!e~:!!.~,~,,·';'/ 
HIPOTECAS DA COMARCA DE IPIRÁ-BAHIA. 

CERTIDÃO 

Certifico eu, MARIA JosÉ DOS SANTOS 
ARAÚJO, Oficiala substituta designada do Cartório de 
Registro de Imóveis e Hipd,tecas, Títulos e Documentos e 
Pessoas jurídicas desta Comarca, encontra-se registrado Ata 
e Estatuto da ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DE 
RADIODI FUSÃO E AÇÃO SOCIALA EL'SHADAI, tendo 
como Presidente ERUNDINO LIMA ALVES, registrado sob nº 
375, fls. 194, Livro A nº 04 - PESSOAS· JURÍDICAS, desta 
Comarca. O referido é verdad. e e dou fé. pirá, 20 de janei1~ ,. .. 
de 2009 - A Oficiala substituta Designada- q ~r ~~ fd'WUJ~ 
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CERTIDÃ 

Certifico eu, MARIA JOSÉ DOS SANTOS ARAÚJO, 
Oficiala substituta designada do Cartório. de Registro de 
Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos e Pessoas 
jurídicas desta Comarca, i!encontra~se registrado Ata e 
Estatuto da ASSOC/AÇÃO COMUN/TÁR/,A DE 
RAD/OD/ FUSÃO E AÇÃO SOC/ALA EL1SHADA/, tendo 
como Presidente ERUNDINO LIMA ALVES, registrado sob nº 
375, fls. 194, Livro A nº 04 ~ PESSOAS JURÍDICAS, desta 
Comarca. Outrossim, certifico ainda, que procedi a averbação 
nos registros nº 11.067 e 11.072, do Livro B, referente a Ata 
de Constituição e Estatuto Social, respectivamente, 
salientando, que, houve v.m equívoco quanto a sua 
transcrição, pois, deveriam s~r registrados em livro próprio, 
ou seja, livro A de Pessoas Jurídicas. O referido é verdade e 
dou fé. Ipirá, 20 de janeir?M",,~1: 2009 - A Oficiala Substituta 
deSign~?r~ >r{~ ~ yo~,.,. • 
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MINIs!<fÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV}ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
" 

Referente Oficio n° 1+54 logISSR/DOUL -Me. de 31 I /0 l·tJS 
-----' 

. ProcessQ,n o b36C(c). O{)O&60/00 . , Localidade:'_-J~TWUl~'~: ,-,1-1-/~l3LA_~ ______ _ 

~d~ÉY ~~ A;aP Já< ,CJ} {)??bk 
( ),úrJca entidade no local/bairro /ou com concorrentes: U arquiv~do, Uem análise, Uem exigência, U insl . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-.j Cumpridas integralmente - Processo instIuído (1 a Fase) . ' 
" L-J Cumpl.~da.:; i',,~ciab..i..:;r:;w> r~!.mdo a apr-::sellru.;ào da .:;eguinw JOCUille.ilcação abaix:o descrita: '.' . 

L-.J Cumpridas integralmente - Processo ~nstruído (2a Fase)' -ENTID .. ADE JL'illILITADA . 

\ ! 

Obserf~ções:r . 

:Brasília, __ ....;1 1200 Analista rCs~onsável: ___ --:-_________ ---.:...---, __ _ 

FANTASIA: Q0'J,TVl.kG F"c( (;e.1.lft) SIAPE:---,-~ ______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L.-J Cumpridas integralmente. . o'. ç 

: . (X ) Cumpndas parcialmente, restando a ~presentaç~A da seguinte documentaçãd\::(:~:,': (p! .' : _.----.... 
. ; SÉDE: 11t0fC1 .dÁ/L· r,(3ovvu--hj,~b J 'n°J6b J .2cJk 109) . (~(?/yVr~ .. ~ ... Cft~O) .: .. ' ..... '. 

, ~ . .. 

--o cet/k(f': ô7d~, l/tJ(--áO .' 

~ J4{Ov dvlf -G011A:Acc'.-C;CZ'9) '-1.:2; 'j' '9 Ch a li 
IHL. (,'" . j 

f-tÚt I.l" t te { SOlA} . 1fA f 1 '} 
\ CLt' ,) -(;;, l7& p()" ;..,j). aJ 11;'5 ã/1 fi 0 i.} C. ~L. yO". . ,1--,. Cc""" ,. 'I' 
f) (II/P,J ·11:)· 09 

:Brasília, oj 1 ();2/200Cj 
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A.;:,aociação Comullit;ilia de Radiodifu3ão e Açãu Sod;.ii ErShadai 
?r!lç.~ da E ~-!cte/.r~ Ze:!5: S!::'e :'::4i Ce"::t°'J1 Zplrà;·B2..~la.. 

::EP: 44··:,,).:.,(\(:-(1 :'HP:, -:.;,:: ~;, ~51C':0,~<J1-':;;' 

Of.c.io J:/~ COl.!1009 

A(~ Ser.;hcI' 
Carlos Alberto Fn:lire F:,esende 
Dir~tQr d,) Depattamoêüto de OUi:liigl1..:le :;t1::v~ç~:,: 
Mlmctêric d:a!i= Coml.m!'::aç6~" Setreta.ri:a f~ Sf.r-.,'iç-:~ de (.~onl1ln~ca.:;;,rC' f.l~trôni(;'1 
'l')' "'l!"·t .. • ... ""1~(1 rI •• nl,t' ~ .. '~~ 40:.' L" ", •. ~,: H"'" 
• ~rr.J.I AU.I"'" "',,"' \ .. '- # ",f15Gt I ... · ~~.J. 'Y.!\,l:.~ 

E j.! 1\"-' t" _.. "W\" ,-) \ \ ",,:-. -··~il· ~~i) Sp:m3lJa. l.(~fi ~\11ru:; I:r!·;);) - J:j!C'X' "l'~ , - -' :!t:'!!3r - antX:o .:::(!;;te ,. :::C,f.l :;'\.11.1_ iUU"l .. l,~·J\ 

Bra,il!3 (DF. 

Senllnr Dir.eü.:'\:·, 

Tendo em \"l.::;ta a c(j~ieit6.'ifu) dt. a~.,~lltti.t;'1~lt.3J,::,\ÇI :atl';;l,Y~ .1.:< did.,j er.ima c1:'iit'tltõ, 
r~frarente (\ pl~~C!2SS0 nC 53:J40.t::úú260;'(j(l e ~m ('!lmprim\?r~t(t do m'?smfr" :::tg,ue ;}:) 
f\i)spedh"iJ~ d,,:~un~l'!tltl"'$ ab:l1~;," td<!c(-)f1ad.~:,: 

1.. }'CP.i - Ficha Cada"rral dó Pcõ;;;(\jj Juti.i::cll l!L)fJ.;iirulm1 Ú .t'('svi)\(,tiva íi~l~..i'ilÓíü e 
Rlt'cibl' de em:!'ega & I'.,;.\(:llt':1tWt~ ÇNPl!Kl.~(€:.t;; F;:d'!ra1 dC' B!'.:sl1; , 

"~'" C!}pia d\) Est0.tutl) ~~~~i'al ltg,h·tl. m.'~l':hfif,;},é~ t·\'iffi IE' n"~,ri!tr.i.Vit.'5 aitttllç6e'';, 
cleviâamet}t~ teiú;}t.'~,k': 

'_:L :- .. ttí ..i~t, t, .. ·trtl;~"'a d" R' l'1T·1l::~.'.-. Q';::> :\t::, ".> 0:""I~:"~"" ",j;.,\ "'" 1 1\' .... ~' .1.\, _"" lI~lc. .......... 'w "t.I'd 'I{ _ ."ír.'~:..\.5. ~.l .. '1. ... Uu VOOr,;A. _ ... "".,,)'..,.-\0,' .",.". "'n' " .. .("'1' 

-1, Certidao Car\:l)l'.ária ~13 õ"erbaçe..: nc~' Reg;stfoo !l" 11.06;: ~ 1.) (\7'2", {i..., J...i.yro B. 
refer~ntr;; à. Ata de C~ij,:l.ÜUl"r;';"J ~ fhtatllt.;J 50daL Tr&ui~üclt.i pan'1, (I thtQ 1\; 

)- Güpia da At~ de ~!~i~ãf;' dor, :íi:.~Ü: (~irlg€:!.lti:~ da .E1l[i::!Qd~ .. ~Yi~lanHmt~ 
regi:;l'trada; 

(tuL.-OSi.lÍl1t. inf'::)nu:.u'lQ;õ o.u~ t0da a docünlEnt~ihl eü',rlada .;:-.;tà M;~\I.,-;(,) ;)l(ti.'ls~rJ:ad~ lU] 

originai, Ct~ ~m cópIa autent~(.'ada. Ç"lffi.') fora solicitada, . 

-------------~ «----

W~ L9:tO 600G-GG-3N3 
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PODER JUDICIÁRIO l"iJ , ..... : . .' 

CARTÓRIO 'DE, REGISTRO DE IMÓVEIS E :~./ 
HIPOTECAS DA COMARCA DE IPlRÁ·BAHIA. 

AUTlll"JTY ..., 
~~'!I .;:CADO 

CERTIDÃO 

Certifico eU1 MARIA JOSÉ DOS" SANTOS 
ARAÚJO, Oftciala substituta designada do Cartório de 
Registro d~ Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos e 
Pessoas Jurídicas desta Comarca, encontra-se registra.do Ata 
e Estatuto da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
RADIODI FUSÃO E AÇÃO SOCIALA EL'SHADAI, tendo 
como Presidente ERUNDINO LIMA ALVES, registr~do sob nº 
375, fls. 194. Livro A nQ 04 - PESSOAS JURÍDICAS1 desta ... " 
Comarca. Ó refe,rido é ve:-dade e ~ou fé. pir~, 20 de j~!N~He(,)) ~ ;;;',,:\?::,,\,'~~,'\"~U '''. '" "\ 
de 2009 - A Oficlala substltuta Deslgna~!- c; r" d.Q"'~:~':;N\ o 0\"1.\'-)\3"· 

... \ft\0V&/$ E'. (;0\'\\ ~ j! 21::6<,-
ô'" l',. (v, I ,(;",1:.." .. '" .. . ' . 
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.~ \{' '"' ~l . i"?'~:'> AUTEN A67.· .. ····· 

I . Mj:!~~:' -.~-~-,.~., .... , 
.~ .P'N~f:'Qrl%nt~, ' .. ' C,:.r~iP:;~ ql.;~ a . nl"" 'fotocópia está 
,~ Iplfá.nn ;::;;, cc; ":', ,\1!} \) fé. 
\1:. . , .. :::.! 

\~.:>- ~~/ .. ~? .. ' 
.. ~ •• ;;':' '~:~,~ .. _l"'''' 
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, PODER JUDICIÁRIO , '··~v . ~~r 
CARTORIO "DE REGISTRO DE IMOVEIS E ~ 
HIPOTECAS DA COMARCA DE IPIRÁ-BAHIA. . 

~r~l'.r~~ 
. ~ ,~ •. /f ''''l' .. 

C E R T I D Ã· ·Ó'·~() 

Certifico eu, MARIA JOSÉ DOS SANTOS ARAÚJO, 
Oficiala substituta designada do Cartório. de Registro de 
Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos e Pessoas 
Jurídicas desta Comarca, :encontra-se registrado Ata e 
Estatuto. da ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DE 
RADI ODI FUSÃO E AÇÃO SOCIALA EL '5H ADAI, tendo 
como Presidente ERUNDINO LIMA ALVES, registrado sob nU 
375, fls, 194, Livro A nº 04 - PESSOAS JURÍDICAS, desta 
Comarca. Outrossim, certifico ainda, que procedi a averbação 
nos registros nº 11.067 e 11.072 .. do Livro B, referente a Ata 
de Constituição e Estatuto Social, respectivamente, 
salientando, que, houve um equívoco quanto a sua 
transcrição, pois, deveriam ser registrados em livro próprio, 
Ou seja, livro A de Pessoas Jurídicas, O referido é verdade e I 

dou fé~" Ipirá, 20 dt: janeir? ... ~1: 2009 - A Oficiala Sub~it~~~:~\O 
designa .A, ~~ ~ ~ \\N~:\:j\'"' 
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ESTATUTO SOCIAL 
ASSOCIACM! ÇQMUNITÁBM: DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL'SIlADAI 

ARTIGO 1°. A ASSQÇIAÇA.O COMUNITÁRIA DE RADIODlFUSÃQ E AÇÃO 
SOCIAL EL"SQAIMI , Sociedade Civil, direlto privado de caráter filantrópico, sem fins 
lucrativos, com sede nesta Cidade de Ipirá, Estado di. Bahia, à Praça Roberto Cinua., nQ266, 
81.104 e foro, também nesta Cidade; tundada em 25 de maio de 1999, com fundamento na 
Constituiçllo Federal, Ilrtigo 5°, Incisos XVIII, XIX, '9', XXI. sem distinç1l.o de nacionalidade, 
cor, raço, cidade e nilo remunera os membros da diretoria, associados ou mantedores sob 
qualquer fanna de' espécie. 

AR'l'lGO 2"- A duração da entidade é por tempo indeterminado; 

ARTIGO 3" - A entidade será constítufda por número ilimitndo de associado!i e estes não 
responderão, nem m~mo subsidiariamento, pelas obrigações contrai das ~la entidade e nem a 
mesma pelas obriga~ões dos associados; 

CAP~ULOII 
DAS FINALIDADE; E COMPETÊNCIA 

M,tTIGO 4Y 
- AASSOCIACÃO COMUNIT~RIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO 

SOCIAL EL'SJlADAl tem como finalidade: ' 
: ., .. 'j'\ r 

I - Fonnu~ar e desen~olver programas c~munitápios de prevenção,. assistêno~a ~o~~~I~:~~dJ~a? ':,\',\ 11", c. 

odontológica, educaclomd, cultural, soolal e moial das pessoas 8ssun desaSSIstIdas;'. ,I':, \ 0 
, \,;""" .. , ... ' 
I 

11 - Despertar 'e desenvolver o esp{rito comunit~io. social e fraternal. , , 
I 1;.\1\, 

1lI " Apoiar, incentivar, desenvolver e promover~programas que estimule o tmbalho em 

IV-Celebrar acordos, convênios e contratos com entidades publica elou privadas, no 
Munjcipal , Estadual. Fedeml e Internacíonal, visando facilitar o acesso da comunidade carente 
e benefícios sociais e comunitários que os associados necessitarem, 

v - Divulgar e promover suas atividades e finalidades através da constituição de órgão de 
imprensa em geral, tais como: radiodifusão, televisão e jOl'nalismo; 

VI - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária; 

CAPITULOm 
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1- A Assembléia Geral; 

II \to . 
II - Diretoria Executiva; " ':). U~·1';t 

-l. J't '14 't'i"J' ... 
. ""l'lfi íf't 

III- Conselho Fiscal; -'\ .... C·q R'>r\ 
J ~ .... ~: ... !':~ ij 

PARAGRAFO 10
_ o eX:~rc{cio dé qualquer d~s funç&;; requerida para o funcionamento dos 

6rgãos referidos neste artigo ntlo será remunerAdo; 

PARAGRAFO 2/1· É vedado o exercício ac~ulad() de cargos, ressalvada a participação na 
Assembléia Geral; 

, 

CA'tIlJ1LO IV 

DA ASSE~LÉiA GERAL 

ARTIGO 60 
- A. Assembléia Geral é O 6rgl10 supremo da associação. consmurda por sócios 

em pleno exercício dos seus direitos. As deliberações serão tomados com li aprovação da 
maioria dos presentes. através do voto. Em caso de empate, I) voto de qualidade será dado pelQ 
presidente da Assembléia. Cada associado SÓ terá direito a. O 1 (um) voto, nao sendo permitido 
votar por procuração; 

PARÁGRAFO 10
_ A Assembléia Geral reulJir-se.ã ordinariamente ou extraordinariamente I . . 

por convoca91lo da Diretoria Executiva ou mediante requerimento de um quinto dos associados; 
[ 

PARÁGru\FO ~o - A convocação da Assemb(éia Geral é feita através de edital, afixado It/\ 
sede do Conselho, com antecedência de 8 (oito ~ dias. No edita!" deverá constar a data., hora, local 
de reali~ação da assembléia, ordem do dia a ser~preciada; 

PARÁGRAFO 36 
.. A assembléia geral ordinária ou extraordinária deliberará: 

1-Em primeira convocação com présen98 da ntaioria absoluta; 

II - Em segunda"o ultima convocaçãO, meia ho+ após, com a presença dos presentes; 
i 

PARÁGRAFO 4° - A Assembléia Geral serájesidida pelo presidente da Entidade, e reunir­
se-á ordinarimnente na primeira semana de mai ,no final do mandato da diretoria eleita, pal1l 
eleger a Diretoria EluxlUtiva e o Conselho Fisca. extraordinariamente, sempre que as 
necessidades da comunidade exigirem; 

PAR:ÁGRAFO S" - Compete privativamente li Assembléia Geral: 

1- Reformar o estat\lto;"~" "":: () ~ 

II - Eleger Ou destituir, a qualquer tempo, membros da Diret?ria Executiva e do éd~~~1~~i~ #irl-.J~:~,,~;:;' 
Fiscal; \::\\1, C--~ -- // ../'.~ 

,41·/' 

lll- Autorizar a relllizaçl10 de empréstimo e outras obrigações pecuniárias e contrib~~ 
garantias acaso 'exigidas; 

Iv - Autorizar a alienação de bens; 
lO 

V - Aprovar o balanço 
comunidade; 
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I~Uô/(/. 

(~/~. 
(~ 

..... ~ ... 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os incisos 1 e 11 do/parágrafo 56, do art. 6<) deverão ser tratados erh:-S;;;;';-n~;;;:.7:'-
Assembléia especialmente convocada para essh fim; '~~8~,~:;" 

,. CAPÍIl'ULO V 

JilJT.ElV'T-"c' ,4 ...... , ~A DIRET$ EXECUTIVA 
:tl).!)\n . 

ARTIGO 7· - A diretoria é "tomposta de um ptesidente; vice-presidente; primeiro secretário; 
segundo secretArio; primeiro tesoureiro; eleitos pela assembléia Geral de entre os sócios em pelo 
gozo de seus direitos, com mandato de quatro dItos, podendo ser reeleitos; 

PAllÁGRAFO ÚNlCO - fario parte da Diretoria Executiva, apenas, os brasileiros natos Oll 

natum1izados há mais de lO (dez) nuos e: maio~de 18 (dezoito) anos ou emancipados, e que os 
dirigentes nl10 poderio estar no 'exercrclo de m~ndato eletivo que lhes assegure inlunidade 
parlamentar ou funÇão da qual decorra foro especial; 

ARTIGO 86 
.. A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente ul~,a vez no mês por 

convocllyão do Presidente, e extmordinariamente sempre que as circunstância o exigerem • 
também por convocação daquela; 

ARTIGO 9" .. As reuniões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria simples; 

ARTIGO 10" .. COD;1pete a,Diretoria Executiva: 

I. Cumprir e fazer cumprir o presênte Estatuto,las decisões da Assembléia Geral c outros 
regulamentos aprovados; 

n. Acolher reclamações dos associados. 
. , 

m. Ex~utar planos de desenvolvimento da COIPunidade detin;dos em assembléia geral; 
: 
i 

IV. Exonerar, li pedido ou por motivos relevan~s , sócios do quadro social; 

V. Convocar a Assembléia Geral e o Conselho Fiscal; 
! 

VI. Interpretar o presente Estatuto e decidir sotte os casos omissos; 

Vll. Administrar todos os bens da 8$sOéillçilo e ~romover o seu desenvolvimento; 

VIll. Administr$f todo o movimento financeiroj emitir e fixar balancetes mensais em lo~is(4~; \~I \". t. 
fácil acesso dos 8$sociadosi c)'tJ:<,h;:';;,~ 

"\~\\~l':';"~·::'·\ \~JI,.~. 

IX. Admitir novos sócios e apliclU' penalidades. quimdo cabíveis, conceder licença 
membros da Diretoria e auxiliares; 

X. Apresentar anualmente ao Conselho fiscal e em Assembléia Geral a prestação de contasJ;e,$Y 
relatório, ao final de cada exerelcio . 

ARTIGO 11° - Compete ao Presidente: 
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I1I, Regular e despachar as correspondências e o expediente com diretores, secretários e 
tesoureiros; 

IV, Promover, incentivar, apoiar atividades e~ benefícios e desenvolvimento da entldWt}; 

V. Apresentar em AsselI!!?~~ia ç;pr,1.. o relatóri~ anual sobre as atividades da entidade; 
.. ,'; :.i. t.~i ~':f't"Jt~ . 

VI. Decidir em caso de empate; .~. ,i,~?t!~·~~t1. 
"t...,C'" . ~;'f: lt"': .~. 

VII. Nomear comissões para auxiliar a Diretori,a ExéCú~i\i\;;> 
i 

VIII. Submeter a discussão, declarar as decisõés julgadas por maioria de votos; 

IX: E~inQr e assinar, com o tesoureiro, balancetes mensais e balanço anual; 

X. Movimentar a conta bancária com o tesoureIro; 

ARTIGO 1:2" • Compete ao Vice - Presidente: 

1. Substituir Q presidente em seus impedimentos; 

n. Prestar serviços que contribuam para um melhor desempenho administrativo da Associação; 

ARTIGO 13° u Compete 8(l )0 Secretário: 

I. Expedir, receber, organizar e dirigir 8. corres,ondêncin a ele recebida e expedida; 

n, Dar o seu parecer em documentos mandado~ ao Presidente'; 

m. Dar conhecimento á Assembléia Geral dos ~os e das correspondências a ele recebida e 
expedida; 

IV. Organizar o fichário social, 

V. Preparar o relatório anual, submetendo a a1ciayão do Presidente; 

VI. Lavrar as atas das sessões. em livros proprit e tê-Ias em reuniões de Conselho Fiscal; 

ARTIGO te.· .. Compete ao 2° Secretário: 

I. Substituir ° 1 a secretário em seus impedimenlos; 

11. ~restar serviços que contribuam para melhotdesempetlho administrativo da As~~t~N'f,i?i,)\~\C.s\"lf\\. 

ARTIGO 158 .. Compete ao l° Tesoureiro: . :~,;\;",\\,:;\'J",\\I 1J:.~",,:(J2:~<~ 
I. Receber as importincias em valores, resultantes de mensal idades, abonos, dep6s1tOt\~~+~ 1-'/"-' . 
subvenções, auxílios, etc. r ~., 

.,J.e~~ 
.-" 

U. Ter sob sua guarda os titulas e 'demais documentos que representam valores pcrtencéntes a 
Entidade; 

UI. Ter sob sua responsabilidade os livros ~.:"gA~~!~~~~~~~Q 
.. IV. Providenciar a emissão de balanceteÇ I'" '''''J'';.J'Iço 

r.O-::r'i:;!':J ::+ 
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I/~~ JUD,<~>\, 

~~'t 
\~V'nlll~riD 

V. BfetufU' roedlante recibo, os paglll1lentos e ~emais despe'sas com autorizalrão do Presidente; ~/JrJ D" f;,1y.-&-'" --! 
VI. Assinar com o Presidente os cheques, bal~ncetes e demais documentos que se tomarem 
necessários; 

VII. Administrar junto com o Presidente da Diretoria Executiva todo o movimento fillllnceiro '... ~ 

da entidade' ~;; U,.,· , ... ~ ~hh 

-4~",,'h' 
ARTIGO 1(;° - Compete ao 2'" Tesourcli'b' J-:t,.... A 

'"'~J..l) 
I. Substituir o 2° Tesoureiro em seus impedimentos. . O 
11. Prestar serviços que çontribuam para melhor desempellho administrativo da entidade; 

CAPttULOVI 

DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 17° - O Conselho Fiscal compor-se-! de 03(três) membros efetivos com igual número 
de suplentes, eleitos de conformidade com o estatuto, cabendo-lhes fiscalir.ar as atividades da 
entidade; 

ARTIGO 18° • O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessões ordinârias ou extraordinária, nos 
seguintes casos; 

I. Em seBsllo ordinãria no fun de cada exerclcid anua~ para fiscalizar a documentação. 
escrlturá.9ão é movilnentftção financeira da enti~ade, juntamente com a diretoria executiva, nas 
reuniões ordinárias de presta~es de contas; 

lI. Em sessfto extraordinária, quando seu presid~nte julgar necessário; 

ARTIGO 19° - Compete ao conselho fiscal: 

I. Fazer parte com o tesoureiro da compra e ve~dB de títulos, moveis da entidade emitindo 
parecer; : :3 E R\/tCO 

1 MINiSTEFIO DAS 
n. Agir livremente, impugnlllldo os atos contrá~os 80S dispositivQS deste~~lJlt~ E. 

comunicando a assembléin geral.: if1»J .. !.2, ..... J>1'J2 
m. Investigar acerca da conduta de sócios. ou a~xiliares e apurar às acusações '> .. " 

levantadas, por iniciativa própria ou por solicita9ilo da diretoria 
reservado. 

CAPÍTULQVn 

DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO 20'" - Serão sócios da Associação, todo e qualquer cidadão l1a lU""~IlU"""', 

"inclusive por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os . v...... J 
bem como as pessoasjurldiclS sem fins lucrativos, sediadas na localidade, éonferindo·lheli ~ 

integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, assim como o direito ~e voz e voto nas ~ 
doliberayll .. oobre • vida soelal d. entidade e .... I"sl!ncl .. delibera'lvas oxl""''''; ~. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A admissão dos aslmciados se dará. mediante preenchimento de 
formulário de ássociação e homologação da ac,bisslo em assembléia geral; 

ARTIGO 2r - Os sócios serão distribuídos n~s seguintes categorias: 

I. FUl1dadores: São aquç!~l> que fizeram parte ~a primeira assembléia gemi; 

n. Contribuinte~São aqueles os que contribJrem mensalmente para a manutenção financeira 
daentldade' ·.f~ll~'?r...... : 

t .... '" ,e;J~ 
~l.t!.'.r("l·"'.;--'I 

m. Beneméritos: São aquelé~Ae,~~~~ ou nilo à entidade prestarem relevantes serviços; 
,~:. íJ'C tt 

IV. Honorilrios: Silo aqueles que prest;;rri"'ãérviÇos li entidade e que por Outros motivos sejam 
julgados di~os deste tItulo; 

CAPÍJllLO vm 

DOS DIREITOS E DEVEREs DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO UO - São direitos dos sócios quites: 

I. Recorrer à assembléia geral as decisões da d!retorifl executiva, quando, se julgar prejudicado 
em sous direitos, devendo fundamentar detalha~amente as razões do seu recurso; 

lI. Participar das atividades da entidade; , 
m. Propor, discutir e votar os assuntos relativ9s n vida social da Entidade; 

IV. Requerer convocação da assembléia geral desde que o requerimento seja subscrito por, no 
mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados; j 

V. Votar e ser votado para os cargos da admini~traçâO da entidade, desde que esteja compatlvel 
como que contém o artigo 21°, incíso lI; i 

VI. Propor a admissli.o de novos associados; 
, 

VIL Compor, quando solicitado, a comissão de tpresentação da Entidade; 

vm. Denunciar à diretoria executiva, irregular, ades detectadas de (Iue '~'''''-''.n:ITrl::ll 

o • 1 CnrtifiGO 
ARTIGO 23 - Silo deveres dos SÓCIOS: (';Oi'ri;}~!';ie (i 

I - Pagar pontualmente as suas mensalidades; 

n - Aceitar os cargos para os quais forem eleitos; 

m - Promover meios de auxílios a sócios que necessitem de assistência 

IV - Demonstrar constante apreço 'as das famílias dos sócios, tratando-as COm o que de melhor 
merece o ser humano; 

v - Cumprir as decisões da assembléia geral e tomar parte ativa em seus trabalho, postulando-se 
"em compatibilidade com os bons princfpios; 

VI - Contribuir para que 09 fins para os quais foi constituída a entidade sejam alcançados; 
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ARTIGO 24° - Tendo o cidadão adquirido q direito de sócio, este s6 poderá ser per~ido nos 
seguintes casos, com direito de ampla defes~ e contraditório: 

I - Quando desfalcar dinheiro da entidade ou tentar fazê-lo, desde que fique provado em 
inquérito administrativo; -4' ~!o-

""." . ('['),h . 
n - Quando voluntariamente deiKãf.fj~ 06 (seis) mensalidades consecutivas; 

UI - Quando condenado por crime inillmia. ?'L".4-rovado nos termos da Carta Mágna; 
~~O 

IV - Quando promover descrédito social Ou dsar indevidamente o nome da entidade visando 
beneficio próprio; 

V - Quando no desempenho do mandato administrativo, praticar atos de natureza grave, de 
cuja responsabilidade e acusação não consiga provar o contrario perante o poder judiciário; 

VI- Quando faltar com respeito à(s) familh,(s) e/ou se portar de forma indecorosa perQnte a 
comunidade, de forma que comprometa a entidadei 

ARTIGO 15() - O sócio que causar prejuízos materiais Ou morais a Entidade, será obrigado a 
ressarcir os danos sem gozar de isenção das sanções. previstas em lei; . 

ARTIGO 16· - As demais penalidades serão arbitradas pela administrlllfllo depois de ouvida a 
comissão designadã para apurar os fatos; 

I 

PARAGRÁFO ÚNICO - O sócio punido pode recorrer, no prazo de 30 (trinta) dias, à 
Assembléia Geral. obedecendo o disposto no ~rtigo 23°, item IV; 

CAPitULO IX 
! 

DAS E~IICÕ!§ 
ARTIGO '1.'P • A elelçlo para membro da DiJtorla Executiva e do Conselho Fiscal daNle-á 

I 

por votação secreta e direta; : 
! 

ARTIGO 28" - Considerar-se-á eleito o canditto que obtiver maioria simples dos votos dos 
sócios presidentes às eleiçôes, para um mand8tT de 04 (quatro) anos, tendo direito à ree~~içãO: \, 

ARTIGO 2~ - O associado que desejar conco*er a Presidência da Entidade 0~~ar\~f4~~~f!l~) r\~ 
chapa, encaminhando-a ao Presidente da assembléia geral COln o respectivo req~~~C 
insc~jção di chapa,45 ( quarenta e cinco) dias ~tes da elei9io; CU\ ~\ ~ 

I - O requerimento de inseriçlo da chapa será instruído com autorização esc:rit.8i1d8'tGfkl!!!r&ld 

concorrentes; Certifico (I 
- conforme o 

II - É vedl\do a inscriçllo do mesmo candidato em mais de uma chap~m T;~~~ _ ....... -.,-11-._ •.•.. 
CAPÍTULQX IPii'.~!HAi~IItl,IJ.,~ .. ..:.. __ _ 

DO CONSELHO COMUNITÁlUO C;ivGlra 
Tabelill Designada 

ARTIGO 309 
.. O Conselho Comunitário será compQsto por, 00 mínimo (cinco) pessoas' 

- represcntlmtes de entidades da comunidide local ou da área urbana da localidade, tais como 
Ilssoclaçtlea de classe. beneméritas, Il'IligioS8s ou de moradores, desde que legalmente . 

• 
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"". ..... J1'!ll' " 
l ...... ~ v·, __ .o_' 

8~~~:~ 
institufdas, com o objetivo de acompan,bar a programação da emissorâ, com vistas ao ~;'í';;~ ~. 
ntendimento'do interesse exclusivo da com!unidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da f.!'tth.!!~" 
Lei 9,612, de 1998; 

ARTIGO ~n° - O Conselho Comunitário d~verã encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
anualmente, sempre ntl'data de aniversário ~a outorga, relatório resumido contendo a de~crição 
da grade de programação, beln como sua! avaliação considerando, entre outros aspectos, o 
atendimento dos objetivos estabelecidos por lei; 

ARTIGO 32D 
- A entidade manterá disp\>nível e atualizado, para qualquer solicitação ou 

inspeção do Ministério das Comunicações.'o ato que estabeleceu a composição do Conselho 
Comun~ • 

... 1, iI.,{'jjl'~ _ 

"" ·t:/l\J'ttCi CÂPíTULQ XI 

·\1l~kT1UMÔNIQ.E DA RECEITA 

ARTIGO 330 
- O patrimônio social será constituído pelos bens móveis, imóveis e semi móveis 

que a entidade possua ou venha a possuir: 

ARUCO 34· - A receita da Entidade será constituída de: 

I - Donativos; 

II - Renda e bens; 

III - Subvenções ; 

IV - A uxitios; 

v - Vendas de objetos, promoções; 

VI - Patroclnio sob forma de apoio cultlJfI~l; , 

ARTIGO 35· • O valor da contribuição mÍ'ms~ a ser paga pelos associados será estipulado em 
Assembléia Geral; 

CAPt:tvLOXI 

pAS DISPOS~CÕES GEItAIS 

ARTIGO 36° - O presente estatuto poderá ser refo,rmado total ou parcialmente a oUllill'li'er.>t;~' 
tempo, desde que exista necessidade. 

PAItÁGRAFO ÚNICO-Essa reforma só será determinada pela Assembléia Geral mediante: 

" I. Proposta pela Diretoria Executiva; 

n, Por solicitação de IIS (um quinto) dos sócios quites com a entidade. 

ARTIGO 37 I> - Em caso de extinção da entidade, o remanescente do seu patrimônio liquido 
será destinado, por deliberaçio dos associados, a instituição munlcipâl, estadual ou federal l de 

• fins idênticos ou semelhantes, 

91 . d 
W~ 90:cO 600c-cc-3N3 



"~~".i·t;"r\"·"'·"-~ 
'. \' ·;"·Ii.,. "'J". 
~'{, .< ·/t 

PARÁGRAFO ÚNICO - A extioçBo 4a.enti~ade se dará por decisão majoritária de seus sócio -~-1l1-:-1I41D-~;fJ 
em Assembléia Geral Extraordinária, espeçia1mente convocada para esse fim. vu " 

ARTlGO 38" - O presente estatuto entrará eqt visor na data de sua votação pelos sócios 
presentes à reunião de fundação . 

...... 
ARTlGO 39" - Não haverá distribuição de; bônus ou eventuais sobras da receita entre OS 

associados. ! 

ARTIGO ~Oo - A receita da entidade seráiutilizada, única e exclusivamente, para n 
consecuçl'!o de suas finalidades instituciotWs . 

. 4(;,~. Iplm-Babla .. 2S de maio de 1999. 

~~~.~ 6J&iff~fJ1' 

.. 
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O PRESIDENTE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° sC0 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 09 de fevereiro de 2009. 

Ao Senhor 
Erundino Lima Albes 
Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social El Shadai 
Praça da Bandeira, 266, Sala 104 - Centro 
CEP: 44600-000 IpirálBA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53640.000260/00, na localidade 
de Ipirá - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MP, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004 constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 

. principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas"; 

2) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

-- - ~ - - -------.-. ~ 
a) excluir o inciso V do art. 4°; 

b) incluir o cargo de Segundo Tesoureiro no art. 7°; 

c) excluir "admitir novos sócios" no inciso IX do art. 10; 

3) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 25/05/1999, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004, uma vez que na certidão encaminha não especifica "Ata de Fundação". 

dbsf - Proc. W 53640.000260/00 :t ... ..-'.> 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

ARLOS ALBERTO FREIRE SENDE 
Diretor do Departamento de OUfurga de Serviços 

dbsf - Proc. W 53640.000260/00 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO E AÇÃO SOCIAL 
EL' SHADAI 

Praça da Bandeira, 266, sala, 104, centro, Ipirá - Bahia 
CPP: 44600,00 - CNPJ: 03.347.890/0001-09 

E-mail: slhadai@ipiranet.com.br 

Ipirá-Bahia, 01 de abril de 2009. 

Oficio n° 00002/2009. EL' SHADAI 

Ao Senhor, 

lí··,~l!.:;;-rSF~iO D,Il.~; (:OMUI'·~!C.(}.Ç~í)E~B 
BR.ú, ::~rL Lu, ~ DF 

Carlos Alberto Freie Resende Ministérios das Comunicações Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste sala 300-70044-900-
Brasília /DF. 

Assunto: Prorrogação de entrega da documentação solicitada através do Oficio nO 
500/2009/RADCOMillOS/SSCE-MC 

Senhor Secretário, 

Em atendimento ao ofício acima enumerado; Vimos informar-lhe que a Comarca 
da Cidade de Ipirá-Bahia encontrava-se nos últimos trinta dias sem representante no 
Ministério Público e à ausência do Promotor de Justiça inviabilizou o cumprimento da 
solicitação de alteração estatutária. E em tempo solicitamos a prorrogação do 
atendimento da documentação solicitada por mais trinta dias, prazo previsto por esse 
Ministério. 

Atenciosamente 

C-) A' ,divtD (;~, fJ1UJI) 
~~no Lima Alves 
Presidente. 
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Associação Com~nitária de Radiodifusão e Ação Social El'Shadai ~J~ ri' 
Praça da Bandeira, 266, Sala 104, Centro, Ipirá/Bahia. ;, I.J ü' ~ 

CEP: 44600-000 CNPJ: 03.347.89010001-09 
Fone: (75) 3254-3501 

M!NISTÉRIO D.u.8 C:OMUt·J!ü.ü.Ç:(JE8 
8R.t\ ~~rLljJ .• In: 

5300002.tliT9!2009-.H 

Ofício n° 002/2009 

Ipirá-Bahia, 2 de junho de 2009. 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Espanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 ° andar - anexo oeste - sala 300-70044-900 
Brasília /DF. 

Assunto: Atendimento do Ofício n° 500/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Senhor Diretor, 

Tendo em vista a solicitação de documentação através do oficio de numero acima 
descrito, referente o processo n° 53640.000260100 e em cumprimento do mesmo, segue 
os respectivos documentos abaixo relacionados: 

6- Cópia de comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica 
CNPJ/MF constando a respectiva retificação; 

7- Cópia do Estatuto Social legível, as respectivas alterações anexadas; 
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social; 

8- Certidão Cartorária de Registro da Ata de Constituição no Livro 

Outrossim, informamos que toda a documentação enviada está sendo apresentada no 
original, ou em cópia autenticada, como fora solicitada. É de bom alvitre esclarecer que 
o exaurimento do prazo não se deu por desídia da Associação e sim em pelas 

. burocracias cartorárias. 

Atenciosamente, 

f- /l I '! .J I)y[{) l?V~tOl )91 Ui;' 
MArcf;~~lma %ves. 
Presidente. 
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ALTERAÇÃO DO ESTATUT -O{§i!ll,i; ! 

SOCIAL ~-Y 
. ~g~ Co '.; 

, "'~";) • ;.<> .. t 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIALEL'SHADAI ". ri:; ' .. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL'SHADAI, 
, com sede nesta Cidadti de Ipirá, Estado da Bahia, à Praça Roberto Cintra, n0266, SI. 1 04 e foro, 

também nesta Cidade; fundada em 25 de maio de1999, com fundamento na Constituição 
Federal, artigo 5°, Incisos XVIII, XIX, XX, XXI, na forma prevista em seu Estatuto Social, em 
Assembléia constituída para este fim realizada em 09 de a\Jril de 2009, resolve na melhor forma 
de direito alterar as cláusulas já mencionadas e debatidas na ata da assembléia, para apresentar 

Estatuto Social com as seguintes alterações: 

CAPÍTULO 11 

DAS FINALIDADES E COl\1PETÊNCIA 

ARTIGO 4° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO 
SOCIAL EL'SHADAI tem como finalidade: 

I - Formular. e d('.)senvolver programas comunitários de prevenção, assistência social, médica, 

i!i;: .• odontológica,educacional, cultural, social e moral das pessoas assim desassistidas; 

.: .) 

II - Despertar e desenvolver o espírito comunitário, social efraternal. 

III - Apoiar, incentivar, desenvolver e promover programas que estimule o trabalho em grupo; 

IV- Celebrar acordos, convênios e contratos com entidades publica e/ou privadas, no âmbito 
Municipal, Estadual, Federal e Internacional, visando facilitar o acesso da comunidade carente 
ebenefícios sociais e comunitários que os associados necessitarem. 

v - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária; 

CAPÍTULO V 0

6
" 

l) .. / ~ 
DA DIRETORIA EXECUTIVA -, i !f!;.r::):-'-- , 

f\\\· /lo. .'...... / 
A,RTIGO 70 

- A diretoria é composta de um presid~nte; vice-presidente; Prim~1~Q~~; , .. ' 

segundo secretário; primeiro tesoureiro e segundo tesoureiro; eleitos pela assembléia'Geral de 

entre os sócios em pelo gozo de seus direitos, com mandato de quatro anos, podendo ser 

. reeleitos; lj 
. ,-~ 

(~li\ç) r 

~;.:.:;~~e,;;:~:i~'k:C:"':',I~ . 
ARTIGO 10 o - Compete a Diretoria Executiva: 



11. Acolher reclamações dos associados. 

UI.. Executar planos de desenvolvimento 'di,~~~unidade definidos em assembléia geral; 
. .... .' "; :;:}/i~~:: 

IV. Exonerar, a pedido oli por motivoneiey~iltes , sócios do quadro social; 

V. Convocar a Assembléia Geral e o Conselho Fiscal; 

VI. Interpretar o presente Estatuto e decidir sobre os casos omissos; 

VII. Administrar todos os bens da associação e promover o seu desenvolvimento; .. 

VIII. Administrar todo o movimento financeiro, emitir e fixar balancetes mensais em locais de, 

fácil acesso dos associados; 

IX. Aplicar penalidades, quando cabíveis, conceder licença aos membros da Diretoria e . 
auxiliares; 

X. Apresentar anualmente ao Conselho Fiscal e em Assembléia Geral à prestação de contas e o' 
relatório, ao final de cada exercício. ' 

Sem mais para alterar, segue o aditivo fazendo parte integrante do. Estatuto Social, e 

iL .. , devidaIlJente assinado abaixo: 

EM· , J/M~ {'}tul nlW; 
;ER~~O LIMA ÁLVES 

PRESIDENTE, 

-tJJ!.i:ern.e Sa-u~ cle:v 
ELCIENE SOUZA DA SILVA 

P~EIRASECRETÁR1A 

~~'A.·~ .~,",,,,,,,À . • ~ , , CL~FRE~NTOSDE~ 
'. 

SEGUNDA SECRETÁRIA 

.. ''';'/11 "" 

;~.~.f= ..... ',·iQo~ . .......... . '. J iJ 
"~, 

0~,' '''.' ~ , ' 
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CONSELHO FISCAL: . 

ES DO CONSELHO FISCAL: 

MÁRCIO 

: ' 
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ESTATUTO SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO GONfldI~ITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL'SHADAI ,:' 

,(:tis{~,}:5):',l CAPITULO I ,~;;~'S, _ 

//" NATUREZA,SEDE,FORUM E DURAÇÃO 

ARTIGO 1°_ A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO 

SOCIAL EL'SHADAI , Sociedade Civil, direito privado de caráter filantrópico, sem fins 

lucrativos, com sede nesta Cidade de Ipirá, Estado da Bahia, à Praça Roberto Cintra, n0266, 
SI. 1 04 e foro, também nesta Cidade; fundada em 25 de maio de 1999, com fundamento na 

Constituição Federal, artigo 5°, Incisos XVIII, XIX, XX, XXI, sem distinção de nacionalidade, 

cor, raça, cidade e não remunera os membros da diretoria, associados ou mantedores sob 

qualquer forma de espécie. 
.'\ 

ARTIGO 2°_ A duração da entidade é por temp{~9çl'eterminado; 

ARTIGO 3° - A entidade será constituída por númer«!límitado de associados e este~ não 

responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela en,tidade e nem a 

mesma pelas obrigações dos associados; . 

CAPÍTUL0 II 

DAS FINALIDADES E COMPETÊNCIA 

ARTIGO 4° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO '! 
~~;,... 

SOCIAL EL'SHADAI tem como finalidade: '<,l, 
""'I c. 
\,,' I.,Ç?, 

o-
.S 

I - Formular e desenvolver programas comunitários de prevenção, assistência social, médic~i{~~ ::';, 
odontológica, educacional, cultural, social e moral das pessoas assim desassistidas; \~ \ t~@ , 
II - Despertar e desenvolver o espírito comunitário, social e .fraternal. U.\ \ n:":';', 

~.~;. \ >. 
Ill- Apoiar, incentivar, desenvolver e promover programas;que estimule o trabalho em grupOfr. i" 

IV - Celebrar acordos, convênios e contratos com entidades publica e/ou privadas, no âmbito 

Municipal, Estadual, Federal e Internacional, visando facilitar o acesso da comunidade carente 

e benefícios sociais e comunitários que os associados necessitarem. 

, V - Divulgar e promover suas atividades e finalidades através da constituição de órgão 

imprensa em geral, tais como : radiodifusã~1erevisao e Jõfliálisli'ló; , , " ".,' " 

"'~'" 
VI - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária; , 

CAPITULO III 

DA ESTRUTURA BÁSICA 

ARTIGO 5° - A estrutura básica da associação é constituída de : 



. =--=--=--=--,---.--- ~ 

. I 
/ 

I - A Assembléia Geral; 

II - Diretoria Executiva; 

III - Conselho Fiscal; 

PARAGRAFO 1° - o exercício de qualquer das funções requerida para o funcionamento dos 
órgãos referidos neste artigo não será remunerado; 

PARA GRAFO 2 ° - É vedado o exercício acumulado de cargos, ressalvada a participação na 
Assembléia Geral: 

CAPITULO IV 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 6° - A Assembléia Geral é o órgão supremo da associação, constituída por sócios 
em pleno exercício dos seus direitos. As deliberações serão tomados com a aprovação da 
maioria dos presentes, através do voto. Em caso de empate, o voto de qualidade será dado pelo 
presidente da Assembléia. Cada associado só terá direito a O I (um) voto, não sendo permitido 

votar por procuração; 

PARÁGRAFO 1° - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente ou extraordinariamente, 
por convocação da Diretoria Executiva ou mediante requerimento de u'\Í~ quintü(~9rassoci~d~~;'~) 

• '~'-..."n~ .... , _~_,...,~'- ...... __ .<T-_~ - " 

PARÁGRAFO r - A convocação da Assembléia Geral é feita através de edital, afixado na 
sede do Conselho, com antecedência de 8 (oito) dias. No edital deverá constar a data, hora, local 
de realização da assembléia, ordem do dia a ser apreciada; 

PARÁGRAFO 3° - A assembléia geral ordinária ou extraordinária deliberará: 

I - Em primeira convocação com presença da maioria absoluta; 

II - Em segunda e ultima convocação, meia hora após, com a presença dos presentes; 

PARÁGRAFO 4° - A Assembléia Geral será presidida pelo presidente da Entidade, e 
se-á ordinariamente na primeira semana de maio, no final do mandato da diretoria eleita, 
eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, extraordinariamente, sempre que as 
necessidades da comunidade exigirem; 

PARÁGRAFO 5° - Compete privativamente à Assembléia Geral: 

u 
O 

~ .,/' 
IV - Autorizar a alienação de bens; 

V - Aprovar o balanço financeiro da Associação bem como o plano de desenvolvimento da 
comunidade; 

'.I 

fí, '. (_/ 
'J 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os incisos I e II do parágrafo 5°, do art. 6° deverão ser tratados em·:::~~{;Z.--:·· .. '-_I 
Assembléia especialmente convocada para esse fim; <K:~:~;Ji,,; ::,.' / 

.0 ........ _,~, __ , ~~ ... 

CAPÍTULO V 

'. DA DIRETORIA EXECUTIVA \ 

ARTIGO 7° - A diretoria é composta de um presidente; vice-presidente; primeiro secretário; \.:~l., ,Ar::r-v-... 
segundo secretário; primeiro tesoureiro; eleitos pela assembléia Geral de entre os sócios em pelai,. u0\ 

gozo de seus direitos, com mandato de quatro anos, podendo ser reeleitos; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Farão parte da Diretoria Executiva, apenas, os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, e que os 

dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

r~rIamentar ou função da qual decorra foro especial; 

ARTIGO 8° - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez no mês por 

convocação do Presidente, e extraordinariamente sempre que as circunstância o exigerem , 

também por convocação daquela; 

ARTIGO 9° - As reuniões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria simples; 

ARTIGO 10 ° - Compete a Diretoria Executiva: 

I. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as decisões da Assembléia Geral e outros 

regulamentos aprovados; 

lI. Acolher reclamações dos associados. 

m. Executar planos de desenvolvimento da comunidade definidos em assembléia geral; 

IV. Exonerar, a pedido ou por motivos relevantes, sócios do quadro social; 

V. Convocar a Assembléia Geral e o Conselho Fiscal; 

VI. Interpretar o presente Estatuto e decidir sobre os casos omissos; 

VII. Administrar todos os bens da associação e promover o seu desenvolvimento; 

VIII. Administrar todo o movimento financeiro, emitir e fixar balancetes mensais em locais de 

fácil acesso dos associados; 

IX. Admitir novos sócios e aplicar penalidades, quando cabíveis, conceder Iicença:'~Q,s:\ 
, . \'1\\,'.'\1'.' 

membros da Diretoria e auxiliares; I. 

. . - ~./({l.) 
X. Apresent'lr anualmente ao Conselho Fiscal e em Assembléia Geral a prestação dé!\:6fitas 

relatório, ao·final de cada exercício. 

ARTIGO 11° - Compete ao Presidente: 

I. Presidir as sessões; 

lI, Representar a entidade em juízo e fora dele, ativa e passivamente, sempre que se torne 

necessária a sua presença; 

~'.'~~ 1..;-
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m. Regular e despachar as correspondências e o expediente com diretores, secretários e 
tesoureiros; 

IV. Promover, incentivar, apoiar atividades em benefícios e desenvolvimento da entidade; 

V. Apresentar em Assembléia Geral o relatório anual sobre as atividades da entidade; 

VI. Decidir em caso de empate; 

VII. Nomear comissões para auxiliar a Diretoria Executiva; 

VIII. Submeter a discussão, declarar as decisões julgadas por maio~j~(J 
\1 

IX. Examinar e assinar, com o tesoureiro, balanc~tes mensais e bal~n 
': 

X. Movimentar a conta bancária com o tesoureiro; 

ARTIGO 12° - Compete ao Vice - Presidente: 

I. Substituir o presidente em seus impedimentos; 

n. Prestar serviços que contribuam para um melhor desempenho administrativo da Associação; 

ARTIGO 13° - Compete ao 10 Secretário: 

L Expedir, receber, organizar e dirigir a correspondência a ele recebida e expedida; 

n. Dar o seu parecer em documentos mandados ao Presidente; 

III. Dar conhecimento á Assembléia Geral dos atos e das correspondências a ele recebida e 

:~~ 
tJI I,' 

expedida; 

IV. Organizar o fichário social; 
1"1I1'J .\:, C;,:(l 

V. Preparar o relatório anual, submetendo a apreciação do Presidente; d!'~f ;" 
j"w ~!. ': 

VI. Lavrar as atas das sessões, em livros próprios e tê-Ias em reuniões de Conselho Fiscal; a~;, n!: .. 

ARTIGO 14° - Compete ao 20 Secretário: 

1. Substituir o 10 secretário em seus impedimentos; 

1;) .~,;: ,. 
<K; 1<::"' 

() 

~r~l 
:.ç::. 
Q3 

() 

lI. Prestar serviços que contribuam para melhor desempenho administrativo da Associação; 

ARTIGO 15° - Compete ao 10 Tesoureiro: 

L Receber as importâncias em valores, resultantes de mensalidades, abonos, depósitos, 

subvenções, auxílios, etc. 
, 
I 

rI. Ter sob sua guarda os títulos e demais documentos que representam 

Entidade; 

rII. Ter sob sua responsabilidade os livros exigidos por Lei; 

IV. Providenciar a emissão de balancetes mensais; 
',-" 



V. Efetuar mediante recibo, os pagamentos e demais despesas com autorização do Presidente; 

VI. Assinar com o Presidente os cheques, balancetes e demais documentos que se tornarem 
necessários; 

VII. Administrar junto com o Presidente da Diretoria Executiva todo o movimento 
da entidade; 

ARTIGO 16° - Compete ao 2° Tesoureiro: 

I. Substituir o 2° Tesoureiro em seus impedimentos. 

11. Prestar serviços que contribuam para melhor desempenho administrativo da entidade; 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 17° - O Conselho Fiscal compor-se-á de 03(três) membros efetivos com igual número 

de suplentes, eleitos de conformidade com o estatuto, cabendo-lhes fiscalizar as atividades da 
entidade; 

ARTIGO 18° - O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessões ordinárias ou extraordinária, nos 
seguintes casos; 

I. Em sessão ordinária no fim de cada exercício anual, para fiscalizar a documentação, 
escrituração e movimentação financeira da entidade, juntamente com a diretoria execUtiva, nas 
reuniões ordinárias de prestações de contas; 

lI. Em sessão extraordinária, quando seu presidente julgar necessário; 

ARTIGO 19° - Compete ao conselho fiscal: 

I. Fazer parte com o tesoureiro da compra e venda de títulos, moveis da entidade emitindo 
parecer; 

lI. Agir livremente, impugnando os atos contrários aos dispositivos deste estatuto, 
comunicando a assembléia geral. 

o 
l~JJ'" 

~i' .~!"i" 
() (i;\ 

UI. Investigar acerca da conduta de sócios, ou auxiliares e apurar às acusações contra eles }~: ~!, 

levantadas, por iniciativa própria ou por solicitação da diretoria executiva, emitindo o pared.[H ~~. 
I"" I ~ reservado. :"':;\ ' '.' 

IV. Fazer sindicâncias quando solicitadas pelo presidente da diretoria executiva., ... \\cY') ,;~c 
\:\ y<:; ,. (,ç?\;t\\~. 

CAPÍTULO VII O 

DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO 20° - Serão sócios da Associação, todo e qualquer cidadão domicili 

bem como as pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, 
inclusive por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 

integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, assim como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

... -' ". 

) , 



PARÁGRAFO ÚNICO - A admissão dos associados se dará mediante preenchimento de 
formulário de associação e homologação da admissão em assembléia geral; 

ARTIGO 21° - Os sócios serão distribuídos nas seguintes categorias: 

I. Fundadores: São aqueles que fizeram parte da primeira assembléia geral; 

'4l~[J n. Contribuintes: São aqueles os que contribuírem mensalmente para a màÍlu-~nao financeira 
4J' 

da entidade; 

.:~t;·w!/ I a ~.) . 6 .~J~_I_~ __ 

... 7~i;;·--:::--::-~~-;---.I 
• '-",1/ 

m. Beneméritos: São aqueles que pertencendo ou não à entidade prestarem relevantes serviços; 

IV. Honorários: São aqueles que prestarem serviços à entidade e que por outros motivos sejam 
julgados dignos deste título; 

CAPÍTULO VIII 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO 22° - São direitos dos sócios quites: 

I. Recorrer à assembléia geral as decisões da diretoria executiva, quando se julgar prejudicado 
em seus direitos, devendo fundamentar detalhadamente as razões do seu recurso; 

11. Participar das atividades da entidade; 

111. Propor, discutir e votar os assuntos relativos a vida social da Entidade; 

IV. Requerer convocação da assembléia geral desde que o requerimento seja subscrito por, no 
mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados; 

V. Votar e ser votado para os cargos da administração da entidade, desde que esteja compatível 

como que contém o artigo 21°, inciso II; 

VI. Propor a admissão de novos associados; 

I - Pagar pontual~ente as suas mensalidades; 

Il- Aceitar os cargos para os quais forem eleitos; 

III- Promover meios de auxílios a sócios que necessitem de assistência i . 

IV - Demonstrar constante apreço as das famílias do~ sócios, tratando-as com o que de melhor 

merece o ser humano; / / 

V - Cumprir as decisões da assembléia geral e tomar parte ativa em seus trabalho, postulando-s~~/ I~\ 
em compatibilidade com os bons princípios; .~ 

VI - Contribuir para que os fins para os quais foi constituída a entidade sejam alcançados; 



-~.~~-==-~-- ---- ----=--=--=-=-=~-=~-::----- I 
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ARTIGO 24° - Tend',) o cidadão adquirido o direito de sócio, este só poderá ser perdido nos 

seguintes casos, com direito de ampla defesa e contraditório: 

I - Quando desfalcar dinheiro da entidade ou tentar fazê-lo, desde que fique provado em 
inquérito administrativo; 

IH - Quando condenado por crime infâmia, este comprovado nos termos da Ca 
,1' 

IV - Quando promover descrédito social ou usar indevidamente o nome da 'e,t,:\ 
beneficio próprio; 

'{ - Quando no desempenho do mandato administrativo, praticar atos de natureza grave, de 
cuja responsabilidade e acusação não consiga provar o contrario perante o poder judiciário; 

VI - Quando faltar com respeito à(s) família(s) e/ou se portar de forma indecorosa perante a 
comunidade, de forma que comprometa a entidade; 

ARTIGO 25° - O sócio que causar prejuízos materiais ou morais a Entidade, será obrigado a 

ressarcir os danos sem gozar de isenção das sanções previstas em lei; 

ARTIGO 26° - As demais penalidades serão arbitradas pela administração depois de ouvida a 

comissão designada para apurar os fatos; 

PARAGRÁFO ÚNICO - O sócio punido pode recorrer, no prazo de 30 (trinta) dias, à 
Assembléia Geral, obedecendo o disposto no artigo 23°, item IV; 

CAPÍTULO IX 

DAS ELEIÇÕES 

ARTIGO 27° - A eleição para membro da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal dar-se-á 

por votação secreta e direta; 

ARTIGO 28° - Considerar-se-á eleito o candidato que obtiver maioria simples dos votos dos .~, 

sócios presidentes às eleições, para um mandato de 04 (quatro) anos, tendo direito à reeleiçãoÓ .·f~ 

ARTIGO 29" - O associado que desejar concorrer a Presidência da Entidade organizará uma ';li~ 
chapa, encaminhando-a ao Presidente da assembléia geral com o respectivo requerimento de g \ ~ 
inscrição da cha pa, 4 5 ( quarenta e cinco) d ias antes da eleição; fi'i I :';' '.' 
I - O requerimento de inscrição da chapa será instruído com autorização escrita de todos os ~~i: I 
concorrentes; 

II - É vedado a inscrição do mesmo candidato em mais de uma chapa:., .. 
i ::,~'.'.'(" 

CAPÍTULO X 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

ARTIGO 30° - O Conselho Comunitário será composto por, no pessoas 
representantes de entidades da comunidade local aLI da área urbana da localidade, tais como 

associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 

\ -

1 



atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da 

Lei 9.612, de 1998; 

ARTIGO 31° - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 

anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido contendo a descrição 

da grade de programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o 

atendimento dos objetivos estabelecidos por lei; 

ARTIGO 32° - A entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho 
Comunitário; 

CAPÍTULO XI 

DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA 

ARTIGO 33° - O patrimônio social será constituído pelos bens móveis, imóveis e 

que a entidade possua ou venha a possuir: 

ARTIGO 34° - A receita da Entidade será constituída de: 

I - Donativos; 

II - Renda e bens; 

II1- Subvenções; 

IV - Auxílios; 

V - Vendas de objetos, promoções; 

VI - Patrocínio sob forma de apoio cultural; 

ARTIGO 35° - O valor da contribuição mensal a ser paga pelos associados será estipulado em 

Assembléia Geral; 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS rq~,~::~ 
C'I:li'\ 

ARTIGO 360 
- O presente estatuto poderá ser reformado total ou parcialmente a qualquer ; 1:" 

tempo, desde que exista necessidade. : .~ .. 
'LJ-" ,~ 

I. Proposta pela Diretoria Executiva; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Essa reforma só será determinada pela Assembléia Geral t;;~ai~u.1iei:~i;~~ 
lU M\f iô'\,' . 
. \"O~~h:, .'>,'\~r",t 
"0 O~'~\\.VO ti ~,~ / 

lI. Por solicitação de 1/5 (um quinto) dos s6cios quites com a entidade. . I .. 1. i/l~J.·~==~~ / . 
,,,\,,~l;t fid ~. / I' ARTIGO 37 o - Em caso de extinção da entidade, o remanescente do seu"patrim3!li . Ido \~ ( '. ' 

será destinado, por deliberação dos associados, a instituição municipal, estadUal ou eral, de / "" ,:\,..: 

fins idênticos ou semelhantes. 

.i' "'/' 1\ 
/ \./ 

--.---/ 
/' 



\~i:c'C:~;:) '~~}:Jn' ~ . 
() ,;!)' -:Ú.:.'d&:J.!& .'~_' 
~'P, ~fJI"Y' ',é 

Q. ... ~J __ ---_ ~. _ _.._. ___ 1 

PARÁGRAFO ÚNICO - A extinção da entidade se dará por decisão majoritária de seus sócios\ """!,:,,,,,r:,),,,/ 

em Assembléia Geral Hxtraordinária, especialmente convocada para esse fim. '<!::.'2!.!?!~.:3::':· ..-
ARTIGO 38° - O presente estatuto entrará em vigor na data de sua votação pelos sócios 
presentes à reunião de fundação. 

ARTIGO 390 
- Não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 

associados. 

ARTIGO 400 
- A receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a 

consecução de suas finalidades institucionais. 

~ Ipirá - Bahia, 25 de maio de 1999. 

'~'~~ W1i~f!W!LJ· 
PRESIDENTE 

.J- ' 1 A 9 h;Qv\J\ 801W~, ~óf \t 
~~LSdNCAMFOSDE~OUZA ~ 

I 

VICE PRESIDENTE 

to-Ccie71c 'Sé.k{~ -d-ov CAL~ 
ELCIENE SOUZA DÁ SILVA 

PRIMEIRA SECRETÁRIA 

/'PRIMEIRO TESOUREIRO 

~4itb[(i ~}~E~"6~8{~) 
v \,., 

SEGUNDO TESOUREIRO 



Continuação do Estatuto da Associação Comunitária da Radiodifusão e Ação Social 
EI'Shadai 

CONSELHO FISCAL: 

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL: 

ERALDO CAMPOS DE SOUZA 

·.1 &%~)~ . ~--I i,' )k~~ /j.\ ç CM/~~ 
Lósv A O FE ANDES DE SOUZA 00 .00 _ 
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CARTÓRIO DE R?ECJl~~~I~E IMÓVEIS E 
HIPOTECAS DA COMARCA DE IPIRÁ-BAHIA. 

CERTIDÃO 

Certifico eu, MARIA JOSÉ DOS SANTOS ARAÚJO, 
Oficiala substituta designada do Cartório de Registro de 
Imóveis e Hipotecas,. Títulos e Documentos e Pessoas. 
Jurídicas desta Comarca, encontra-se registrado Ata e 
Estatuto da ASSOCIAÇÃO' COM UNITÁRIA DE 
RADIODI FUSÃO E AÇÃO SOCIALA EL'SHADAI, tendo 
como Presidente ERUNDINO LIMA ALVES; registrado sob nº 
375, fls. 194, Livro A nº 04 - PESSOAS JURÍDICAS, desta 
Comarca. Outrossim, certifico ainda, que procedi a averbação 
nos registros nº 11.067 e 11.072, do Livro B, referente a Ata 
de Constituição ( Ata de Fundação ) e Estatuto Social, 
respectivamente, salientando, que, houve um equívoco 
quanto a sua transcrição, pois, deveriam ser registrados em 
livro próprio, ou sej a, livro A de Pessoas Jurídicas. O referido 
~ y~rd_a_de. ~_~o~f~._ IPJtá!2.0 _~~ jal1eir9/5it;009 - A Oficial a 
Substituta designada- .jhQ/\;1 t\ .~ il~/./.HJ~ !Mp 

2.50.09.0/89 



Commovante de Inscrição e de Situação Cadastral , , 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte; 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.347.890/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/08/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E ACAO SOCIAL EL'SHADAI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO CULTURAL EL'SHADAI 

')DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

J.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

PC DA BANDEIRA I NÚMERO , I I COMPLEMENTO 

L.2~6~6 ____ ~. L.S~A~L=A~10~4~ ________ ~ ________ ~ 

CEP 

44.600-000 
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SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ERROR: syntaxerP~fARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

OFFENDING COMMAIft01BlRC!)rl~)EnANÁLlSE TÉCNICA DE RADCOM 

Idemificação do Processo 
f.çt rerais~ 
'ElM~W: 03640.000260/00 Localidade/UF: Ipira/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E ACAO SOCIAL EL SHAD 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) ,IBGE (B) 

Latitude: 12S0922 12S0930 
Distância A:B 0.46 

(IBGE) 
Longitude 39W4427 39W4414 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

PRACA DA BAN DEIRA, W 266 , 9ala n'1 04, I' ANDAR, CENTRO 

2.1. Endereço do Studio 

PRACA DA BANDEIRA, W 266, Sala n'104, I' ANDAR, CENTRO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.096518/06 190,00 ARO 

53000.003412/01 1.060,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

_. ---- --

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
r(', P\'JI?\JC~~, \;~): 

PRACA DA BANDEIRA, N' 266, Sala n'104, I' ANDAR, CENTRO C:,'f},;~-::\;\O DrS I"'~,~i'~'l~{\ 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? \\1\':'" -~11~1 ~E Cl~ I 

l\ '--

12. Conclusão da Análise E:rn, .j~:~.'--;;!<.~, 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnicG--':'---'- 17 
'11 , " 

;' I II ~ I .. 15/06/2009 Pagina 1 de 2 

Ilt ~~. 
~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n°---"-5í....::...CO-'----__ 1O !lJRADCOMIDOS/SSCE-MC de 03/Ddl/ 

Localidade:!VJA,)(~.-' 16A ~ I 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) , , 

03 

(_) C}lmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C'umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Analista responsável:_--+~--=~ __ ~ _____ -:--__ 

/3ko 9 J~B 
7 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

0" ) Cumpridas integralmente 
__ L, _lfl!mPI~~jJ~9'11tp.E~11~e-,--r~st<l!!do ~I>r_~s~ntação da seguinte documentação: 

Observações: 

vf2rA1l/Y?Q ~-COVVtlfJ~ ~ .-L ~1A'~ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 



DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.JL - ~ é ÃJ\. 
~CJ~~~~=-~~·~-----------------

DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ-FLS. ~~ 

ESTATUTOSOCIAL-FLS.~~,~ :t I~ . ~ ~ ~~ &AJ5 ~ r1iJT 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. j 9 ÀA J Li -L à~'~ à:-, ~. !b19 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. --

.ACu.- dt. rbilJf;;0 ~ ~. {t-1-

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: 30 /JQJ cP-Ol (2. MANDATO:~ANOS"":'ART.~ 
MEMBROS FLS. 

Brasília, /~ / Orp / De; Analista responsável:_~L--=--__ ~---::::;~~+--,-__ 

SIAPE: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \t::~}~~~~;, 
A ~ ~ 

SECRETARIA,DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA @le ~Q!q, 
DEPARTAMENTO DE OUTORGÀDE SERVIÇOS " 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO ce· 5 q O /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 15 de~ 2009. 

Ao Senhor 
ERUNDINO LIMA ALVES 
ASSOCIAÇÃO COMUNrrÁ,RIADE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI 
Praça da Bandeira, n° 266, Sala 104, Sala 104, Centro ' 
44600 - 000 Ipirá - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53640000260/00, na localidade de 
Ipirá -BA, qual essa Entidade requér autorização para execução do Serviço de Radiodifusão CoplUnitária e 
considerando a documentação j á apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sej am enviados os 
seguintes documentós: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Co~plementar 
01/2004, aprovada peta Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, que consiste da seguinte 
documentação: 

l.Formulário de Informações Técnicas, devidamente· preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendIdas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.I" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas-transmissões até que-essas sejam sanadas; ~ . ~ -- -~ - - - . 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões; 

2. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, e 
que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema irradian!e.~\*i>\ 
modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro ~e,~,a'i(fi~'1~~':'J 
deli:nita a área ~brangida pelo contorno de 91 dBIl, o local da sede da entidade. E~SQflt9i#~~~~~]:I>~~~~~~:Ü"\" 
subltem 12.1, ahnea "c" da Norma Complementar 0112004; ;",c,.,.,"".".):;\~~;::.<~~~i~'~:':~·~V' Ç) ,) tO /, 

j ;::9,:::\'\ '\~f.k:)~\X,1;-10'~',ta;;;! ~c;;:r~' 
! ","";, !,' ',' I \ .,< ) / 

:, ' '", " .' ;;d;l 'kJP
' /\.-// 

RAM 



.;.;: -\\",:~~G\ 
3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabrican:te, corii,~~:;l~ ,\(: 

indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema: ,~Ir 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, .alínea 
"d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técnicas. 

4 .. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina 
o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 011200:4; 

5. declaração do .profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeroná:utica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma Complementar 01/2004; . 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a. todas' as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91dB~ da .enllssora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta,·conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebiIÍlento), apresentar os itens 
solicitadàs sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e àinda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original" ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - Processo 53640000260/00 - Ipirá - BA 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO E AÇÃO SOCIAL 
EL' SHADAI 

Praça da Bandeira, 266, sala, 104, centro, Ipirá - Bahia 
CPP: 44600,00 - CNPJ: 03.347.890/0001-09 

E-mail: slhadai@ipiranet.com.br 

Ipirá-Bahia, 10 de agosto de 2009. 

Oficio n° 00004 /2009. EL' SHADAI 

Ao Senhor, 

M1Ni8TÊR!() D.".8 COM UN1C:.iI. Ç:IJE8 
8R.ít SfLLiJ, .. rJF 

Carlos Alberto Freie Resende Ministérios das Comunicações Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste sala 300-70044-900-
Brasília /DF. 

Assunto: Prorrogação de entrega da documentação solicitada através do Oficio nO 
2390/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Senhor Secretário, 

Em atendimento ao ofício acima enumerado; Vimos informar-lhe que essa 
Associação encontra-se com insuficiência de caixa para execução de pagamento das 
despesas com Projeto Técnico, no prazo ora estipulado, pois para a realidade financeira 
dos associados é um valor considerável, acoplado com o momento de Crise Econômica 
tornou-se uma realidade. E em tempo solicitamos a prorrogação do atendimento da 
documentação solicitada por mais trinta dias, prazo previsto por esse Ministério. 

Atenciosamente 

~·J/MO i~ AIGL) 
Erundi~1Ama Alves 
Presidente. 

DOCUMENTO l\1\li::Xr", 
NESTA DATA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO E AÇÃO SOCIAL 
EL' SHADAI 

Praça da Bandeira, 266, sala, 104, centro, Ipirá - Bahia 
CPP: 44600,00 - CNPJ: 03.347.890/0001-09 

E-mail: slhadai@ipiranet.com.br 

MINISTÉRIO DA!:: CQMUNIC.O.COES 
BR,l\ SrLIIi .• DF 

Ipirá-Bahia, 14 de setembro de 2009. 53000043629l2009-43 

SE i\P/!'IJ:SCE 
Oficio n° 00005 /2009. EL' SHADAI 0611 0":2009 .. 09 :04 

Ao Senhor, 
Carlos Alberto Freie Resende Ministérios das Comunicações Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste sala 300-70044-900-
Brasília /DF. 

Assunto: Atendimento ao Oficio n° 2390/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Senhor Secretário, 

Em atendimento ao ofício acima enumerado; segue em anexo os documentos 
solicitados abaixo relacionados: 

- Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável; 

- Declaração firmada pelo representante da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalineas "b.1" e "b.2" da Norma Completar 01/2004. 

- Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 
- Planta de arruamento e Carta Topográfica de Ipirá, 
- Declaração de Inexistência de Aeródromos, 
- Declaração de Atendimento ao Desnível Máximo e Estudo Específico, 
- Características Técnicas do Transmissor, 
- Características Técnicas da Antena,! 
- Certificado de Homologação do Transmissor, 
- Laudo Conclusivo, 
- Estudo de Contorno. 

Outrossim, informamos que o retardamento de entrega da documentaçª,~,\~~6~~ 
d A' d . . '~\ \\} ~ N\' ~, se por conta a greve nas agencias os correiOS. ,?\)'O"(~,(}~\" '-, 

Atenciosamente 

0w.. .. J)Mb tUW4(), fJ{lJLy 
Erundito"~ima Alves 
Presidente. DOCUMENTO ANEXAUÓ 

NESTA DATA 

;, 
" .. 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO E AÇÃO SOCIAL 
EL' SHADAI 

Praça da Bandeira, 266, sala, 104, centro, Ipirá - Bahia 
CPP: 44600,00 - CNPJ: 03.347.890/0001-09 

E-mail: slhadai@ipiranet.com.br 

DECLARAÇÃO 

Eu, ERUNDINO LIMA ALVES, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO E AÇÃO 
SOCIAL EL' SHADAI, declaro para os devidos fins que: 
-Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pele estação, será 
interrompida imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas 
suas transmissões; 

, 
A: In atura do representante da entidade 
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Projeto de Rádio Comunitária - RADCOM 
Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social 

-- EI Shadai 

Conteúdo: 

1. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

2. Formulário de Informações Técnicas 

3. Planta de arruamento e Carta Topográfica de Ipirá 

4. Declaração de Inexistência de Aeródromos 

5. Declaração de Atendimento ao Desnível Máximo e Estudo Específico 

6. Características Técnicas do Transmissor 

7. Características Técnicas da Antena 

8. Certificado de Homologação do Transmissor' 

9. Laudo Conclusivo 

10. Estudo de contorno 

AllJmidl1f'~'e Silva 
iretdr Técnico 

Rua Fonte do Boi Nº 12, Sala 201 Ed. Torre Rio Vermelho - CEP 41.940-360 Salvador - BA 
Tel/Fax +55 (71) 3172-8900/3172-8914 - hankell@hankell.com.br - www.hankell.com.br 
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ART ELETRÔNICA - Versão 20NQ~ ,o 

CREA-BA 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia da Bahia 

~~ Tipo: 02. SERVIÇO 

Nome do Profissional 
ALEXANDRE DA COSTA E SILVA 

~~~~ Título(s) do Profissional 
EngenheIro EletricIsta Eletronlca 

fi~ Nome da Empresa Contratada 

Sub-tipo: 01. INICIAL 

Hanke/l TelecomunIcações (Alexandre da Costa e Silva ME) 

IJJ Nome do Contratante 
Associação ComunItária de RadIodifusão e Ação SocIal 

~?~ Endereço para correspondência 
Praça Roberto Clntra, Centro, Iplrá - BA 

~IXi Finalidade (Fato gerador) 

01. REGISTRO DE OBRA / SER VIÇO 

Emissão: 25/08/2009 - 16:00:06. por: NICHOLLAS-DELUNichollas ~IÇii2.168.25 11 ~ 

.\Jl(,ABf-N0.',;.,.'.:',E1~'~~'QlJº~§~il,~~:Q~;P~~':!z~ ,te?# ,1j 

(3a VIA - Contratante I Obra ou Serviço) 

R~ Vinculação 
ART N°: 

ii~Carteira CREA de Origem I 
BA0000025313 

Profissional: 

R.N.P. 
0506761037 

CPF 
70052212572 

r~\\l;Registro no CREA de Origem ü\1Y Visto CREA-BA 
BA 11943 

Ifi5' CEP !I.1i~ . 
44600000 

gCPF/CNPJ 
03.347.890/0001-09 

E Telefone 
(75) 3254-1221 

J;J!~] N° do AÚTO I Rela!. de Fiscalizaçãc ~J;~I N° do Contrato ~gj Previsão de Início ~~I.l Previsão de Término t~il Custo da Obra ou Serviço 
Valor do Contrato 

R$ 650,00 L 
, 

',~~~----~~----~-----------------~----------~------------~--------------~ JJ Informações complementares 
Elaboração de projeto técnico de uma estação ~o Radiodifusão Comunitária - l~COM, no município de Ipirá, para 
apresentação ao Ministério das Comunicações, 'et~etarif\de Serviços de Radiodifusão - SSR. 

~~Assinaturas ~ UJ &Á e \n 
... j",,' q/J~'V(lL=o""W1=-.:-:--.... :2~il."";!-I7"-o,-,'1,-,I--,b20",,< =o...,.:l,--_ ""~ ..... ......,. ~ ~ 

Local e Data Profissional Contratante 
Este documento anota perante o CREA/B ,para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei 6.496/77) 

~~~ Nome do Proprietário (: ~i'?J CPF I CNPJ 
"., Ass . -fação ComunItária de RadiodIfusão e Ação SocIal 03.347.890/0001-09 

~k?;j Endereço da Obra ou Serviço 
Praça Roberlo Cintl a 
Bairro: Centro 

12 PROJETO 130109 RADIOFUSAO 

Cidade: IPIRA 

ATUACAO 

N° : ~Ml CEP 

UF: BA 44600000 

1 UNIDADEIS) 

o 

o 

o 

ACECSIBILlDADE . Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da acé'~ilt7-~f AB.~J?,'fía'I;é1:~:~::Sla:ç~"ã:O;.~ ~,,~, 
V' específica e no Decreto nO 5.296, de 2 de dezembro de 200\4 .:::.~ ..• ,-' ! // -l11, -""" // 

IMPORTANTE: .• / 
O preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codificação cOD?!~~!Il~nual da ART. 

Os Serviços classificados devem fazer parte das atribUições do profissional. A ART só terá validade"quan~o qctitada. 
O preenchimento incorreto OU incompleto da ART, implicará na sua Invalidação conforme determina o Art. 80 da Rê's.307/86 do CONFEA. 

------------------------------------------------------
o EXERCíCIO DA PROFISSÃO COM CONSCIÊNCIA, DIGNIDADE E ÉTICA PROTEGE A SOCIEDADE E FORTALECE O PROFISSIONAL. 

Recebimento através de cheques só terão 1 V I II 1 
validade após a compensação do mesmo. 1 a or a pagar: R$ 30,00 .Data de Pagamento : __ / __ / __ '1 

~------------------------~'----------------------~ 

gkl.41104-01 CREA/BA I Recolhimento de ART - Anotação de Responsabilidade Técnica 
PAGÁVEL NAS AGtNCIAS DA CAIXA E AGENTES LOTÉRICOS 

Autenticação Mecânica 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
1-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
I Radiodifusão Comunitária - RadCom I I I I 11 I I I I - I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

IDIEI IRIAIDlllOIOlllFlulSIÃlol lEI IAI 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

CGC 

I 1 I I I I I I 

IplRIAlclAI IRlolBIEIRITlol IclllNITIRIAI ISltlNI I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I IclEINITIRlol I 1 I 1 I 1 I I I I I I I I 
CIDADE UF 

II I P 1I I RIÁ I I 1 I I I I I I I I I I ,I I I I I I I I I I I I I I lJ;WJ 
CEP FONE FAX , 

1414161°1°1-1°1°1°1 17151 131215141-111212111 17151 131215141-111519191/ 
E-MAIL 

1 E I L I S I H I A I O I A 1I I@II 1 P 1I I R I A I N I E I TI· I C 10 1 M I . I B I R I . I I 1 I I I I I 1 I 
5 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇAo TRANSMISSORA, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IplRIAlclAI IRlolBIEIRITlol IclllNITIRIAI ISltlNI I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I C I E I N I T I R 101 I I I I I I I I I I I I I I 'I I P 1I I RI Á I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I I I ~ 1112°loI9'1214"ISIl319°1414'1216"IWI 
6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

" IMlolNITIEILI IslllslTIElMIAlsl l'olEI IclolMlulNlllcl.1 ILITlolAI I I 
I MODELO POTÊNCIA SAíDA (PT) CERTIFICAÇÃO 

I M I T I F I M 19 18 I I I I I I I I I I O I 215 I , I O Watts I O 19 I 1 I 6 I - I O I 6 1- O 3 1 2 
7 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DE ANTENA 

IMlolNITIEILI IsIIIslTI IclolMlulNlllcl ILITIDIAI 
GANHO máx (GT) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I O I ° I , I O IdBd I O I O 121 O Im I O I ° I ° I ° I 21 41m 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

Perdas na linha (PL) = L.AL 
100 

-(PL) 

Eficiência da linha (EF) = 1 O--W-
Alexandre da Costa e Silva 

.. Direto~dcom 02 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP(dBk} = 10 log (Pt. Ght. Gvt. TJ) = 10 lOG (0,025 X 1,0 X 1,0 X 0,72) = -17,45 dBk 

Pt ~ Potência do transmissor em kW. 
Ght ~ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

Gvt ~ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 

11 ~ Eficiência da linha de transmissão. 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km). 

ERP ~ potência efetiva irradiada. 

d ~ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço). 

E(dB~) = 107 - 17,45 - 20 log 1 = 89,55 dB~. 

Obs.: ° máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~. 

11 í 11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

.. ) 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IAILIEPC IAINIDIRIEI IDIAI IclOlslTIAI IEllSlllLlvlAI I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

12151311131'101 IRlulAI IFlolNITIEI 10101 IBIOIII IEIDI·I ITlolRIRIEI 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

INI1121 IslAILIAI 1210111 I I I I I I IRlllol IvlEIRIMIEILIHlol I I 
CIDADE UF 

IslAILkt IAIDlolRI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I leJAJ 
CEP TELEFONE FAX 

14111914101 -1316101 1017111-13111712181910101 1017111-13111712181910161 
E-MAIL 

I C 101 si s 1I I L I@I H I A I N I K I E I LI LI . I C 101 M I . I B I R I I I I I I I I I I I I I I 

Alamre'da Costa e Silva 
. Diretor Técnico DOULlRadCom 02 



NKELL 
LECOMUN1CACÕES 

PLANTA DE ARRUAMENTO DE IPIRÁ 

Indicações: 
.. Coordenadas geográficas do local do sistema irradiante; 
.. Raio de 1 Km em torno da estação que delimita contorno de 91 dBIJ. 

N 

Raio 1Km l ' 
) 

) 

Local da Estação e Sede: 
La! 12°S 09' 24" Lon 39°W 44' 26" 

*Fonte IBGE - Mapa de setor urbano 

Rua Fonte do Boi, 12, sala 201, Rio Vennelho, Salvador - Bahia CEP 41940-360 
TellFax +55 71 3172-8900/3172-8914 hankell@hankell.com.br www.hankell.com.br 



, -, 
CARTA TOPOGRAFICA DE IPIRA 

• Carta topográfica com circunferência de raio de 1 Km; 

12,14688° S 

Notas: 
, ti Curvas de nível de 1 em 1 metro; 

li Coordenada do ponto central (estação): Lat 12° 9' 24" Se Long 39° 44' 26" W; 
li Cota do local da estação: 326m. 

12,14688° S 

39,72394°W 

A1exa dr '·dá Costa e Silva 
Di torTécnico 

Rua Fonte do Boi, 12, sala 201, Rio Vermelho, Salvador - Bahia CEP 41940-360 
Tel!Fax +55713172-8900/3172-8914 hankel1@hankell.com.br www.hankell.com.br 



• Carta topográfica com circunferência de raio de 4Km; 

12,118530 S 

~/~otas: 
• Curvas de nível de 5 em 5 metros; 
• Coordenada do ponto central (estação): Lat 12° 9' 24" Se Long 39° 44' 26" W; 
• Cota do local da estação: 326m, 

,:) 

í'nNfERE ;2'" tV -
V~~1 I' ,~"" " • v ' .".,,,,.~ _a__ "'-_ .... =-
Em, _ 1-"'" '/ .. '. -' 

4 

.... ?' 
.. --' ./ 

AlexandJ da Costa e Silva 
Dir~or Técnico 

Rua Fonte do Boi, 12, sala 201, Rio Vermelho, Salvador -Bahia CEP 41940-360 
TellFax +5571 3172-8900/3172-8914 hankeIl@hankeIl.com.br www.hankeIl.com.br 



) 

, 
) 

DECLARAÇÃO 

Declaro para efeito de projeto técnico de instalação que, conforme estudo espedfico 

em anexo, o desn{vel de 36 metros em alguns pontos do terreno no raio de lKm em 

relação d cota do terreno do local de instalação do sistema irradiante, solicitado em 
l'tIJ> I IV #v 

nome da ASSOCIAÇAO COMUNIT ARIA DE RADIOFUSAO E AÇAO SOCIAL EL 

SHADAI, a ser instalado no munidpio de Ipirá - BA, se adéqua a execução do serviço 

na área a ser atendida, sem acréscimo dos valores de intensidade de campo sobre 

áreas de serviço de estações de radiodifusão comunitária ocupando o mesmo canal. 

Salvador, 14 de Setembro de 2009. 

Eng nheiro Alexandre da Costa e Silva 

CREA-BA - 25.313/0 

Alexandre da Costa e SHva 
Diretor Técnico 



- .... , 
DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE AERODROMO NA LOCALIDADE 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe 

aeródromo em Ipirá-BA, onde a instalação proposta no projeto de 

aprovação de local da instalação da estação ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE RADIODifUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL'SHADAI possa 

causar qualquer tipo de interferência prejudicial. 

! Salvador-BA, 14 de Setembro de 2009. 

enheiro Alexandre da Costa e Silva 
CREA-BA - 25.313/D . 

Alexandre da Costa e Silva 
Diretor Técnico 



ANKELL 
TELECOMUNICAÇÕES 

MTFM98 - TRANSMISSOR DE FM PARA RÁDIOS COMUNITÁRIAS 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS 

, 1.1 - Especificações Gerais: 

Fabricante Montei Sistemas de Comunicação LTDA. 
Tensão de entrada 127/220 VAC ± 15% 
Temperatura de operação 0° C a 60° C 
Número de Canais de RF 01 
Estabilidade de freqüência ±5 PPM 
Umidade máxima 95% 

1.2 - Especificações Operacionais: 

Tipo de modulação Freqüência modulada 
Tipo de emissão 180KF3E ou 256KF3E 
Faixa de freqüência 87,5 MHz à 108 MHz 
Espaçamento de canais de 200 KHz 

1.3 - Especificações do Transmissor: 

Potência de Saída 25 Watts redutível até 1 Watt 
Impedância de saída de RF 500hms 
Resposta de freqüência de 20 Hz à 15.000 Hz 
Desvio máximo da portadora ± 75KHz nominal 
Impedância de entr./saída 300/ 600 Ohms ± 10% balanceGlc:rl 

Distorção Harmônica 
Diafonia (Separação de 

MC/'TORC/!JII 

f/lVendB 
promlum 

Melhor que 3% 
Maior que 40 dB 

Rua Fonte do Boi, 12, si 201, Rio 
Vermelho 
Salvador- Bahia CEP 41940-360 
hrtnvollrrohrtnvo.lI """r\rY'l hr 

A1exan re da Costa e Silva 
OfretorTécnico i. 

Tel 55 71 3172-8900 
Fax 55 71 3172-8914 



ESPECIFICACÃO DO FABRICANTE PARA ANTENA DE RADCOM 

• TIPO: Antena Dipolo Vertical Omnidirecional. 

• FABRICANTE: MONTEL - Sistemas de comunicação Ltda. 

• MODELO: MTDIP 100/1. 

.. FREQÜÊNCIA: 80 a 110 MHz. 

.. GANHO: 0,0 dBd. 

• IMPEDÂNCIA: 50 Ohms. 

• VSWR: 1,5: L 

.. CONEXÃO: UHF fêmea. 

.. POTÊNCIA MÁXIMA: 500 W. 

• COMPRIMENTO MÁXIMO: 0,9 m. 

Tybo Galv8nlta!l!l de 1" .. 
(nlo fornocldo), manter 
na m\tsma altura da vareta 

AtenÇlo: .atlçar bastante 
para que nlo ocorra infl!· 

DlslIncla entre boom e elementos 

OlsUncla tem di ser Igual ao comprimento Vareta 
vareta (x) (li) 

t 

Coneetor • eolocar fita 
de alio fu.lo (fornecido) 

ttáÇio de 'gua. 
--Yr~~------------------4 

-----~ 

Tran,mlstor. 
Conector da ntena 

Bucha da teRo" 
CUidado 11 tem de IItllf voltado para bálxo 

Diagramas de Irradlaçlo no verso. 
--100 

A'exaldre da Costa e SUva 
(Óiretor Técnico 

Rua Fonte do Boi, 12, sala 201, Rio Vermelho, Salvador - Bahia CEP 41940-360 
Tel/Fax+55713172-8900/3172-8914 hankeIl@hankeIl.com.br www.hankeIl.com.br 



f) ANKELL 
TELECOMUNICAÇÕES 

DIAGRAJv1A DE IffiADlAÇÃO DA ANl8\JA 
MlD1P100/1 

Plano 
Vertic.al 

Rua Fonte do Boi, 12, sala 201, Rio Vermelho, Salvador - Bahia CEP 41940-360 
Tel/Fax +5571 3172-8900/3172-8914 hankell@hankell.com.br www.hankell.com.br 



CeUII1CaaO ae ttomOlogaçao - Kequenmemu n' UOO~/UO 

ANA fEL 

Fabrioante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/06/2006 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO 00786/06 , emitido pelo OCO -
IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço 
ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Potência Máxima de Saída D' -o de Em'lss-es (W) eSlgnaça.c ':. "'. o 

Observações: 
~'--.,. '-' -<.: ~'.( 

Quando do seu fornecimento, os produtos dev,e~ estar ajustados n~'(S)eJênCia(S) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomun;c?çqe!l":".Anatel. -'<, ';', ... 1 ": '-'-. '. - -. '~';. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no ~ti§lrp'r~-Vj(ié.!Í~í~t,a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do· 
Regulamento anexo à Resolução Anatel nO 242, J!;í11p'dCis as ui]ldª~es comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as características tébQjj)a~iluElJur1d~lnentaram a certificação oríginal. 

As informações constantes deste certificado de '~~m~ió;~çãO podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponJ~elm;j;portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



\ . 

LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da 

Radiodifusão Comunitária - RadCom constante dos formulários em anexo em 

nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL 

SHADAI, atende às exigências abaixo e tem o seu contorno de 91 db~ em raio 

inferior a 1 Km em qualquer direção à partir da antena transmissora. 

~ Lei 4.117, de 27 de agosto de 1962; 

~ Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

~ Portaria nQ O 17, de 31 de janeiro de 1983; 

~ Portaria nQ 1. 141 /GM5-MAer , de 08 de dezembro de 1987; 

~ Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998; 

~ Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998; 

~ Portaria nQ 191, de 06 de agosto de 1998 que aprova a Norma nQ 02/98 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom; 
~ Portaria n. o 103, de 23 de janeiro de 2004 que' aprova a Norma 

complementar n. o 1/2004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária; 
~ Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos e 

Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüência entre 9 KHz e 
300 GHz, aprovado pela Resolução n. o 303, de 2 de julho de 2002; 

~ Demais Legislações correlatas e pertinentes. 

NOME DO ENGENHEIRO: Alexandre da Costa e Silva. 

I E~j1)EREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: Rua Fonte do Boi NO 12 Sala 201 Ed. Torre 

! - Rio Vermelho - CEP 41940-360 - Salvador BA. 

TELEFONES (000): (071) 3172-8900. 

NÚMERO DO REGISTRO OU VISTO NO CREA: 25.313/D. 

NÚMERO DO REGISTRO OU VISTO NO CREA (Região da instalação da estação): _----:. 

Salvador, 14 de Setembro de 2009. 

heiro Alexandre da Costa e Silva 

CREA-BA - 25.313/0 
Alexandre da Costa e Silva 

Diretor Técnico 



KELL 
ELECOMUNICAÇÕES 

Realizando um estudo do terreno num raio de 4 Km, conforme solicitado no item 
18.2.7.1 .1. da Norma Complementar N.o 1/2004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
extraímos 4 radias de interesse para estudo aprofundado, nas quais o desnível em 
relação ao ponto da estação é maior que 30 metros dentro do raio de 1 Km. 

Dados da radiais: 

Distância Radial 180 Radial 210 Radial 240 Radial 270 Radial 158 
0,00 326,6 326,6 326,6 326,6 326,6 
0,01 326,9 326,6 326,3 326,2 326,2 
0,03 327,1 326,6 326,1 325,8 325,9 
0,04 327,4 326,6 325,9 325,5 325,6 
0,05 327,7 326,6 325,6 325,1 325,3 
0,07 328,0 326,5 325,4 324,8 325,0 
0,08 328,3 326,4 325,0 324,5 324,6 
0,09 328,1 326,3 324,6 324,1 324,2 
0,11 327,9 325,7 324,2 323,5 323,6 
0,12 327,8 325,1 323,6 322,6 322,6 
0,13 327,6 324,5 322,6 321,7 321,9 
0,15 327,4 323,6 322,1 320,6 321,0 
0,16 327,3 323,1 321,3 320,0 320,2 
0,17 327,1 322,4 320,4 319,1 319,3 
0,19 326,5 321,6 319,5 316,2 316,4 
0,20 326,0 320,9 316,7 317,4 317,6 
0,21 325,5 320,0 317,9 316,7 316,9 
0,23 324,9 319,0 317,2 315,9 316,-2 
0,24 324,4 316,1 316,5 315,2 315,5 
0,25 323,6 317,2 315,7 314,4 314,7 
0,27 323,3 316,3 315,0 313,7 314,0 
0,26 322,7 315,4 314,3 313,0 313,3 
0,29 322,1 314,4 313,6 312,5 312,7 
0,31 321,5 313,5 312,9 312,0 312,1 
0,32 320,9 313,0 312,2 311,6 311,6 
0,34 320,3 312,6 311,6 311,1 311,0 
0,35 319,7 312,2 311,0 310,6 310,4 
0,36 319,1 311,6 310,5 310,2 309,6 
0,36 316,4 311,4 310,0 309,7 309,2 
0,39 317,7 311,2 309,6 309,3 308,7 
0,40 317,0 311,0 309,3 308,8 308,3 
0,42 316,3 310,8 308,9 308,4 307,8 
0,43 315,5 310,4 308,7 308,0 307,3 
0,44 314,8 310,0 308,5 307,5 306,9 
0,46 314,2 309,6 308,3 307,1 306,4 
0,47 313,9 3093 308,2 306,4 306,0 
0,48 313,6 309,0 308,0 305,5 305,3 
0,50 313,3 308,6 307,9 304,7 304,5 
0,51 312,9 308,4 307,8 303,8 303,8 
0,52 312,6 308,1 307,7 302,9 303,1 
0,54 312,3 307,7 307,6 302,1 302,4 
0,55 311,8 307,4 307,4 301,2 301,7 
0,56 310,8 307,1 307,2 300,5 301,1 
0,58 309,8 306,8 306,9 300,0 300,6 
0,59 308,8 306,6 306,7 299,4 300,2 
0,60 307,8 306,4 306,4 298,8 299,8 
0,62 306,8 306,2 306,2 298,2 299,5". ," 
0,63 305,8 306,0 305,9 297,6 299,l!"'"'' " 
0,64 304,9 306,1 305,6 297,0 296,~'J\\": 
0,66 304,2 306,3 305,2 296,8 298,6(',( 1\\ ! 
0,67 303,5 306,5 304,7 296,6 297,9 
0,68 302,8 306,6 304,2 296,4 297,2 Fm 
0,70 302,0 306,8 303,7 296,2 296,5 
0,71 301,3 306,9 303,1 296,0 295,7 
0,72 300,6 307,0 302,5 295,9 294,9 -' 
0,74 300,2 306,9 301,9 295,8 294,0 
0,75 300,1 306,8 301,1 296,0 293,3 
0,76 300,1 306,6 300,4 296,1 293,2 
0,78 300,0 306,4 299,6 296,3 293,2 
0,79 300,0 306,2 298,9 296,5 293,1 
0,80 299,9 306,0 296,2 296,7 292,9 

Rua Fonte do Boi, 12, sala 201, Rio Vermelho, Salvador - Bahia CEP 41940-360 
Tel/Fax +5571 3172-8900/3172-8914 hankell@hankel1.com.br www.hankell.com.br 

AI exand e da Costa e Silva 
O' etorTécnico 



0,82 299,9 305,8 297,5 296,9 292,8 
0,83 299,8 305,6 296,9 297,2 292,6 
0,84 299,6 305,4 296,3 297,6 292,4 
0,86 299,4 304,8 295,8 298,0 292,7 
0,87 299,3 303,8 295,4 298,4 293,0 
0,88 299,1 302,9 295,0 298,8 293,4 
0,90 298,9 302,0 294,8 299,2 293,7 
0,91 298,7 301,0 294,5 299,6 294,0 
0,92 298,3 300,3 294,3 299,7 294,3 
0,94 297,8 299,5 293,9 299,7 294,5 
0,95 297,2 298,9 293,3 299,7 294,3 
0,96 296,7 298,4 292,6 299,7 294,2 
0,98 296,1 298,0 292,1 299,7 294,0 
0,99 295,5 297,5 291,5 299,7 293,9 
1,01 295,0 297,0 291,0 299,7 293,7 
1,02 294,3 296,5 290,6 299,7 293,5 
1,03 293,6 296,1 290,2 299,6 293,3 
1,05 292,9 295,6 289,8 299,6 293,1 
1,06 292,2 295,1 289,3 299,6 292,9 
1,07 291,5 294,7 288,9 299,6 292,6 
1,09 290,8 294,1 288,5 299,6 292,4 
1,10 290,1 293,3 288,1 299,5 292,2 
1,11 290,4 292,7 287,7 299,6 292,0 
1,13 290,9 292,0 287,6 299,6 291,9 
1,14 291,5 291,4 287,7 299,6 291,7 
1,15 292,1 290,9 288,0 299,6 291,5 
1,17 292,7 290,3 288,6 299,7 291,4 
1,18 293,2 290,0 289,2 299,7 291,2 
1,19 293,8 289,8 289,8 299,8 291,0 
1,21 293,6 289,6 290,4 300,0 290,9 
1,22 293,1 289,3 291,0 300,2 290,8 
1,23 292,7 289,1 291,6 300,4 290,7 
1,25 292,3 288,7 292,2 300,6 290,6 
1,26 291,9 288,5 292,7 300,8 290,4 
1,27 291,4 288,3 292,8 301,0 290,2 
1,29 291,0 288,1 292,9 300,8 290,0 
1,30 291,0 287,9 293,0 300,6 289,7 
1,31 291,0 287,6 292,8 300,4 289,5 
1,33 291,0 287,2 2925 300,2 289,3 
1,34 291,0 286,7 292,3 300,0 289,1 
1,35 291,0 286,1 292,1 299,8 289,0 
1,37 291,0 285,4 291,7 299,5 288,9 
1,38 291,1 284,6 291,3 298,8 288,8 
1,39 290,7 283,8 290,9 298,1 288,7 
1,41 290,2 283,2 290,5 297,4 288,6 
1,42 289,8 282,7 290,2 296,7 288,5 
1,43 289,4 282,2 289,8 296,0 288,3 
1,45 288,9 282,2 289,4 295,3 288,1 
1,46 288,5 282,1 289,0 294,6 287,9 
1,47 288,1 282,0 288,6 294,3 287,7 
1,49 288,2 281,9 288,2 294,0 287,5 
1,50 288,3 281,8 287,8 293,7 287,1 
1,51 288,5 281,7 287,6 293,4 286,8 
1,53 288,6 281,6 287,3 293,1 286,4 
1,54 288,8 281,5 287,1 292,8 286,0 
1,55 288,9 281,3 286,8 292,7 285,7 
1,57 289,0 281,1 286,7 292,6 285,3 
1,58 289,0 280,8 286,7 292,6 285,0 
1,59 289,0 280,4 286,7 292,6 284,5 
1,61 289,0 280,0 286,7 292,6 283,9 
1,62 289,1 280,4 286,6 292,5 283A,·;-,l: 
1,63 289,1 280,8 286,5 292,5 282,'9'--
1,65 289,1 281,0 286,3 292,3 282,Shl: \1 1 , 

1,66 289,1 281,3 286,1 292,0 282,<Ct) ~! 
1,67 289,2 281,4 285,9 291,7 281,6 

IQ- '-1,69 289,4 281,5 285,6 291,4 281 ,3E 111 
1,70 289,5 281,6 285,3 291,1 281,0 
1,72 289,7 281,6 285,0 290,8 280,6 A~A 
1,73 289,8 281,5 284,7 290,5 280,3 .. - ... ~~ 
1,74 290,0 281,5 284,4 290,1 280,0 
1,76 290,2 281,4 284,0 289,6 279,6 
1,77 291,1 281,4 283,6 289,1 279,4 
1,78 291,9 281,3 283,1 288,7 279,5 
1,80 292,8 281,5 282,6 288,2 279,7 
1,81 293,6 281,8 282,1 287,7 280,0 
1,82 294,5 282,0 281,7 287,3 280,2 
1,84 295,4 282,0 281,2 287,0 280,5 
1,85 295,9 281,9 280,8 286,8 280,7 
1,86 295,6 281,8 280,4 286,5 281,1 
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1,88 295,3 281,8 280,0 286,3 281,9 
1,89 295,0 281,6 279,9 286,1 282,8 
1,90 294,8 281,5 279,8 285,8 283,7 
1,92 294,5 281,4 279,7 285,8 284,6 
1,93 294,2 281,2 279,6 286,2 285,5 
1,94 294,1 281,0 279,5 286,6 286,5 
1,96 294,4 280,8 279,3 286,9 287,1 
1,97 294,7 280,7 279,1 287,3 287,5 
1,98 295,0 280,7 278,9 287,7 287,8 
2,00 295,2 280,7 278,6 288,0 288,1 
2,01 295,5 280,6 278,3 288,6 288,4 
2,02 295,8 280,5 278,0 289,3 288,7 
2,04 295,9 280,5 277,8 290,0 288,9 
2,05 295,8 280,7 277,5 290,7 289,0 
2,06 295,6 281,0 277,3 291,4 288,9 
2,08 295,5 281,2 277,1 292,1 288,9 
2,09 295,4 281,5 277,3 292,8 288,8 
2,10 295,2 281,6 277,5 293,3 288,6 
2,12 295,1 281,8 277,8 293,7 288,5 
2,13 295,0 281,9 278,0 294,2 288,4 
2,14 295,0 282,0 278,1 294,7 288,0 
2,16 295,0 282,3 278,3 295,1 287,5 
2,17 295,0 282,6 278,3 295,6 287,0 
2,18 295,0 282,9 278,4 296,1 286,6 
2,20 295,0 283,2 278,3 296,4 286,2 
2,21 295,0 283,5 278,3 296,8 2858 
2,22 294,9 283,8 278,2 297,2 285,4 
2,24 294,6 284,0 278,1 297,5 285,2 
2,25 294,3 284,3 278,0 297,9 285,1 
2,26 294,0 284,5 278,0 298,3 285,1 
2,28 293,7 284,7 277,9 298,5 285,0 
2,29 293,5 285,0 277,8 298,7 285,0 
2,30 293,2 285,4 277,5 298,8 284,9 
2,32 293,2 285,7 277,2 299,0 284,8 
2,33 293,3 286,0 277,0 299,1 284,9 
2,34 293,5 286,3 276,7 299,3 285,1) 
2,36 293,6 286,6 276,5 299,4 285,1 
2,37 293,7 286,7 276,3 299,4 285,2 
2,39 293,9 286,6 276,1 299,2 285,4 
2,40 294,0 286,7 275,9 299,1 285,5 
2,41 294,0 286,7 275,6 298,9 285,7 
2,43 293,8 286,9 275,3 298,8 286,1 
2,44 293,7 287,1 275,1 298,6 286,5 
2,45 293,5 287,3 274,9 298,5 286,9 
2,47 293,4 287,6 274,7 298,2 287,2 
2,48 293,2 287,8 274,6 298,0 287,6 
2,49 293,1 287,8 274,5 297,7 287,9 
2,51 292,9 287,7 274,4 297,4 288,1 
2,52 292,8 287,6 274,3 297,1 288,2 
2,53 292,6 287,6 274,0 296,9 288,4 
2,55 292,5 287,5 273,8 296,6 288,5 
2,56 292,4 287,5 273,5 296,6 288,6 
2,57 292,2 287,5 273,1 296,6 288,7 
2,59 292,1 287,6 272,7 296,6 288,9 
2,60 291,9 287,8 272,2 296,5 289,0 
2,61 291,8 287,9 271,9 296,5 289,1 
2,63 291,6 288,0 271,4 296,5 289,1 
2,64 291,5 288,0 270,9 296,5 289,2 
2,65 291,3 288,0 270,5 296,7 289,3 
2,67 291,1 288,0 270,1 296,8 289,3 
2,68 291,0 288,1 269,7 297,0 289,ik .1 i. 2,69 290,2 288,3 269,3 297,1 2ilM" " 

I~~~: 2,71 289,4 288,6 269,1 297,3 269,a:'·~· , 
2,72 288,5 288,8 269,3 297,4 21ffi,iflN\-
2,73 287,6 289,0 269,5 297,5 289,1 rtê 2,75 286,8 289,2 269,6 297,7 2~,AI I 
2,76 285,9 289,4 269,8 297,8 289,0 
2,77 285,1 289,5 269,9 297,9 289,0 

.~-,,.,,,.-,, 

2,79 284,2 289,6 270,0 298,0 288',11 
2,80 283,4 289,8 270,1 298,1 288,7 
2,81 282,5 289,9 270,1 298,3 288,6 
2,83 281,6 290,0 270,0 298,0 288,4 
2,84 280,8 290,0 269,9 297,8 288,3 
2,85 279,9 290,1 269,8 297,5 288,2 
2,87 279,1 290,3 269,6 297,2 288,1 
2,88 279,2 290,4 269,5 297,0 288,0 
2,89 279,3 290,5 269,4 296,7 288,1 
2,91 279,4 290,7 269,2 296,4 288,1 
2,92 279,5 290,7 269,0 296,3 288,2 
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2,93 279,6 290,6 268,7 296,1 288,2 
2,95 279,8 290,4 268,3 296,0 288,3 
2,96 279,9 290,1 268,0 295,8 288,4 
2,97 280,0 289,7 267,6 295,7 288,6 
2,99 280,2 289,3 267,1 295,5 288,9 
3,00 280,3 288,7 266,6 295,5 289,2 
3,01 280,5 288,0 266,2 295,8 289,5 
3,03 280,6 287,2 266,0 296,1 289,8 
3,04 280,7 286,4 266,1 296,4 290,0 
3,06 280,8 285,6 266,2 296,7 290,3 
3,07 280,4 284,7 266,2 297,0 290,3 
3,08 280,0 283,9 266,3 297,3 290,3 
3,10 279,5 283,0 266,4 297,5 290,3 
3,11 279,1 282,1 266,5 297,5 290,3 
3,12 278,7 281,3 266,5 297,5 290,2 
3,14 278,3 280,7 266,5 297,5 290,2 
315 278,0 280,2 266,5 297,6 290,2 
3,16 277,8 279,7 266,3 297,6 289,7 
3,18 277,7 279,2 266,1 297,6 289,1 
3,19 277,5 278,8 265,8 297,9 288,5 
3,20 277,4 278,5 265,5 298,1 287,9 
3,22 277,2 278,3 265,1 298,4 287,3 
3,23 277,0 278,2 265,1 298,6 286,7 
3,24 277,0 278,1 265,3 298,9 286,1 
3,26 277,1 278,0 265,4 299,2 285,6 
3,27 277,3 277,9 265,5 299,4 285,2 
3,28 277,4 277,7 265,6 299,4 284,8 
3,30 277,5 277,6 265,7 299,4 284,4 
3,31 277,7 277,4 265,7 299,4 284,0 
3,32 277,8 277,2 265,7 299,4 283,6 
3,34 278,0 277,0 265,6 299,4 283,3 
3,35 278,2 276,5 265,6 299,4 282,8 
3,36 278,5 276,0 265,6 299,4 282,3 
3,38 278,7 275,5 265,6 299,2 281,8 
3,39 279,0 275,1 265,6 299,1 281,2 
3,40 279,2 274,7 265,5 298,9 280;7 
3,42 279,5 274,4 265,7 298,8 280,1 
3,43 279,6 274,1 265,8 298,6 279,6 
3,44 279,6 273,8 266,0 298,5 280,1 
3,46 279,6 273,9 266,3 298,4 280,5 
3,47 279,6 274,0 266,5 298,5 281,0 
3,48 279,6 274,1 266,8 298,5 281,5 
3,50 279,6 274,2 267,0 298,5 281,9 
3,51 279,6 274,4 267,3 298,5 ,282,4 
3,52 279,8 274,6 267,5 298,6 282,8 
3,54 280,1 274,8 267,9 298,6 283,2 
3,55 280,4 275,0 268,4 298,8 283,6 
3,56 280,8 274,8 269,0 298,9 284,0 
3,58 281,1 274,6 269,5 299,1 284,5 
3,59 281,4 274,4 269,9 299,3 284,9 
3,60 281,7 274,3 270,4 299,5 285,2 
3,62 282,0 274,2 270,7 299,6 285,5 
3,63 282,1 274,2 271,1 299,8 285,6 
3,64 282,3 274,2 271,3 299,9 285,7 
3,66 282,5 274,2 271,6 300,0 285,8 
3,67 282,7 274,1 271,8 300,2 285,8 
3,68 282,9 273,9 272,0 300,3 285,9 
3,70 283,1 273,7 272,3 300,4 285,9 
3,71 283,2 273,4 272,5 300,5 286,0 
3,73 283,4 273,2 272,7 300,6 286,4 
3,74 283,5 272,8 273,0 300,4 286,8;.'~,\ 

3,75 283,6 272,5 273,4 300,2 2871 ,( 
" 3,77 283,7 272,1 273,9 300,0 287:5' ", 
1ft:: 3,78 283,8 271,8 274,4 299,9 287,9:..1,." 

3,79 284,0 271,4 275,0 299,7 288,3 10 .. ,,,1 3,81 283,7 271,1 275,7 299,5 288,7:rn, 
3,82 283,3 270,8 276,3 299,3 289,1 
3,83 282,8 270,6 276,9 299,0 289,5 ~ 

3,85 282,4 270,3 277,4 298,7 289,9 
3,86 282,0 270,1 277,5 298,5 290,2 
3,87 281,5 269,9 277,7 298,2 290,6 
3,89 281,1 269,5 277,8 297,9 291,0 
3,90 280,7 269,1 277,9 297,7 291,2 
3,91 280,2 268,7 278,0 297,5 291,3 
3,93 279,8 268,3 278,1 297,3 291,4 
3,94 279,4 267,9 278,3 297,2 291,5 
3,95 278,9 267,7 278,3 297,0 291,6 
3,97 278,5 267,5 278,3 296,9 291,8 
3,98 278,1 267,4 278,3 296,8 291,9 
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3,99 
4,00 
NMR 

ALT ANT NMR 

Observações: Distância em Km; 
Cota em metros. 

277,6 267,4 
277,2 267,5 
293,6 289,6 
52,4 56,4 

278,1 296,6 291,8 
278,0 296,8 291,5 
284,9 299,2 291,9 
61,1 46,8 54,1 

Através da extrapolação das curvas E(50,50L com a devida correção da potência e 
com os valores das alturas das antenas sobre o nível médio de cada radial, e 
considerando as características da antena e perdas na linha, temos: 

.. A pontência do transmissor limitada em 25W e a altura da antena em 20 metros em 
relação ao solo; 

.. ERP na direção das radiais de acima conforme diagrama da antena: 
ERP=l OxLog1 0(O,025xl,OxO,79xO,72) = -18,47 dB; 

Logo, as distâncias ao contorno de 91 dB)l: 
.. Radial 180: < 1 Km; 
.. Radial 210: < 1 Km; 
.. Radial 240: < 1 Km; 
.. Radial 158: < 1 Km; 
.. Radial 270: < 1 Km. 

Dessa forma, fica demonstrada a adequada execução do serviço na área a ser 
atendida, sem acréscimo dos valores de intensidade de campo sobre áreas de serviço 
de estações de radiodifusão comunitária ocupando o mesmo canal. 

Salvador, 14 de Setembro de 2009. 

iro Alexandre da Costa e Silva 
CREA-BA - 25.313/0 

Alexandre da CosIa e Silva 
Diretor Técnico 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000260/00 Localidade/UF: Ipira/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E ACAO SOCIAL EL SHADAY. 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 12S0924 12S0930 
Distância A:B 0.41 

(IBGE) 
Longitude 39W4426 39W4414 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Sim 

Praça Roberto Cintra, s/n°, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Praça Roberto Cintra, s/n°, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

-
Número do Processo Distância Status 

53000.096518/06 150,00 ARO 

53000.003412/01 1.080,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

) 
5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98, Não 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
:EOEr'~r~':: 

"'C,Q\i'[",( ~ ~,.'l\I\iN\Ck(iJ~~ 
PRACA DA BANDEIRA, N" 266 , Sala n01 04, I' ANDAR . " \;:;':\;'.VJ \Y\·J .. '" OR\G~\'lI \ . 

CI\\':\\' I ... L-L1M O ;A7 

11. 
(;C\'4~~:'\\ 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ( llí) I -' '(~Jy-tLY--
12. Conclusão da Análise CI' ,. ~~:--:if"---

Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído .A entidãde deverá apresentar nova 
declaração ditem 18.2.7.1.1. devido a mudança de locla de instalação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ~, . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO . ~ r~.'./) 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000260/00 Localidade/UF: Ipira/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E ACAO SOCIAL EL SHADAY. 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a: Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6. '11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

! Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

) 4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Não 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(nO 

111 item6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP 100/01 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 20,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Montei Sistemas de comunicação IbM di' MTFM-98 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0916 :.06,:0,31~) i:': ,:! . LIda . o e o. \L 
~--C',\'ií'( F , .. ll'jU'j /' .-.- • ... C' 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? .~jt .. :-\ ".'.' C:, C i:\L.::.; CSIR'lI;·.\\ct,çu ..:,,,:1 

í\i~~I\ljSitJ\) cO' .. ; :r:-"if>.,: \\-

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação &PN (~F I E (, ,.;1;_;)1 ~ 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? r:m I (() I ~l .'--- .o 

~----~ 
_. 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruído. A entidade deverá 1ipfê'sentar nova 
planta de arruamento se o representante legal confirmar a sede na Praça da bandeira, na 266, Centro e f10va 
declaração do item 18.2.7.1.1 , assinada pelo RL, devido a mudnaça de local de isntalação . 

13/10/2009 RadCom J Página 1 de 2 



I 
: . 

MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIlViENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO ____ ----'IO _IRADCOMIDOSISSCE-MC de __ 1 __ 1...,.., __ _ 

Processono ____________ Localidade:, ______ ~ ___ ___'_ ___ _ 

Entidade: __ ---'-________ ---'-_____________ -----__ 

( .) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes:.( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

<-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_, )"CJ.lm.vridfs p,arcialmente, restando a apri3sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) Qumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

l 

·i '2 . 10 Cf Brasília, .../.....i2J~_à---..:;l __ An~lista responsável:, __ ~"---------_=_--?---

JD~'l~"l) 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

<-) Cumpridas integralmente . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

1icLG v 

* CONTINUAÇÃO - VE~~.sO ,"-+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO 53b-<f /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, J 3 

Ao Senhor 
ERUNDINO LIMA ALVES 

2009. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO E AÇÃO SOCIAL EL SHADAI 
Praça da Bandeira, na 266, Sala 104, Sala 104, Centro . "'~"'" 
44600 - 000 Ipirá - BA DOCUí\;1E;\~ ';'::: " ' ....• :.:') 

!\;Ei31'/\ tJ/·\ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 5364000026Ô~~d;d~··1 
de Ipirá -BA, qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada, cumpre-nos informar o que se segue: 

Com a apresentação do projeto técnico , constatou-se a mudança de local de 
instalação do sistema irradiante da Praça da Bandeira para, Praça Roberto Cintra, s/na, Centro, 
juntamente foi apresentado a planta de arruamento com a indicação do local da sede e 
transmissão à Praça Roberto Cintra, s/na, Centro, ocorre que essa mudança de local da sede não 
foi declarada pelo Representant,e Legal. 

Diante do exposto, a entidade deverá informar o local real da localização da sede, 
se a mesma for à Praça da Bandeira, na 266, Sala 104, Sala 104, Centro, deverá ser enviada nova 
planta com as especificações abaixo : 

1. Nova planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de 
instalação do sistema irradiante, de modo a constar coordenadas ,geográficas, o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio,' que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 
dBfl, o local da sede da entidade, confonne disposto no subitem 12.l, alínea "c" d~C~)~1!?Àt 
Complementar 01/2004. f •.. - .. 

***** A planta, deverá ter escala definida, identificação do 10caICfiié'.~fl\~§1~lÇ~ã~ ;;?l~~­
transmissão LEGIVEL. irf!) ... {,,_J-.~._-

2. Nova declaração, assinada pelo representante legal, -d.tnrtie ~retendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 

RAM 



) 

Ô.~l~ (~,~ 
l~:'~~' . f.~~~ 
J"'Fh1:2&~ t:j, 
""\~j ;j' 

\lbruiJ.~ $ 
~'< "'0,,. 

18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar nO 01/2004:' 
devido a mudança de local de transmissão . 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. NOVA declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original nu em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

~~~-
, CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE· 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - Processo 53640000260/00 - Ipirá - BA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO E AÇÃO SOCIAL 
EL' SHADAI 

Praça da Bandeira, 266, sala, 104, centro, Ipirá - Bahia 
CPP: 44600,00 - CNPJ: 03.347.890/0001-09 

E-mail: slhadai@ipiranet.com.br 

Ipirá-Bahia, 07 de dezembro de 2009. 
MlNI8T~HfO D.ú.8 CtJMUt~1(:.u.Ç!:\E8 

8R.iJ. BfLLú. ~ DF 

Oficio nO 00006 /2009. EL' SHADAI 

Ao Senhor, 
Carlos Alberto Freie Resende Ministérios das Comunicações Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de serviços 

: ! r' Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste sala 300-70044-900-
Brasília /DF.' 

Assunto: Atendimento ao Oficio nO 5364/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Senhor Diretor, 

Em atendimento ao ofício acima enumerado; vimos através deste informar-lhe: 
Que não houve mudança de local de instalação do sistema irradiante e nem também 
mudança na planta de arruamento indicado para o local 'da sede e transmissão. Uma vez 
que trata - se do mesmo local, apenas houve a mudança de nome da Praça: De Praça 
da Bandeira para Praça Roberto Cintra; conforme lei Municipal n° 235 de 02 de 
setembro de 1999, sancionada pelo Prefeito Luiz Carlos Santos Martins em Ipirá -
Bahia. Acostada este documento. 

-Outrossim, informamos que não procedemos as alterações nos documentos 
constitutivos desta Associação para adaptarmos a mudança de nome. Por cOlita de 
falta de recurso financeiro; além de parte dos documentos enviado para esse Ministério 
nos primórdios do processo, constar o primeiro nome (Praça da da Bandeira ). 
Entretanto aguardamos a compreensão desse Ministério com uma decisão favorável a 
validade dos documentos, ora enviado e mencionado no oficio recebido. 

Atenciosamente. 

() /, /ilú' \::.!LL{M{;1 l/Ift tl - /110 
Erundmo LIma veS 
Presidente. 

"/P rA//;'J' 
l/v 



Prefeitura Municipal de Ipirá 
ESTADO DA BAHIA 

Centro Administrativo BA - 052 - Estrada do Feijão - Km 86 
CGC. 14.042.659/0001-15 - PA8X (075) 254-1394/ 254-1220 

LEI N° 235 ~ DE 02 DE SETE11BRO DE 1999 

Muda a designação da Praça da Bandeira 
"""para'PraçaRoberloGintra. """"-' "'--'" , 

o PREFEITO MUNICIPAL DE IPIRÃ, Estado da Bahia, no uso de suas atnbuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal' aprovou e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. r - Fica denominada Praça Roberto Cintra a atual Praça da Bandeira. 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo obrigado a promover a suÇstituição das placas, bem 
assim fazer as comunicações aos órgãos e entidades públicas e privadas que se fizerem 
necessárias no prazo de 30 (trinta) dias após a vigência desta Lei. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de de setembro de 1999 

tos Martins 

-._--. ~ .. _-----.-- '.-,+--_ ... ---_. __ ... _-- ..• __ ..• _--- _. __ ._~_._ • - -::----.- ~-_.-.-_.,-:., ., .. : .. -.. ~_ .. _._. - ---- ._ .. - -:';' ;_ ... __ .- • _. ____ ._~ - -'0 •.••• _. __ •• ___ • __ •• _ ••• _ •• __ ._ •• . . _ ... _. .._ .. ___ . __ ._ .. _. _ .. ,--,0 
. -, ~ .. -- .. 

. ...... __ ._- .. __ .-.... _-
",- - -- ~ _.. .. _. -- -~_ .. . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000260/00 Localidade/UF: Ipira/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E ACAO SOCIAL EL SHADAY. 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Propo,sta (A) IBGE (B) 

Latitude: 12S0924 12S0930 
Distância A:B 0.41 

(IBGE) 
Longitude 39W4426 39W4414 

Processo 

r Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Praça Roberto Cintra, s/n°, Centro, antiga Praça da Bandeira 

2.1. Endereço do 8tudio 

Praça Roberto Cintra, s/n°, Centro, antiga Praça da Bandeira 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.096518/06 150,00 ARQ 

53000.003412/01 1.080,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

) , 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faíxa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 

ACO 

Não 

Não 

, , 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
SU~~::u ,'./', 

,f~~;:.~)\ J)J\,S Q , :,,,,Ç!':!f: 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Praça Roberto Cintra, s/n°, Centro, antiga Praça da Bandeira 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnic~'l o processo 

05/01/2010 
I 

\" //"/ 

encontra-se instruído. 

NlI,,,,: ~;;:\ :or~ ~_O!~ 

E.m, l~l-··_··!(.r:f-:~ , 
-~/ --,.-" ",/'. 

_'_ ," /' Sim --- .,,// 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53640.000260/00 Localidade/U F: Ipira/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E ACAO SOCIAL EL SHADAY. 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? 

1: 3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na lócalidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

) a. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP 100/01 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 20,00 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

F b . t Montei Sistemas de comunicação IbM d I 
a. a ncan e: Ltda 1" o e o: MTFM-98 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

.c 

I 

;\V ~ êgiAPãf8CidãMõnteiro 
/ (Analista) 

\ / 

a. 
b. 

05/01/2010 RadCom Página 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0916 -06 -0312 

Sim 
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MINISTÊRIO DAS COJ\1UNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 6 '66 Y /O Cf IRADCüMIDOSISSCE-MC de! S I~_j D r 
Processon° j~, {<;o. O{)O, u'D/DO Localidade:_J-Ir~_'-_".-_-_8_1-"--_______ _ 

Entidade:. __ ---'-____________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_). C}1mprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(-!l::-)<ZumjJridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsável:~~ 
. - / 

( / SIAPE: I ::\ 2v Z' J"- 8 
~ / 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da segulllte documentação: 

Observações: 

j~{'<.%0r/..-o r'otcovvvt.€/r-JJi /1k9AdJA/I --e. ~/L~ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



DENOM1NAÇÃo. FANTASIA: FLS. 4P ~t-:7b)n,--!-~-~_",_r_~ __ ' ~ _______ _ 
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/ 
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ESTATUTo.So.CIAL-FLS.·:20?~ Jll-t ' . .A-tLuv~ .~ r. cWá'Q", .:101-

ATA DE FUNDAÇÃo./CONS~ITUIÇÃO -FLS. ;f Cf ~:2 L{ -R- C4.;&· C[(1(/;; ~ fi·.2! q 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ.O DA DENOMINAÇÃO. -}i'LS._ 

flCv rxe (ÜÚA 'L-C~ : '~i:e, t + 1-

' .. / f 

',DIRETORIA: VÁLIDAÁTÉ: 30 I 101 c(2P/ .:2.... MANDATo.:~ANo.S -:' ART. ~ 
. MEMBRo.S FLS. 
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/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES o~'l ,_ 'f "2G~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 005 /20010/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53640.000260/00 protocolizado em 25/05/2000. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, 

INTERESSADO: Associação Comnuitária de Radiodifusão e Ação Social 

EI'Shadai município de Ipirá ~stado da Bahia. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social EI'Shadai inscrita no CNPJ 

sob o número 03.347.890/0001-09 no Estado da Bahia com sede na Praça Roberto Cintra, s/n 

- Centro (antiga Praça da Bandeira) no município de Ipirá dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 02 de janeiro de 2008 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de R;?~~ 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radi?~\W. :~~tfg(u\ía"~-
, . ')'-l\\.~\::: ; ()Y,\) (,) 0\-Á .. 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de Junho de 1998. '2'~:\"C\tXI~'),? t[)J'/ 
\\t~~~\··1 Iof'" /'" 

. 2. A entidade, que doravante passa a ser tratada corno requerente}.6~eou o~Pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D~O.U. de 05/12/2007 

com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim corno o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4. Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras duas entidades foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas )I\' 
Relatório Final- Processo nO 53640.000260/00 - Local: Ipirá UF: BA Página 1 de 8 )cr: 
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solicitações para a mesma área de interesse, tendê sido seus processos devidamente anafi~~=~\!f? "'\S' ,€~-~ 
arquivados. Os motivos dos arquivamentos, ,bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitados: 

a) Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Ipirá-ABCCI - Processo n° 

53000,003412/01 arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Considerando o interesse 

inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas para a execução do serviço de 

radiodifusão comunitária na mesma área de atuação, e em atendimento ao que dispões o subitem 

10.2 da Norma Complementar 0112004, este Ministério sugeriu o entendimento entre as 

associações. Ocorre que diante da impossibilidade da concretização do acordo proposto, foi 

aplicado o critério da representatividade, sendo selecionada a entidade que apresentou maior 

numero de manifestações em apoio, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n. ° 

7719/08 datado de 30/10/2008 cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos a entidade não apresentou solicitação 

para reconsideração desta. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve 

manifestação da entidade. 

b) ADCASA-Associação de Difusão Comunitária e Ação Social Alternativa de Ipirá-BA 

- Processo n° 53000.096518/06 arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade não 

atendeu ao Aviso de Habilitação nO 06/2007 ou seja, não encaminhou a documentação técnica e 

jurídica exigida pela legislação específic, conforme comunicado à entidade por meio do oficio 

n.o 3760/08 datado de 23/04/2008 cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram 

anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve 

manifestação da entidade. 

11 - RELATÓRIO 

.l,o'" ,,' 
atos constitutivos da entidade/documentos acessórios.~aS~cnicoS 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

10\~ J ({-
Relatório Final- Processo n° 53640,000260/00 - Local: Ipirá UF: BA Página 2 de 8 \ 
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19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo ~~~'Q ..,~. 
o tS'Sl . ç,flJo, 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n- 01/2004, de 26.01.2004. <.: 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lem, com centro localizado na Praça 

da Bandeira, nO 266, Sala 104, Centro, no município de Ipirá, Estado da Bahia, de coordenadas 

geográficas em 12°09'26"S de latitude e 39°44'14"W de longitude. Estas coordenadas foram 

alteradas, antes mesmo da primeira análise para 12°09'22"S de latitude e 39°44'27"W de 

longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 143, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise 

Técnica à fi. 260 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "b", 

"c", "e", "i", da Norma Complementar nO 01/2004, tendo sido solicitada a apresent~~~~<.~ 
co ... ç Ir)·,,"" s: 1;', 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas,d~~~/,li~~a('~~~ 
_I?' 1\(,0 c,,,, ~í~\G\i~I .. 

157 às 258). ~)t: \';~:\~_'?\O ('I O .~Yf) 
\\j\\'\"\\') -~fp-' 

8. . Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de r~::~~:~::cas"_ 
fls 234/235, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o rotêir;Vverificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 261. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

Relatório Final- Processo n° 53640.000260/00 • Local: Ipirá DF: BA 
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:J1;~ ';;, . 
• fls.: . Õ 
ulR~' m 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena eJ.,c~b~- d~; . ~~ ~r ~ 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de' 

.> 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 001 às 262, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciatIva da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e document9$. 
. ~·\::·O·i.:l·V'·\· 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informado,sf' pO\3UCU Ir \ .. 
c:q\I\C.j 'I\C r"~'lt.;;.\ 

\\}\\~,.\,.! - ")\-: {/ 

IH - CONCLUSÃO 

;:jr-='I \"~'í~f~\Cl I.1r-<:> 0;P''''Í\''\~)'' 
CO\'\\' \::,~,,- li t1 I .,---~ 

I(} 1_'1,4/ 
tJI\~-~' !' 

10. 
..... // 

O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a conJú'ção ós trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: 

Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social El'Shadai; 

• quadro diretivo: 

Relatório Final- Processo n° 53640.000260/00 - Local: Ipirá DF: BA 
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NOME DO DIRIGENTE CARGO ~~Witr;;i::l 

~ ..... ... -
ElÍlndino Lima Alves Presidente 

Lindelson Campos de Souza Vice-Presidente 

Elciene Souza da Silva Primeiro Secretário 

Cleidiane Freitas Santos de Souza Segundo Secretário 

Adaury Fernandes de Souza Primeiro Tesoureiro 

Orlailson Macedo Soares Segundo Tesoureiro 

.. localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Praça Roberto Cintra, S/no, Centro, antiga Praça da Bandeira, município de Ipirá , 

Estado da Bahia; 

111 coordenadas geográficas: 

12°09'24" de latitude e 39°44'26" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 260, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 234/235 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

f ·· C~(J4/1Y;:~ 
ReI')! r da...cOllclusão JlJXÍdica 

'l. 'f1.1J.Uilfi W7JJé'S s. :teT1eiril 
Administradora - Mat. 1300472 

CORAClSEDOH/SCE-MC 

De acordo. 

Brasília, 06 de janeiro de 2010. 

,~\~tlP 
Ref~r da conclusão Técnica 

fJ<J 
• ( ;~, 

f!ntl{J'i- '~ ,'~\rl tJr, 
/'-"1, I'f' -~'. ,4.,lQ~ 

>\Jhefe d\- '. - ! 

!'.':.~;~. '; ,':. '.·~i<>í.'; 

SENGWCorú\c;()ÊOCíSC; 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Relatório Final- Processo nO 53640.000260/00 - Local: Ipirá UF: BA 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

dejaneiro de 2010. 

~~. 
"", .. 

& . CARLOS ALBERTO 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 005/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

ZILDA BEATRIZ S. D 
Secretária de Serviços 

/ 

~I 

Brasília, de janeiro de 2010. 

Relatório Final- Processo n° 53640.000260100 - Local: Ipirá UF: BA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A E~ECUÇ~D~r~« 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA M. 

MUNICIPIO: Ipirá IUF:BA 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social 
EI'Shadai 
N° DO PROCESSO: 53640.000260/00 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: ADCASA-Associação de Difusão Comunitária e Ação Social Alternativa de 
Ipirá-BA 
N° DO PROCESSO: 53000.096518/06 

ENTIDADE: Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Ipirá-ABCCI 
N° DO PROCESSO: 53000.003412/01 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/0112004 

Responsável: 

Brasília, 06 de janeiro de 2010. 

j-:&)Ct~v..-~~ta-f/~f.-0'-~-~ 
Daniella Borges S. Ferreira 

Relatório Final- Processo n° 53640.000260/00 - Local: Ipirá UF: BA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n°' -T 1- 1 c{ 12008/RADCOMJDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
EzieI Oliveira de Souza 
Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Ipirá - ABCCI 
Praça Roberto Cintra, 518 - Centro 
CEP: 44600-000 Ipirá/BA 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, 30 de outubro de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.003412/01, na localidade de 
IPIRÁ - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complementar 
01/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o 
entendimento associativo entre as mesmas: 

Processo Nome 

53640.000260-00 Associação Comunitária de Radiodifusão e 
Ação Social El Shaday 

53000.003412/01 Associação Beneficente e Cultural 
Comunitária de Ipirá - ABCCI 

.. ., ....•.. / .- ..... . 

Ocorre que, diante da impossibilidade de éoncretização do aJ~;ldõ pr9~s~~!o:isId~~d~ a 
negativa de uma das entidade envolvidas e em respeito ao que dispõe o subitel1'rtCJ:{,~.l16ea "b" da Norma 
Complementar 0112004, foi aplicado o critério da Representatividade, o qual consistiu na seleção da 
entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio, sendo 
selecionada a Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social EI Shaday. 

Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos.. 

dbsf - Proc. N° 53000.003412/01 Ipirá - BA 

\ 

fJ 



PREENr.HER COM LETRA DE FORMA 

NOM 

--L 
ENC 

CEP, 

Of n07719/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
EZIEL OLIVEIRA DE SOUZA 
ASSOC. BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA 

DEIPIRÁ 
PRAÇA ROBERTO CINTRA 518 - CENTRO 
44600-000 IPIRÁ/BA 

AR 
TA IRE 
~/RE 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINAC/ON NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ . 

~J t- C, 
- o D,,~JMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUçAO NO VERSO I ADRE SE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463 / 16 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . '\J~ '~ q71 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° :3\60 12008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, -23 de abril de 2008. 

JONIELSON TEIXEIRA DA COSTA 
ADCASA-ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA E AÇÃO SOCIAL ALTERNATIVA DE 
IPIRÁ-BA 
Rua Aída Cury, n°. 428 - Centro 
CEP: 44600-000 Ipirá - BA 

Assunto: Arquivamento do processo 

'CO 'iJ (\\3L1 
I)P-,S., ()r7,;ç\C;J>~L ;"" .. U 

;

/J ! ___ ,,_d 
I() I (C~..!"- ..... 

Senhor Representante, . ,::\\':, ,f. r ""·") , ; 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o. 530Ó0096518/06'r"mrl~dade de IPIRÁ­
BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço. de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a documentação já apr~sentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi 
ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o A viso de Habilitação n° 06/2007 no Diário 
Oficial da União de 05/12/2007, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "ADCASA':"'ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO 
COMUNITÁRIA E AÇÃO SOCIAL ALTERNATIVA DE IPIRÁ - BA" não encaminhou a 
documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das coÍn~riicações em BrasílIa e ainda, 'a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos sub itens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

Atenciosamente, 

ernfb - n°. 6518/06 Ipirál BA 
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CEPI cc 

Ofno3760/2008/RADCOMIDOS/SSCE_MC 
JONIELSON TEIXEIRA DA COSTA 
AS CASA - ASSOC. DE DIFUSÃO COMUNIT. E AÇÃO 
SOCIAL ALTERNATIVA DE IPIRÁ 
RUA AÍDA CURY N° 428 - CENTRO 
44600-000 IPIRÁlBA 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 1? I):ii! 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ' S\~ctSifl) 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0087/2010/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53640.000.260/2000 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social EI Shadai 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub 
examen", por despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ 

005/2010 - RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 263 a 268) - opina pelo deferimento do 
pedido formulado pela Associação Comunitária de Radiodifusão e, Ação Social EI 
Shadai, no município de Ipirá, Estado da Bahia, "no sentido de conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo 
processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em ''é'rl-P-.\' 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competênci~ cl0âS2-? ~~()'\::.S 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. P\)\;:'\..\c),,)~;\\\~~',~'{\I:,~r\\ • 

. ' ~) O';:;çJ _.~ 

11- Fundamentos Legais e Normativos 4.'. / JI.j .... /." 
3. A requerente manifestou interesse " ... em executa.,r'·ol"rviç·~/de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 K~~om 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do mencionado R latório, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar hQ 2"/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de1998, constatou-se o seguinte: 

a . ADCASA - Associação de Difusão Comunitária e Ação Social 
Alternativa .de Ipirá ~ BA (Processo nº 53000.096.518/06) e 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 0087/2010/MGT/CGCE/CONJURMC/AGU 

111 Conclusão 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Ipirá - ABCCI 
(Processo nº 53000.003.412/01) que também concorriam à 
prestação do serviço naquele município, tiveram seus processos 
devidamente arquivados, conforme exposto no item 3 do 
Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; 

• os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, a teor dos 
itens 5 a 8 do Relatório. 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela 
requerente está em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 62 , parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro dê, E;stado das 
Comunicações. ' 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 3Q, do art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasflia,QJ') dif7j de 2010. 

Maria da GJÓtlr:/F. Santos 
Coordenadora-Geral de Assuntos 

Jurídicos ®/tomunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / /2010 

Marcelo Bechara de S. Hobaika 
Consultor Jurídico 
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PUBLICADO NO' DiA.RIO 
OFiCIAL 

PORTARIA N~ 1235 DE 3 O DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53640.000.260/00 
e da PARECER N~ 0087/201 O/MGT/CGCE/CONJUR-MC/ AGU, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão e Ação Social 
El Shadai, com sede na Praça Roberto Cintra, s/n~ - Centro (antiga Praça da Bandeira), no município de 
Ipirá, Estado da Bahia, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem,' 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612,'de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 12° 09' 24"S e -longitude em 39° 44' 26"W, utilizando a 
freqüência de 105,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estad Jdas Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR6NICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53640.000260/00 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1235, de 30 de novembro de 
I 2010, no Diário Oficial da União de 03 de dezembro do corrente ano, e consoante o disposto no § 3° 

do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, de dezembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0130/2011/RZl/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53640.000260/2000 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUS,li,O E AÇÃO SOCIAL El'SHADAI. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 0087/2010/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 275, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 0:2:> de r~ de 2011. 
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Oficio nº 10 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

/20111GM-MC 

Brasília, 8 de julho 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00301 2011 
- 53000.00977612008 

MC 003022011 
- 53000.029066/2009 

MC 00303 2011 
- 53640.000522/2002 

MC 003042011 
- 53000.031080/2007 

MC 00305 2011 
- 53710.001626/1998 

MC 00306 2011 
- 53000.021273/2004 

MC 003072011 
- 53000.047414/2007 

MC 00308 2011 
- 53000.003269/2008 



Me 003092011 
- 53000.008298/2008 

Me 00310 20U 
- 53000.05751112006 

Me 00311 2011 
- 53640.000260/2000 

Me 00312 2011 
- 53000.007482/2006 

Me 00313 2011 
- 53000.00677012010 

Me 003142011 
- 53000.02663712009 

MC 00315 2011 
- 53000.020170/2007 

Me 00316 2011 
- 53000.044832/2005 

Me 00317 2011 
- 53000.063800/2007 

MC 00318 2011 
- 53000.049656/2007 

Me 00319 2011 
- 53000.028304/2009 

Me 00320 2011 
- 53740.000193/2001 

Me 003212011 
- 53000.022377/2008 - vol. I e II 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPLl 
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